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Ingredientes

Modo de preparo

CREPE DE TAPIOCA 
(CREPIOCA)

1 ovo (é melhor tirar a pele 
da gema)/1 colher de polvilho 
doce (pode ser substituído 
por tapioca ou polvilho aze-
do)/1 colher de requeijão/1 
colher de água/1 pitada sal.

Bata todos os ingredientes 
em um mixer até obter uma 
consistência cremosa.
Despeje uma concha da mas-
sa numa frigideira levemente 
untada com margarina, tam-
pe e deixe dourar.
Recheie a gosto e dobre ao 
meio como um crepe.

Ingredientes

Modo de preparo

PIRÃO DE FRANGO

2 peitos de frango/1 ce-
bola/3 dentes de alho/2 
tomates/sal/caldo de 
frango/salsinha e ceboli-
nha/farinha de mandioca.

Desfie os frangos depois de 
cozidos.
Não jogue a água que cozi-
nhou o frango.
Refogue a cebola, o alho, co-
loque o frango e faça o mo-
lho com os tomates, tempere 
com o caldo de frango, sal, 
cebolinha e salsinha.
Coloque a água que está se-
parada para ferver.
Em um recipiente coloque a 
farinha de mandioca com um 
pouco de água.
Acrescente o molho de fran-
go na água fervendo.
Aos poucos engrosse com a 
farinha de mandioca que está 
separada.

Ingredientes

Modo de preparo

FRANGO DE PANELA DE 
PRESSÃO SEM ÁGUA

1 frango inteiro/1/2 cebola/
pimenta-do-reino (a gosto)/
cebolinha (a gosto)/salsinha 
(a gosto)/colorau (a gosto).

Corte o frango em pedaços.
Coloque em uma panela de 
pressão o frango e os ingredien-
tes, menos o colorau e cozinhe 
por 20 minutos em fogo alto.
Abra a panela com cuidado (não 
esqueça de tirar a pressão), co-
loque o colorau e uma pitada de 
sal.
Cozinhe por mais 20 minutos, 
dependendo do seu fogão em 
fogo médio.

Ingredientes

Modo de preparo

BOLO DE 
COCA - COLA

6 ovos/1 latinha de Coca - 
Cola tradicional/2 xícaras de 
farinha de trigo/1 colher de 
sopa de fermento/2 xícaras 
de açúcar

Primeiro abra a Coca - Cola 
e deixe alguns minutos 
aberta para perder o gás e 
não espumar muito na hora 
de bater
Bater as gemas com o açú-
car, misturar a Coca - Cola 
até dissolver bem
Depois é só misturar com o 
trigo, claras e fermento
Levar ao forno médio por 
aproximadamente 40 minu-
tos
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LEI Nº 1627 DE 30 DE MARÇO DE 2022

“Institui o Regime de Previdência Complementar no âmbi-
to do Município de Belford Roxo; fixa o limite máximo para 
a concessão de aposentadorias e pensões pelo regime de 
previdência de que trata o art. 40 da Constituição Federal; 
autoriza a adesão ao plano de benefícios de previdência 
complementar; e dá outras providências.”

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELFORD ROXO, Estado do 
Rio de Janeiro, aprovou e eu, Wagner dos Santos Carnei-
ro, Prefeito Municipal, usando das atribuições que me são 
conferidas por Lei, sanciono e promulgo a seguinte 

LEI:

CAPÍTULO I
DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

 Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Belford 
Roxo, o Regime de Previdência Complementar – RPC, a 
que se referem os parágrafos 14, 15 e 16 do artigo 40 da 
Constituição Federal.
Parágrafo único. O valor dos benefícios de aposentado-
ria e pensão devido pelo Regime Próprio de Previdência 
Social – RPPS aos servidores públicos titulares de cargos 
efetivos e membros de quaisquer dos poderes, incluídas 
suas autarquias e fundações, que ingressarem no serviço 
público do Município de Belford Roxo a partir da data de 
início da vigência do RPC de que trata esta Lei, não po-
derá superar o limite máximo dos benefícios pagos pelo 
Regime Geral de Previdência Social – RGPS.
Art. 2º O Município de Belford Roxo é o patrocinador do 
plano de benefícios do Regime de Previdência Comple-
mentar de que trata esta Lei, sendo representado pelo 
Prefeito Municipal que poderá delegar esta competência.
Parágrafo único. A representação de que trata o caput 
deste artigo compreende poderes para a celebração de 
convênio de adesão e suas alterações, retirada de patrocí-
nio, transferência de gerenciamento e para manifestação 
acerca da aprovação ou da alteração de plano de benefí-
cios de que trata esta Lei e demais atos correlatos.
Art. 3º. O Regime de Previdência Complementar de que 
trata esta Lei terá vigência e será aplicado aos servidores 
públicos titulares de cargos efetivos e membros de quais-
quer dos poderes, incluídas suas autarquias e fundações, 
que ingressarem no serviço público a partir da data de:
I - publicação da autorização, pelo órgão fiscalizador de 
que trata a Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 
2001, do convênio de adesão do patrocinador ao plano 
de benefícios previdenciário administrado pela entidade 
fechada de previdência complementar; ou
II – início de vigência convencionada no convênio de ade-
são firmado com a entidade aberta de previdência com-
plementar.
Art. 4º.  A partir do início de vigência do Regime de Pre-
vidência Complementar de que trata esta Lei, indepen-
dentemente da inscrição do servidor como participante no 
plano de benefícios oferecido, aplicar-se-á o limite máximo 
dos benefícios pagos pelo RGPS, de que trata o art. 40 
da Constituição Federal, às aposentadorias e pensões a 
serem concedidas pelo Instituto de Previdência dos Ser-
vidores Públicos do Município de Belford Roxo-PREVIDE 
aos segurados definidos no parágrafo único do art. 1º. 
 Art. 5º. Os servidores e membros definidos no parágra-
fo único do art. 1º desta Lei que tenham ingressado no 
serviço público até a data anterior ao início da vigência 
do Regime de Previdência Complementar poderão, me-
diante prévia e expressa opção, aderir ao RPC, na forma 
a ser regulada por lei específica, no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias, contado da vigência do Regime de 
Previdência Complementar.
Parágrafo único. O exercício da opção a que se refere o 
caput deste artigo é irrevogável e irretratável, devendo ob-
servar o disposto no art. 4º desta Lei. 
Art. 6º.  O Regime de Previdência Complementar de que 
trata o art. 1º será oferecido por meio de adesão a plano 
de benefícios já existente ou plano próprio em entidade de 
previdência complementar

CAPÍTULO II
DO PLANO DE BENEFÍCIOS

Seção I
Das Linhas Gerais do Plano de Benefícios

 Art. 7º. O plano de benefícios previdenciário estará des-
crito em regulamento, observadas as disposições das 
pertinentes Leis Complementares, e dos normativos de-
correntes desses diplomas legais, e deverá ser oferecido, 
obrigatoriamente, a todos os servidores e membros de 
que trata o art. 3º desta Lei. 
Art. 8º. O Município somente poderá ser patrocinador de 
plano de benefícios estruturado na modalidade de con-
tribuição definida, cujos benefícios programados tenham 
seu valor permanentemente ajustado à reserva constituí-
da em favor do participante, inclusive na fase de percep-
ção de benefícios, considerando o resultado líquido de sua 
aplicação, os valores aportados, resgatados e/ou portados 
e os benefícios pagos. 
§ 1º O plano de que trata o caput deste artigo deverá 
prever benefícios não programados que:  
I - assegurem pelo menos, os benefícios decorrentes dos 
eventos invalidez e morte do participante; e  
II - sejam estruturados unicamente com base em reserva 
acumulada em favor do participante.

§ 2º Na gestão dos benefícios de que trata o Parágrafo 
Primeiro deste artigo, o plano de benefícios previdenciários 
poderá prever a contratação de cobertura de risco 
adicional junto à sociedade seguradora, desde que tenha 
custeio específico.
§ 3º O plano de que trata o caput deste artigo poderá 
prever cobertura de sobrevivência do assistido, desde que 
contratada junto à sociedade seguradora.

Seção II
Do Patrocinador

 Art. 9º. O Município é o responsável pelo aporte de contri-
buições e pelas transferências das contribuições descon-
tadas dos seus servidores ao plano de benefícios previ-
denciário, observado o disposto nesta Lei, no convênio de 
adesão e no regulamento.
§ 1º As contribuições devidas pelo patrocinador deverão 
ser pagas, de forma centralizada, pelos poderes, incluídas 
suas autarquias e fundações, e em hipótese alguma 
poderão ser superiores às contribuições normais dos 
participantes.
§ 2º O Município será considerado inadimplente em caso 
de descumprimento, por quaisquer dos poderes, incluídas 
suas autarquias e fundações, de qualquer obrigação 
prevista no convênio de adesão e no regulamento do 
plano de benefícios. 
Art. 10 Deverão estar previstas, expressamente, nos ins-
trumentos jurídicos cabíveis ao plano de benefícios admi-
nistrado pela entidade de previdência complementar, cláu-
sulas que estabeleçam no mínimo: 
I - a não existência de solidariedade do Município, enquanto 
patrocinador, em relação a outros patrocinadores; 
instituidores, averbadores; planos de benefícios e entidade 
de previdência complementar;
II – os prazos de cumprimento das obrigações pelo patro-
cinador e das sanções previstas para os casos de atraso 
no envio de informações cadastrais de participantes e as-
sistidos, de pagamento ou do repasse das contribuições;
III – que o valor correspondente à atualização monetária e 
aos juros suportados pelo patrocinador por atraso de pa-
gamento ou de repasse de contribuições será revertido à 
conta individual do participante a que se referir a contribui-
ção em atraso;
IV – eventual valor de aporte financeiro, a título de adian-
tamento de contribuições, a ser realizado pelo Município;
V – as diretrizes com relação às condições de retirada de 
patrocínio ou rescisão contratual e transferência de geren-
ciamento da administração do plano de benefícios previ-
denciário; 
VI – o compromisso da entidade de previdência comple-
mentar de informar a todos os patrocinadores vinculados 
ao plano de benefícios sobre o inadimplemento de patroci-
nador em prazo superior a noventa dias no pagamento ou 
repasse de contribuições ou quaisquer obrigações, sem 
prejuízo das demais providências cabíveis.

Seção III
Dos Participantes

Art. 11. Podem se inscrever como participantes do Plano 
de Benefícios todos os servidores e membros do Municí-
pio.
Art. 12. Poderá permanecer inscrito no respectivo plano de 
benefícios o participante que:
I – esteja cedido a outro órgão ou entidade da administra-
ção pública direta ou indireta da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, inclusive suas empresas públicas e 
sociedades de economia mista;
II – esteja afastado ou licenciado do cargo efetivo tem-
porariamente, com ou sem recebimento de remuneração, 
inclusive para o exercício de mandato eletivo em qualquer 
dos entes da federação;
III – optar pelo benefício proporcional diferido ou autopa-
trocínio, na forma do regulamento do plano de benefícios.
§ 1º O regulamento do plano de benefícios disciplinará 
as regras para a manutenção do custeio do plano de 
benefícios, observada a legislação aplicável.
§ 2º Havendo cessão com ônus para o cessionário 
subsiste a responsabilidade do patrocinador em recolher 
junto ao cessionário e repassar a contribuição ao plano 
de benefícios, nos mesmos níveis e condições que 
seriam devidos pelo patrocinador, na forma definida no 
regulamento do respectivo plano.
§ 3º Havendo cessão com ônus para o cedente, o 
patrocinador arcará com a sua contribuição ao plano de 
benefícios.
§ 4º O patrocinador arcará com a sua contribuição, somente, 
quando o afastamento ou a licença do cargo efetivo se der 
sem prejuízo do recebimento da remuneração.
Art. 13. Os servidores e membros referidos no art. 3º desta 
Lei, com remuneração superior ao limite máximo estabe-
lecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social, serão automaticamente inscritos no respectivo pla-
no de benefícios de previdência complementar desde a 
data de entrada em exercício. 
 § 1º É facultado aos servidores e membros referidos no 
caput deste artigo manifestarem a ausência de interesse 
em aderir ao plano de benefícios patrocinado pelo Muni-
cípio, sendo seu silêncio ou inércia, no prazo de noventa 
dias após sua inscrição automática na forma do caput des-
te artigo, reconhecida como aceitação tácita à inscrição.  
 § 2º Na hipótese de a manifestação de que trata o § 1º 
deste artigo ocorrer no prazo de até noventa dias da data 
da inscrição automática, fica assegurado o direito à resti-
tuição integral das contribuições vertidas, a ser paga em 
até sessenta dias do pedido de anulação atualizadas nos 
termos do regulamento. 
 § 3º A anulação da inscrição prevista no § 1º deste artigo 
e a restituição prevista no §2º deste artigo não constituem 
resgate.
§ 4º No caso de anulação da inscrição prevista no § 1º 
deste artigo, a contribuição aportada pelo patrocinador 
será devolvida à respectiva fonte pagadora no mesmo 
prazo da devolução da contribuição aportada pelo 
participante.
§ 5º Sem prejuízo ao prazo para manifestação da 

ausência de interesse em aderir ao plano de benefícios, 
fica assegurado ao participante o direito de requerer, a 
qualquer tempo, o cancelamento de sua inscrição, nos 
termos do regulamento do plano de benefícios.

Seção IV
Das Contribuições

 Art. 14 As contribuições do patrocinador e do participan-
te incidirão sobre a base de cálculo das contribuições ao 
RPPS estabelecidas na Lei Complementar nº 083 de 27 
de dezembro de 2006, que exceder o limite máximo dos 
benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência So-
cial, observado o disposto no inciso XI do art. 37 da Cons-
tituição Federal.
§ 1º A alíquota da contribuição do participante será por ele 
definida, observado o disposto no regulamento do plano 
de benefícios.
§ 2º Os participantes poderão realizar contribuições 
facultativas ou adicionais, de caráter voluntário, sem 
contrapartida do Patrocinador, na forma do regulamento 
do plano de benefícios 
Art. 15. O patrocinador somente se responsabilizará por 
realizar contribuições em contrapartida às contribuições 
normais dos participantes que atendam, concomitante-
mente, às seguintes condições:
I - sejam segurados do RPPS, na forma prevista no art. 1º 
ou art. 5º desta Lei; e
II - recebam subsídios ou remuneração que exceda o limi-
te máximo a que se refere o art. 4º desta Lei, observado 
o disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal. 
§ 1º A contribuição do patrocinador será paritária à do 
participante sobre a parcela que exceder o limite máximo 
a que se refere o parágrafo único do art. 1º desta Lei.
 § 2º Observadas as condições previstas no Parágrafo Pri-
meiro deste artigo e no disposto no regulamento do plano 
de benefícios, a contribuição do patrocinador não poderá 
exceder ao percentual de 14% (quatorze por cento).
§ 3º Os participantes que não se enquadrem nas condições 
previstas nos incisos I e II do caput deste artigo não terão 
direito à contrapartida do Patrocinador.
§ 4º Sem prejuízo ao disposto no caput deste artigo, o 
Patrocinador deverá realizar o repasse das contribuições 
descontadas diretamente da remuneração ou subsídio 
dos participantes a ele vinculados, inclusive daqueles que, 
embora não enquadrados no inciso II deste artigo, estejam 
inscritos no plano de benefícios.
§ 5º Sem prejuízo às demais penalidades e 
responsabilidades previstas nesta Lei e na legislação 
aplicável, às contribuições recolhidas com atraso estarão 
sujeitas à atualização monetária e consectários de mora 
estabelecidos no Convênio, regulamento e plano de custeio 
do respectivo plano de benefícios, ficando o Patrocinador 
desde já autorizado a adotar as providências necessárias 
para o regular adimplemento de suas obrigações junto ao 
plano de benefícios.
Art. 16. A entidade de previdência complementar adminis-
tradora do plano de benefícios manterá controle individual 
das reservas constituídas em nome do participante e re-
gistro das contribuições deste e dos patrocinadores.

Seção V
Do Processo de Seleção da Entidade

Art. 17. A escolha da entidade de previdência responsável 
pela administração do Plano de Benefícios será precedi-
da de processo seletivo conduzido com impessoalidade, 
publicidade e transparência e que contemple requisitos 
de qualificação técnica e economicidade indispensáveis à 
garantia da boa gestão dos planos de benefícios.
§ 1º A relação jurídica com a entidade será formalizada 
por convênio de adesão, com vigência por prazo 
indeterminado.
§ 2º O processo seletivo poderá ser realizado em 
cooperação com outros Municípios desde que seja 
demonstrado o efetivo cumprimento dos requisitos 
estabelecidos no caput deste artigo.

Seção VI
Do Acompanhamento do Regime de Previdência Comple-

mentar
Art. 18. O Poder Executivo deverá instituir um Comitê de 
Assessoramento de Previdência Complementar-CAPC 
nos termos da legislação vigente e na forma regulamen-
tada.
§1º Compete ao CAPC acompanhar a gestão dos planos 
de previdência complementar, os resultados do plano de 
benefícios, recomendar a transferência de gerenciamento, 
manifestar-se sobre alterações no regulamento do plano, 
além de outras atribuições e responsabilidades definidas 
em regulamento na forma do caput.
§2º O Poder Executivo poderá, alternativamente ao 
comando do caput, delegar as competências descritas 
no §1º deste artigo ao órgão ou conselho já devidamente 
instituído no âmbito dos regimes próprios de previdência 
social desde que assegure a representação dos 
participantes.
§3º O CAPC terá composição de no máximo 4 (quatro) 
membros e será paritária entre representantes dos 
participantes e assistidos, e do patrocinador, cabendo a 
este a indicação do conselheiro presidente, que terá, além 
do seu, o voto de qualidade.
§4º Os membros do CAPC deverão ter formação superior 
completa, e atender aos requisitos técnicos mínimos e 
experiência profissional definidos em regulamento pelo 
Município na forma do caput. 

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 Art. 19. As nomeações de novos servidores de cargo efe-
tivo e membros do Município que possuam o subsídio ou 
a remuneração do cargo acima dos valores do limite má-
ximo estabelecido para os benefícios de aposentadorias 
e pensões do Regime Geral de Previdência Social, ficam 
condicionadas ao início da vigência do Regime de Previ
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Ingredientes

Modo de preparo

BOLINHO DE
BACALHAU

1,5 kg de bacalhau/1,5 
kg de batata/1 gema/
Bastante salsa e ceboli-
nha (picados)/1 dente de 
alho amassado/2 colhe-
res de sopa de farinha de 
mesa/5 colheres de sopa 
de azeite/Sal.

Dessalgar o ba-
calhau, cozinhá-lo e 
desfiar, reserve o para 
esfriar.

Cozinhe as batatas 
e amasse-as, faça um 
purê, espere esfriar.

Em seguida mis-
ture o purê com o 
bacalhau desfiado, 
acrescente os outros 
ingredientes, (salsa e 
cebolinha, alho, azeite 
e a farinha de rosca), 
sempre misturando 
bem.

Prove o sal, se for 
necessário coloque 
um pouco para tempe-
rar

Faça bolinhas e 
frite-as em óleo bem 
quente..

TORTA INTEGRAL 
DE ATUM

MASSA:

2 ovos/2 xícara de 
trigo integral/1 xícara 
de leite/1/2 xícara de 
óleo de girassol/1 xíca-
ra de aveia fina/1 co-
lher (sopa) de fermen-
to/sal a gosto.

RECHEIO:

1 cebola picada/1 to-
mate picado/2 ovos co-
zidos picados/2 lata de 
atum natural moído/1 
colher de cheiro-verde/
sal e pimenta a gosto.

Ingredientes

Modo de preparo

MASSA:

Coloque todos os 
ingredientes no liqui-
dificador menos o fer-
mento e bata tudo até 
ficar bem homogêneo

Depois acrescente o 
fermento e bata rapi-
damente só para mis-
turar a massa com o 
fermento

RECHEIO:

Misture todos os in-
gredientes numa tigela 
e mexa ate todos se 
encorporarem

Em uma forma mé-
dia unte com azeite co-
loque metade da mas-
sa espalhe o recheio 
todo por ela, acrescen-
te o restante da mas-
sa, polvilhe se quiser 
orégano por cima para 
dar um gostinho espe-
cial

Leve ao forno médio 
por mais ou menos 40 
a 45 minutos

Bom apetite!

dência Complementar previsto na forma do art. 3º desta 
Lei, ressalvadas as nomeações das áreas de educação, 
saúde e segurança.
Art. 20. Fica o Poder Executivo autorizado a promover 
aporte inicial para atender às despesas decorrentes da 
adesão ou da instituição do plano de benefício previdenci-
ário de que trata esta Lei, observado:
I - Mediante créditos adicionais, para atender, exclusiva-
mente, ao custeio de despesas administrativas pré-opera-
cionais necessárias à adesão ou à implantação do plano 
de benefícios previdenciário, vedado o aporte desses re-
cursos a entidade de previdência complementar;
II – Mediante a abertura, em caráter excepcional, de cré-
ditos especiais, a título de adiantamento de contribuições, 
cujas regras de compensação deverão estar expressas no 
convênio de adesão.
Art. 21. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Belford Roxo, 30 de março de 2022

WAGNER DOS SANTOS CARNEIRO - WAGUINHO
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº XXX DE 25 DE MARÇO DE 
2022

“Altera a redação de diversos artigos da Lei Complemen-
tar nº 83 de 27 de dezembro de 2006, referendando inte-
gralmente a Emenda Constitucional nº 103 de 12 de no-
vembro de 2019 e dá outras providências”

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELFORD ROXO, Estado do 
Rio de Janeiro, aprovou e eu, Wagner dos Santos Carnei-
ro, Prefeito Municipal, usando das atribuições que me são 
conferidas por Lei, sanciono e promulgo a seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º - O artigo 10 e seu Parágrafo Único; o §3º do artigo 
16; o §5º do artigo 18; da Lei Complementar nº 83 de 27 
de dezembro de 2006 passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 10. Será cancelada a inscrição do segurado que, não 
estando em gozo de  benefício proporcionado por este re-
gime de previdência, deixar de recolher as contribuições 
previdenciárias na forma desta Lei Complementar
Parágrafo Único. Será também cancelada a inscrição do 
segurado que perder a condição de servidor  público do 
Município de Belford Roxo. 
Artt. 16 [...]
[....]
§3º. Os recursos de regime próprio de previdência social 
poderão ser aplicados na concessão de empréstimos 
a seus segurados, na modalidade de consignados, 
observada regulamentação específica estabelecida pelo 
Conselho Monetário Nacional, integrando os rendimentos 
das operações em fonte do plano de custeio.
Art. 18 [....]
[....]
§5º. O segurado ativo que tenha completado as exigências 
para aposentadoria voluntária e que opte por permanecer 
em atividade, fará jus a um abono de permanência  equi-
valente a 50% (cinquenta por cento) do valor da sua con-
tribuição previdenciária até completar as exigências para  
aposentadoria compulsória.”

Art. 2º. . Ficam acrescentados nos artigos 24 e 31 da Lei 
Complementar nº 83 de 27 de dezembro de 2006, os se-
guintes Parágrafos Único.

 “Art. 24. [....]
[....]
Parágrafo Único. O exercício irregular do cargo público 
impede o reconhecimento para qualquer fim das contri-
buições recolhidas durante a assunção irregular, inclusive 
para fins de utilização em outro regime previdenciário..
Art. 31. [....]
Parágrafo Único. O pagamento feito em até 15 (quinze) 
dias depois de vencido o mês será considerado regular 
para todos os efeitos.

Art. 3° - O §6º e §10, do artigo 60; o artigos 61; 62 e 63 
da Lei Complementar nº 83 de 27 de dezembro de 2006 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 60 [....]
[....]
§6º. Consideram-se doenças graves, contagiosas ou 
incuráveis, a que se refere o  parágrafo primeiro, a 
tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 
maligna,  cegueira, inclusive a monocular, posterior 
ao ingresso no serviço público, paralisia irreversível e 
incapacitante,  cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
hepatite crônica, doença renal crônica,  espondiloartrose 
anquilosante, nefropatia grave, estado avançado do mal 
de Paget  (osteíte deformante), síndrome da deficiência 
imunológica adquirida (Aids), esclerose  múltipla, contami-
nação por radiação com base em conclusão da medicina 
especializada;  e hepatopatia e outras que forem indicadas 
em lei, de acordo com os critérios de estigma,  deforma-
ção, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira 
especificidade e  gravidade, com base na medicina espe-
cializada. 
[....]
§10. O aposentado que voltar a exercer atividade 
laboral concomitante com a aposentadoria por 
invalidez permanente, terá a aposentadoria cessada e 

imediatamente suspenso o pagamento dos proventos, a 
partir da data do retorno, sem que isso implique na sua 
reintegração ao cargo anteriormente exercido.
Art. 61. O segurado será aposentado aos setenta e cinco 
anos de idade, com proventos  proporcionais ao tempo de 
contribuição, calculados na forma estabelecida no art. 88, 
não  podendo ser inferiores ao valor do salário mínimo.  

Art. 62. O segurado fará jus à aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de  contribuição com proventos calculados 
na forma prevista no art. 88, desde que preencha,  cumu-
lativamente, os seguintes requisitos:
I - tempo mínimo de 20 (vinte) anos de efetivo exercício 
no serviço público federal,  estadual, distrital ou municipal;  
II - tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no 
cargo em que se dará a  aposentadoria; e  
III - 65 (sessenta e cinco) anos de idade e 35 (trinta e cin-
co) anos de tempo de contribuição, para o homem, e 62 
(sessenta e dois) anos de idade e 30 (trinta anos) de tem-
po de contribuição, para a mulher.  
§1º. Os requisitos de idade e tempo de contribuição 
previstos neste artigo serão  reduzidos em cinco anos, 
para o professor que comprove exclusivamente tempo de  
efetivo exercício da função de magistério na educação in-
fantil e no ensino fundamental.  
§2º. Para fins do disposto no parágrafo anterior, considera-
se função de magistério  a atividade docente do professor 
exercida exclusivamente em sala de aula, direção e coor-
denação.  
§3º. Fica vedada a incorporação de vantagens de caráter 
temporário ou vinculadas ao exercício de função de 
confiança ou de cargo em comissão à remuneração do 
cargo efetivo, ressalvadas as incorporações efetivadas até 
a data de entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 
103/2019.
Art. 63. O segurado fará jus à aposentadoria por idade, 
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 
calculados na forma prevista no art. 88, desde que preen-
cha, cumulativamente, os seguintes requisitos:
I - tempo mínimo de 20 (vinte) anos de efetivo exercício 
no serviço público federal, estadual, distrital ou municipal;
II - tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no 
cargo em que se dará a aposentadoria; e
III - 70 (setenta anos) de idade, para o homem, e 65 (ses-
senta cinco) anos de idade, para a mulher.”

Art. 4° - Ficam acrescentados os artigos 74-A e 74-B à Lei 
Complementar nº 83 de 27 de dezembro de 2006:

“74-A. A pensão por morte concedida a dependente de se-
gurado será equivalente a uma cota familiar de 50% (cin-
quenta por cento) do valor da aposentadoria recebida pelo 
segurado ou servidor ou daquela a que teria direito se fos-
se aposentado por incapacidade permanente na data do 
óbito, acrescida de cotas de 10 (dez) pontos percentuais 
por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento).
§1º. As cotas por dependente cessarão com a perda 
dessa qualidade e não serão reversíveis aos demais 
dependentes, preservado o valor de 100% (cem por cento) 
da pensão por morte quando o número de dependentes 
remanescentes for igual ou superior a 5 (cinco).
§2º. Na hipótese de existir dependente inválido ou com 
deficiência intelectual, mental ou grave, o valor da pensão 
por morte de que trata o›caput será equivalente a:
I - 100% (cem por cento) da aposentadoria recebida pelo 
segurado ou servidor ou daquela a que teria direito se fos-
se aposentado por incapacidade permanente na data do 
óbito, até o limite máximo de benefícios do Regime Geral 
de Previdência Social; e
II - uma cota familiar de 60% (sessenta por cento) acresci-
da de cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependen-
te, até o máximo de 100% (cem por cento), para o valor 
que supere o limite máximo de benefícios do Regime Ge-
ral de Previdência Social.
§3º. Quando não houver mais dependente inválido ou com 
deficiência intelectual, mental ou grave, o valor da pensão 
será recalculado na forma do disposto no caput no § 1º.
§4º. O tempo de duração da pensão por morte e das cotas 
individuais por dependente até a perda dessa qualidade, 
o rol de dependentes e sua qualificação e as condições 
necessárias para enquadramento serão aqueles 
estabelecidos nesta Lei Complementar.
§5º. Para o dependente inválido ou com deficiência 
intelectual, mental ou grave, sua condição pode ser 
reconhecida previamente ao óbito do segurado, por 
meio de avaliação biopsicossocial realizada por equipe 
multiprofissional e interdisciplinar, observada revisão 
periódica na forma da legislação.
§6º. Equiparam-se a filho, para fins de recebimento 
da pensão por morte, exclusivamente o enteado e o 
menor tutelado, desde que comprovada a dependência 
econômica.

Art. 74-B. É vedada a acumulação de mais de uma pen-
são por morte deixada por cônjuge ou companheiro, no 
âmbito deste regime de previdência social, ressalvadas as 
pensões do mesmo instituidor decorrentes do exercício de 
cargos acumuláveis na forma do art. 37 da Constituição 
Federal.
§1º. Será admitida, nos termos do § 2º, a acumulação de:
I - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro 
de um regime de previdência social com pensão por morte 
concedida por outro regime de previdência social ou com 
pensões decorrentes das atividades militares de que tra-
tam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal;
II - pensão por morte deixada por cônjuge ou companhei-
ro de um regime de previdência social com aposentado-
ria concedida no âmbito do Regime Geral de Previdên-
cia Social ou de regime próprio de previdência social ou 
com proventos de inatividade decorrentes das atividades 
militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição 
Federal; ou
III - benefícios decorrentes das atividades militares de que 

tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal com apo-
sentadoria concedida no âmbito do Regime Geral de Pre-
vidência Social ou de regime próprio de previdência social.
§2º. Nas hipóteses das acumulações previstas no §1º, 
é assegurada a percepção do valor integral do benefício 
mais vantajoso e de uma parte de cada um dos demais 
benefícios, apurada cumulativamente de acordo com as 
seguintes faixas:
I - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder 1 (um) 
salário-mínimo, até o limite de 2 (dois) salários-mínimos;
II - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder 2 (dois) 
salários-mínimos, até o limite de 3 (três) salários-mínimos;
III - 20% (vinte por cento) do valor que exceder 3 (três) 
salários-mínimos, até o limite de 4 (quatro) salários-míni-
mos; e
IV - 10% (dez por cento) do valor que exceder 4 (quatro) 
salários-mínimos.

§3º. A aplicação do disposto no § 2º poderá ser revista 
a qualquer tempo, a pedido do interessado, em razão de 
alteração de algum dos benefícios.
§4º. As restrições previstas neste artigo não serão 
aplicadas se o direito aos benefícios houver sido 
adquirido antes da data de entrada em vigor da Emenda 
Constitucional nº 105/2019.”

Art. 5º - Os artigos 75; 87; 90; 92; 100 e 105, da Lei Com-
plementar nº 83 de 27 de dezembro de 2006 passam a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 75. Fixada nos termos do artigo 74-A e 74-B, a pen-
são será rateada entre todos os dependentes em partes 
iguais, salvo a oriunda da pensão de alimentos por deci-
são judicial, e não será protelada pela falta de habilitação 
de outro possível dependente.
§1º. A habilitação posterior que importe inclusão ou 
exclusão de dependente só produzirá efeitos a contar da 
data da inscrição ou habilitação, devendo ser descontado 
o valor pago ao dependente já habilitado o valor recebido 
entre a habilitação e a publicação do ato de inclusão do 
novo beneficiário.
§2º. Não reverterá em favor dos demais a parte daquele 
cujo direito à pensão cessar.
§3º. O direito à percepção de cada cota individual cessará:
I – pela morte do pensionista;
II – para o pensionista menor, pela emancipação ou ao 
completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se for invá-
lido, pessoa com deficiência intelectual ou mental ou com 
deficiência grave;
III – para o pensionista inválido, pela cessação da invali-
dez;
IV – pelo decurso do prazo de recebimento de pensão pelo 
cônjuge, companheiro ou companheira;
a) em 04 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o 
segurado tenha vertido 18 (dezoito) contribuições mensais 
ou o casamento ou a união estável tiverem sido iniciados 
em menos de 2 (dois) anos da data do falecimento do se-
gurado; ou
b) pelo decurso dos seguintes períodos, estabelecidos de 
acordo com a idade do pensionista na data do falecimento 
do segurado, se o óbito ocorrer depois de vertidas 18 (de-
zoito) contribuições mensais e pelo  menos 2 (dois) anos 
após o início do casamento ou da união estável:
1) 3 (três) anos, com menos de 23 (vinte e três) anos de 
idade;
2) 6 (seis) anos, entre 23 (vinte e três) e menos de 28 
(vinte e oito) anos de idade;
3) 10 (dez) anos, entre 28 (vinte e oito) e menos de 31 
(trinta e um)  anos de idade;
4) 15 (quinze) anos, entre 31 (trinta e um) e menos de 42 
(quarenta e dois) anos de idade;
5) 20 (vinte) anos, entre 42 (quarenta e dois) e menos de 
46 (quarenta e seis) anos de idade;
6) Vitalícia, com 46 (quarenta e seis) ou mais anos de ida-
de;

§4º. Caso o óbito do segurado decorra de acidente de 
qualquer natureza ou doença profissional ou do trabalho, a 
extinção da pensão por morte dar-se-á na forma da alínea 
“b” do inciso IV do caput deste artigo, independentemente 
do tempo de contribuição do segurado ou do início do 
casamento ou da união estável.
§5º. Extingue-se a pensão por morte quando extinta a cota 
parte devida ao último pensionista.
Art. 87. O segurado ativo que tenha completado as exigên-
cias para aposentadoria voluntária estabelecidas nos art. 
62 e 82 e que opte por permanecer em atividade, fará jus a 
um abono de permanência equivalente a 50% (cinquenta 
por cento) do valor da sua contribuição previdenciária até 
completar as exigências para aposentadoria compulsória 
contidas no art. 61.
§1º. O abono previsto no caput será concedido, nas mesmas 
condições, ao servidor que, até a data de publicação da 
Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 
2003, tenha cumprido todos os requisitos para obtenção 
da aposentadoria voluntária, com proventos integrais ou 
proporcionais, com base nos critérios da legislação então 
vigente, como previsto no art. 85, desde que conte com, 
no mínimo, vinte e cinco anos de contribuição, se mulher, 
ou trinta anos, se homem.
§2º. O valor do abono de permanência será equivalente 
a 50% (cinquenta por cento) do valor da contribuição 
efetivamente descontada do servidor, ou recolhida por 
este, relativamente a cada competência.
§3o. O pagamento do abono de permanência é de 
responsabilidade do município e será devido a partir do 
cumprimento dos requisitos para obtenção do benefício 
conforme disposto no caput e §1º, mediante opção pela 
permanência em atividade.
Art. 90. É vedada a inclusão nos benefícios, para efeito de 
percepção destes, de  parcelas remuneratórias pagas em 
decorrência de local de trabalho, de função de  confiança, 
de cargo em comissão ou do abono de permanência.
Art. 92. A vedação prevista no §10 do art. 37, da Constitui
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Ingredientes

Modo de preparo

1 frango inteiro/1/2 ce-
bola/pimenta-do-reino (a 
gosto)/cebolinha (a gos-
to)/salsinha (a gosto)/co-
lorau (a gosto).

Corte o frango em pe-
daços.

Coloque em uma pa-
nela de pressão o frango 
e os ingredientes, menos 
o colorau e cozinhe por 
20 minutos em fogo alto.

Abra a panela com cui-
dado (não esqueça de ti-
rar a pressão), coloque o 
colorau e uma pitada de 
sal.

Cozinhe por mais 20 
minutos, dependendo do 
seu fogão em fogo mé-
dio.

Bom apetite!

FRANGO DE PANELA DE 
PRESSÃO SEM ÁGUA

Ingredientes

Modo de preparo

CARNE MOÍDA COM 
BATATA SIMPLES

500 g de carne moída/3 
colheres de óleo/2 den-
tes de alho/1 cebola mé-
dia picada/1 tablete de 
tempero sabor galinha ou 
carne/4 batatas cortadas 
em cubo/tempero ver-
de/1 colher de colorau.

Coloque o óleo e a cebola até 
a cebola murchar e perder 
um pouco de água
Em seguida o alho e colorau.
Coloque a carne até ela se 
soltar e fritar um pouco
Em seguida, adicione o table-
te de tempero.
Assim que estiver dissolven-
do o tablete, coloque a batata 
com um pouco de água, tam-
pe a panela
Logo em seguida, veja se a 
batata está mole e acrescen-
te o tempero verde.

Ingredientes

Modo de preparo

GALINHA COM QUIABO

680 g de molho de toma-
te/1/2 litro de água
600 g de galinha cortada 
em pedaços/1 cebola in-
teira picada/3 dentes de 
alho/4 colheres (sopa) de 
azeite de oliva/300 g de 
quiabo picado em rode-
las/200 g de milho
sal e pimenta a gosto.

Ferva o molho de tomate, a 
água e o sal.
Reserve.
Aqueça o azeite e frite os pe-
daços da galinha com o alho 
e a cebola.
Coloque o quiabo picado
Mexa apenas um pouco, com 
cuidado para ele não babar.
Cubra com o caldo até que 
passe dois dedos do nível 
dos ingredientes.
Espere cozinhar bem, e 
acrescente o milho ao res-
tante do que foi preparado 
com o molho e despeje sobre 
a galinha.
Misture tudo e deixe mais 3 
minutos em fogo brando
Retire do fogo.
Sirva ainda quente com arroz 
branco.

ção Federal, não se aplica aos membros de poder e aos 
inativos, servidores e militares, que, até 16 de dezembro 
de 1998, tenham ingressado novamente no serviço públi-
co por concurso público de provas ou de provas e títulos, 
e pelas demais formas previstas na Constituição Federal, 
sendo-lhes proibida a percepção de mais de uma aposen-
tadoria por este regime de previdência, aplicando-lhes, 
em qualquer hipótese, o limite de que trata o §11 deste 
mesmo artigo.
Art. 93 [....]
§1º. É permitida a percepção simultânea de proventos de 
aposentadorias com remuneração de cargos acumuláveis, 
de cargos eletivos e de cargos em comissão.
Art. 100. Salvo em caso de divisão entre aqueles que a ele 
fizerem jus e nas  hipóteses dos art. 68 e Parágrafo Quinto 
do art. 18, nenhum benefício previsto nesta lei terá valor 
inferior a um  salário-mínimo.
Art. 105. O Município poderá, por lei específica de inicia-
tiva do Poder Executivo,  instituir regime de previdência 
complementar para os seus servidores titulares de cargo  
efetivo, observado o disposto no art. 202 da Constituição 
Federal, bem como o estabelecido na Emenda Consti-
tucional nº 103/2019, no que couber, por  intermédio de 
entidade fechada de previdência complementar, que  ofe-
recerá aos respectivos participantes planos de benefícios 
somente na modalidade de  contribuição definida.  
§1º. Somente após a aprovação da lei de que trata o caput, 
o município poderá fixar,  para o valor das aposentadorias 
e pensões a serem concedidas pelo RPPS, o limite  máxi-
mo estabelecido para os benefícios do RGPS de que trata 
o art. 201 da Constituição  Federal, regra também apli-
cável aos beneficiários que optarem, após o ingresso no 
serviço público Municipal.
§2º. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o 
disposto neste artigo  poderá ser aplicado ao servidor que 
tiver ingressado no serviço público Municipal até a data da 
publicação do ato de instituição do correspondente  regi-
me de previdência complementar.”  
Art. 6º - A concessão de aposentadoria ao servidor pú-
blico Municipal vinculado ao PREVIDE será assegurada, 
a qualquer tempo, desde que tenham sido cumpridos os 
requisitos para obtenção desses benefícios até a data de 
entrada em vigor desta Lei Complementar, observados os 
critérios da legislação vigente na data em que foram aten-
didos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

Art. 7º - O servidor Municipal que tenha ingressado no 
serviço público em cargo efetivo até a data de entrada 
em vigor desta Lei Complementar poderá aposentar-se 
voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os 
seguintes requisitos:
I - 58 (cinquenta e oito) anos de idade, para a mulher, e 63 
(sessenta e três) anos de idade, para o homem, observa-
do o disposto no § 1º;
II - 30 (trinta) anos de contribuição, para a mulher, e 35 
(trinta e cinco) anos de contribuição, para o homem;
III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público;
IV - 10 (dez) anos no cargo efetivo em que se der a apo-
sentadoria; e
V - somatório da idade e do tempo de contribuição, inclu-
ídas as frações, equivalente a 88(oitenta e oito) pontos, 
para a mulher, e 98(noventa e oito) pontos, para o homem, 
observado o disposto nos parágrafos 1º e 2º.

§1º. A partir de 1º de janeiro de 2023, a pontuação a 
que se refere o inciso V do caput será acrescida a cada 
ano de 1 (um) ponto, até atingir o limite de 92(noventa 
e dois) pontos, para a mulher, e de 100 (cem) pontos, 
para o homem.
§2º. A idade e o tempo de contribuição serão apurados 
em dias para o cálculo do somatório de pontos a que 
se referem o inciso V do caput e o §1º.
§3º. Para o titular do cargo de professor que 
comprovar exclusivamente tempo de efetivo exercício 
das funções de professor na educação infantil e no 
ensino fundamental, os requisitos de idade e de tempo 
de contribuição de que tratam os incisos I e II do caput 
serão:

I - 53 (cinquenta e três) anos de idade, para  a mulher, e 58 
(cinquenta e oito) anos de idade, para o homem;
II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, para a mulher, e 
30 (trinta) anos de contribuição, para o homem;

§4º. O tempo exercido pelo professor nas funções de 
direção e coordenação será computado para efeitos 
de aposentadoria que trata o Parágrafo Terceiro, 
excluídos os especialistas. 

§5º. O somatório da idade e do tempo de contribuição 
de que trata o inciso V do caput para as pessoas a que 
se refere o §3º, incluídas as frações, será de 83(oitenta 
e três) pontos, para a mulher, e 93 (noventa e três) 
pontos, para o homem, aos quais serão acrescidos, a 
partir de 1º de janeiro de 2023, de  1 (um) ponto a cada 
ano, até atingir o limite de 87 (oitenta e sete) pontos, 
para a mulher, e de 95 (noventa e cinco) pontos, para 
o homem.

§6º. Considera-se nula a aposentadoria que tenha sido 
concedida ou que venha a ser concedida por este regime 
próprio de previdência social com contagem recíproca 
do Regime Geral de Previdência Social mediante o 
cômputo de tempo de serviço sem o recolhimento 
da respectiva contribuição ou da correspondente 
indenização pelo segurado obrigatório responsável, à 
época do exercício da atividade, pelo recolhimento de 
suas próprias contribuições previdenciárias.

§7º. Os proventos das aposentadorias concedidas nos 
termos do disposto neste artigo corresponderão:
I - à totalidade da remuneração do servidor público no car-
go efetivo em que se der a aposentadoria, para o servidor 

público que tenha ingressado no serviço público em cargo 
efetivo até a entrada em vigor desta Lei Complementar.
II - ao valor apurado na forma da lei, para o servidor públi-
co não contemplado no inciso I.

§8º. Os proventos das aposentadorias concedidas nos 
termos do disposto neste artigo não serão inferiores ao 
valor a que se refere o §2º do art. 201 da Constituição 
Federal e serão reajustados:
I - de acordo com o disposto no art. 7º da Emenda Consti-
tucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, se cumpridos 
os requisitos previstos no inciso I do § 7º; ou
II - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Pre-
vidência Social, na hipótese prevista no inciso II do §7º.

§9º. O segurado que se tenha filiado ao PREVIDE ou 
ingressado no serviço público em cargo efetivo até 
a data de entrada em vigor desta Lei Complementar 
cujas atividades tenham sido exercidas com efetiva 
exposição a agentes químicos, físicos e biológicos 
prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, 
vedada a caracterização por categoria profissional ou 
ocupação, desde que cumpridos, no caso do servidor, 
o tempo mínimo de 20 (vinte) anos de efetivo exercício 
no serviço público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo 
em que for concedida a aposentadoria, na forma dos 
arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, po-
derão aposentar-se quando o total da soma resultante da 
sua idade e do tempo de contribuição e o tempo de efetiva 
exposição forem, respectivamente, de 86 (oitenta e seis) 
pontos e 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição.

I - A idade e o tempo de contribuição serão apurados em 
dias para o cálculo do somatório de pontos a que se refere 
o §9º.
II - O valor da aposentadoria de que trata este parágrafo 
será apurado na forma da lei.
III - as situações omissas serão resolvidas nos termos da 
Súmula vinculante nº 33 e demais entendimentos do Su-
premo Tribunal Federal sobre a matéria.

§10º. A aposentadoria do servidor público com 
deficiência vinculado a regime próprio de previdência 
social, previamente submetidos a avaliação 
biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional 
e interdisciplinar, desde que cumpridos, no caso do 
servidor, o tempo mínimo de 20 (vinte) anos de efetivo 
exercício no serviço público e de 10 (dez) anos no 
cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria, 
será concedida na forma da Lei Complementar nº 142, 
de 8 de maio de 2013, inclusive quanto aos critérios de 
cálculo dos benefícios.

Art. 7º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições em contrá-
rio.

WAGNER DOS SANTOS CARNEIRO – WAGUINHO.
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 280 DE 30 MARÇO DE 2022

“Institui a revisão da Lei Complementar nº 84/2007, que 
dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Belford Roxo 
e dá outras providências.” 

AUTORIA: PREFEITO MUNICIPAL

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELFORD ROXO, Estado do 
Rio de Janeiro, aprovou e eu, Wagner dos Santos Carnei-
ro, Prefeito Municipal, usando das atribuições que me são 
conferidas por Lei, sanciono e promulgo a seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS E DOS OBJETIVOS GERAIS

Art. 1o. Este Projeto de Lei Complementar institui a revisão 
da Lei complementar nº 084 de 12 de janeiro de 2007, 
que dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Belford 
Roxo. 

§ 1o. O Plano Diretor é o principal instrumento da política 
de desenvolvimento urbano e ambiental de Belford Roxo, 
aplicável a todo o território municipal e referência obriga-
tória para os agentes públicos e privados que atuam no 
Município.

§ 2o. O Plano Diretor do Município de Belford Roxo deverá 
ser revisado em um prazo máximo de 10 (dez) anos.

§ 3o. O Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e o 
Orçamento Anual do Município deverão incorporar as dire-
trizes definidas no Plano Diretor, com a articulação da po-
lítica tributária e financeira à política urbana e à prioridade 
dos investimentos apontados nesta Lei.

Art. 2o. O Plano Diretor do Município de Belford Roxo se 
fundamenta nos seguintes princípios:

I – prevalência do interesse coletivo sobre o individual;

II – proteção ao meio ambiente, segundo os princípios da 
política ambiental e da função social da propriedade;

III - inclusão social, mediante ampliação da oferta de terra 
urbana, moradia digna, infraestrutura urbana, serviços e 
equipamentos públicos, trabalho e lazer para população 
de Belford Roxo, segundo os princípios da política urbana 
e da função social da propriedade;

IV – desenvolvimento econômico, segundo os princípios 
da sustentabilidade ambiental e de acordo com os interes-
ses do desenvolvimento social;

V – gestão integrada e compartilhada do desenvolvimento 
de Belford Roxo, orientada pelas atividades de planeja-
mento urbano. 

Parágrafo único. Para que a propriedade urbana cumpra 
sua função social, sua ocupação deverá estar em conso-
nância com as políticas de planejamento e gestão territo-
rial expressas neste Plano Diretor, ficando assegurando 
o atendimento das necessidades dos cidadãos quanto à 
qualidade de vida, à justiça social e ao desenvolvimento 
das atividades econômicas, respeitadas as diretrizes pre-
vistas nesta lei e no artigo 2º da Lei Federal nº 10.257- Es-
tatuto da Cidade, e os seguintes requisitos:

a)	 Estar de acordo com a distribuição das modali-
dades de usos e intensidades de ocupação do solo de for-
ma equilibrada em relação à infraestrutura disponível, aos 
transportes e ao meio ambiente, de modo a evitar ociosi-
dade ou a sobrecarga da infraestrutura, equipamentos e 
serviços públicos disponíveis;

b)	 Estar adequada a densidade populacional e o 
uso e ocupação dos imóveis aos condicionantes ambien-
tais e à disponibilidade ou à possibilidade de adequação 
de infraestrutura e serviços urbanos;

c)	 Promover operações que permitam implantação 
de infraestrutura e de serviços públicos necessários pela 
intensificação da ocupação do solo e diversificação do seu 
uso;

d)	 Incentivar o adequado aproveitamento dos va-
zios urbanos ou imóveis subutilizados ou ociosos;

e)	 Contribuir para a regularização jurídica e a in-
tegração e melhoria urbana de assentamentos precários 
produzidos à margem das normas urbanísticas, especial-
mente favelas, loteamentos clandestinos inclusive em áre-
as de risco;

f)	 Viabilizar os programas de preservação e recu-
peração paisagística e ambiental bem como do patrimônio 
cultural, artístico e histórico do município;

g)	 Apresentar adequação às condições de ocupa-
ção do sítio às características do meio físico, para impedir 
a deterioração e degeneração de áreas do Município;

h)	 Viabilizar acesso à terra e ampliação da oferta de 
habitação para as faixas de renda média e baixa; 

i)	 Apresentar características de uso e ocupação 
e operação que promovam o aproveitamento e utilização 
do solo urbano de forma compatível com a segurança e a 
saúde de seus usuários e vizinhos.

j)	 Contribuir para ampliar as alternativas de locali-
zação de novas atividades de geração de trabalho e renda 
principalmente nas áreas mais densas do município;

k)	 Compatibilidade do uso da propriedade com a 
preservação da qualidade do ambiente urbano e natural.

Art. 3o. Os princípios orientadores e o processo partici-
pativo na elaboração deste Plano definiram os seguintes 
objetivos gerais para o desenvolvimento do Município de 
Belford Roxo:

I – aumentar a eficiência econômica do Município, de for-
ma a ampliar os benefícios sociais e reduzir os custos ope-
racionais para os setores público e privado, tendo como 
referência a qualidade ambiental;

II – incorporar o componente ambiental no ordenamento 
do território, sobretudo para proteção de mananciais e 
recursos hídricos, matas, solos hidromórficos e sítios ar-
queológicos;

III – buscar a universalização da mobilidade e acessibilida-
de urbana e a integração de todo o território do Município;

IV – adotar o componente ambiental na definição dos cri-
térios e parâmetros de uso e ocupação do solo, sobretudo 
referentes à capacidade de infraestrutura urbana;

V - qualificar a área central do Município de Belford Roxo 
e as demais centralidades urbanas, oferecendo condições 
de conforto ambiental e lazer;

VI – favorecer o acesso à terra, à habitação, aos serviços 
urbanos e aos equipamentos sociais públicos para toda 
população de Belford Roxo, estimulando os mercados 
acessíveis aos segmentos da população de baixa renda 
e promovendo oportunidades equânimes de bens e faci-
lidades;

VII – fortalecer o setor público e valorizar as funções de 
planejamento, articulação e controle, mediante o aperfei-
çoamento administrativo, a construção de uma gestão de 
corresponsabilidade com apoio dos segmentos da socie-
dade e a participação da população nos processos de de-
cisão e planejamento do desenvolvimento territorial.

Art. 4º. Em consonância com os objetivos gerais já consa-
grados na Lei 084 é necessário a manutenção das estra-
tégias de desenvolvimento e políticas Públicas de Belford 
Roxo:
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atos oficiais
I – Potencialidades e Sustentabilidade das Atividades Eco-
nômicas;

II – Desenvolvimento e Gestão;

III - Inclusão Social e Cidadania;

IV – Meio Ambiente e Saneamento;

V – Habitação;

VI – Mobilidade e Acessibilidade;

TÍTULO II
DAS ESTRATÉGIAS DE DESENVOLVIMENTO

CAPÍTULO I
DAS POTENCIALIDADES E SUSTENTABILIDADE DAS 

ATIVIDADES ECONÔMICAS

Seção I
Do Desenvolvimento Local e Regional

Subseção I
Disposições Gerais

Art. 5o. O desenvolvimento econômico do Município deve-
rá ser promovido com a adoção do princípio do desenvol-
vimento sustentável, para garantir a qualidade de vida da 
população atual de Belford Roxo e das futuras gerações.

Art. 6o. Para favorecer a instalação e o desenvolvimento 
de setores econômicos identificados com as potencialida-
des locais e fortalecer Belford Roxo como centro dinâmico 
regional, serão adotadas as seguintes diretrizes:

I – integração das políticas econômicas municipais às es-
tratégias de desenvolvimento regional, visando coopera-
ção intermunicipal;

II - incentivo às atividades econômicas que se integrem à 
produção local, visando a criação de efeitos multiplicado-
res na geração de renda e de emprego;

III – incentivo à educação técnica e profissional nas áreas 
que promovam o desenvolvimento local e regional;

IV – estimulo à inclusão social;
V – promoção de parcerias público-privadas, com vistas 
ao desenvolvimento econômico local e regional;

VI - apoio ao desenvolvimento das atividades econômicas 
originadas no próprio município, que beneficiem a geração 
de empreendimentos locais sustentáveis, priorizando a in-
tegração em cadeias e arranjos produtivos locais;

VII – atração de novos empreendimentos e investimentos 
que atendam às exigências e princípios do desenvolvi-
mento sustentável almejado pelo Município;
VIII - apoio aos setores já instalados e fortalecimento de 
novos setores que tenham potencial para desenvolvimen-
to no Município e na região;

Art. 7o. As diretrizes para o desenvolvimento local de Bel-
ford Roxo deverão ser implementadas mediante:
I – adoção de mecanismos legais e técnicos que visem 
o desenvolvimento das vocações econômicas locais e re-
gionais e possibilitem o apoio às empresas existentes no 
Município e a atração de novos empreendimentos;

II - criação e consolidação de políticas e programas de de-
senvolvimento econômico, sintonizadas com os governos 
estadual e federal que venham ao encontro dos interesses 
da região;

III – implantação de políticas e instrumentos que incen-
tivem a formalização e a regularização do segmento de 
indústria, comércio e serviços;

IV – reforma urbana e paisagística, estruturadora, para 
valorização da cidade de Belford Roxo no contexto do pro-
cesso de desenvolvimento local;

V - melhoria da infraestrutura instalada e das condições 
logísticas;

VI - fomento da instalação de atividades econômicas em 
espaços ociosos ou subutilizados, dotados de infraestru-
tura;

VII - compatibilização das normas de uso e ocupação do 
solo às estratégias de desenvolvimento;

VIII - adequação dos processos produtivos às normas am-
bientais;

IX – fomento de programas e projetos de desenvolvimento 
econômico associados a medidas e ações de cunho so-
cial;

X - participação da comunidade nas discussões dos cami-
nhos para o fortalecimento da economia da região;

XI – implantação do sistema de informações das ativida-
des produtivas, visando maximizar o aproveitamento dos 
recursos locais;
XII – implantação de eixos de desenvolvimento e de con-
domínios empresariais;
XIII - apoio à ampliação e modernização da infraestrutura 
logística de âmbito local e regional;

XIV – desenvolver relações regionais, nacionais e interna-
cionais com associações e instituições multilaterais, bem 
como com organismos governamentais para estabelecer 
parcerias e convênios.

Art. 8o. A instalação de empresas produtivas no Município 
deverá ser precedida de análise pelos órgãos competen-
tes, de modo a resguardar os interesses locais e garantir o 
desenvolvimento sustentável.

Parágrafo único. Na análise prévia prevista no caput deste 
artigo, deverão ser observados os seguintes aspectos:

I - capacidade de geração de empregos diretos e indiretos 
no Município;

II - aproveitamento de mão de obra local;

III - qualificação profissional da mão de obra local;

IV - engajamento da empresa em programas de qualidade 
e produtividade;

V - contrapartidas ambientais, quando couber;

VI - balanço social;

VII - parceria institucional voltada para o fomento do de-
senvolvimento socioeconômico do Município.

Subseção II
Novas Oportunidades

Art. 9º.  Para tornar Belford Roxo um Município que ofere-
ça oportunidades para a geração de trabalho, emprego e 
renda serão adotadas as seguintes diretrizes:

I - estímulo e apoio à criação de novas empresas e de 
novos negócios;

II – incentivo à cultura do empreendedorismo, fomentando 
a criação de empreendimentos populares sustentáveis;

III - incentivo e apoio à educação profissional e superior 
para a geração de mão de obra qualificada para empresas 
existentes e novas;

IV – descentralização dos focos de desenvolvimento eco-
nômico para aproveitamento de mão de obra local;

V – divulgação das atividades e oportunidades em âmbito 
municipal e regional.

Art. 10º. As diretrizes voltadas para a criação de novas 
oportunidades em Belford Roxo, relativas à qualificação 
profissional, serão implementadas mediante:

I - capacitação de pessoal para atuar em novos segmen-
tos do mercado;

II - apoio ao desenvolvimento de atividades de extensão 
universitária e à universidade aberta que possibilitem no-
vas oportunidades de trabalho;
III - estímulo aos setores empresariais para criação de pro-
gramas de qualificação e de treinamento profissional;

IV - parcerias com as esferas federal e estadual e com 
a iniciativa privada para ampliar e incentivar a oferta de 
educação profissional.

Art. 11. As diretrizes voltadas para criação de novas opor-
tunidades em Belford Roxo relativas ao incentivo das pe-
quenas empresas serão implementadas mediante:

I – estimulo às atividades artesanais, apoiando a criação 
de associações e cooperativas para fortalecimento e oti-
mização das atividades, inclusive sua comercialização, 
envolvendo a população;

II – criação de medidas atrativas para regulamentação e 
orientação para formalização e regularização das ativida-
des informais;

III – articulação com os órgãos federais e estaduais com-
petentes para a simplificação de procedimentos e trâmites 
para geração de novas micro e pequenas empresas no 
Município;

IV – flexibilização nas exigências para localização das ati-
vidades não geradoras de impacto na vizinhança e regula-
mentação das atividades de empreendedores autônomos 
na lei de uso e ocupação do solo;

V - apoio ao desenvolvimento dos bancos populares de 
crédito, favorecendo o acesso das empresas ao microcré-
dito;

VI - incentivo à formação de micro e pequenas empresas, 
através de parcerias com entidades privadas e empresas 
instaladas nos setores industriais;

VII – fomento às entidades de classe na formulação de 
ideias criativas que possam gerar novos negócios e pro-
mover o desenvolvimento da região;
VIII – parceria com entidades de classe para orientação 
sobre viabilidade econômica de pequenos negócios, vi-
sando a sustentabilidade dos empreendimentos já insta-
lados e a oportunidade dos novos.

Art. 12. Deverá ser implementado um Programa de Forma-
ção, Capacitação e Qualificação de Mão de Obra, visando: 
Estimular a criação de micro e pequenas empresas, Atrair 
as pessoas não integradas no mercado formal; Atender a 
demanda do mercado por profissionais preparados aos 
novos desafios tecnológicos; Promover o empreendedo-
rismo, nas instituições e nas empresas.

Seção III
Da Indústria, Comércio, Serviços e Terceiro Setor

Art. 13. São diretrizes para fortalecer a indústria, o comér-
cio, e os serviços:

I - incentivo ao desenvolvimento e implantação de empre-
sas e cooperativas de reciclagem e de aproveitamento de 
resíduos;

II – fomento ao desenvolvimento de novas áreas para ati-
vidades industriais e de logística, comerciais e de serviços;

III - apoio ao setor de comércio e de serviços que seja 
complementar às atividades desenvolvidas nas áreas in-
dustriais e empresariais;

IV – criação do mercado popular;

V – incentivo à instalação de equipamentos de hospeda-
gem;

VI - apoio ao terceiro setor da economia em projetos vol-
tados para o desenvolvimento, o empreendedorismo e a 
geração de emprego e renda.

Art. 14. Para implementar as diretrizes relativas ao for-
talecimento da indústria, do comércio, dos serviços e do 
terceiro setor deverão ser adotadas as seguintes medidas:

I – criação de novos pólos empresariais, de comercio e 
de serviços,

II – criação de novas áreas industriais e de logística, res-
peitando as condições ambientais;

III – formulação de políticas públicas e implementação de 
programas e instrumentos que visem o desenvolvimento 
de atividades produtivas, especialmente de incentivo e ar-
recadação de empresas que ampliem o potencial compe-
titivo do Município;

IV – incentivo à qualificação profissional, direcionada às 
atividades produtivas que tenham grande potencial em-
pregador ou demandem mão de obra especializada;

V – criação de um calendário de feiras, exposições, semi-
nários e fóruns;

CAPÍTULO II
DO DESENVOLVIMENTO E GESTÃO

Seção I
Do Uso e Ocupação do Solo

Art. 15. Para preservar a qualidade do meio ambiente, po-
tencializar e redistribuir os benefícios gerados pelo pro-
cesso de urbanização são diretrizes relativas ao uso e 
ocupação do solo urbano em Belford Roxo:

I - consolidação das áreas urbanas já ocupadas, 
promovendo seu adensamento de acordo com a da 
infraestrutura física e social ofertada;

II - condicionamento da expansão urbana às reais 
demandas por novas áreas, à preservação ambiental e à 
capacidade de infraestrutura;

III - regulamentação das normas urbanísticas, de acordo 
com a vocação das áreas urbanas e da oferta de 
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SEGUNDO CADERNO

Ingredientes

BOLO DE CENOURA 
FOFINHO

MASSA:
2 cenouras médias, cor-
tadas em cubos médios 
(250 g)/1/2 xícara (chá) de 
óleo/3 ovos/1/2 xícara (chá) 
de amido de milho MAIZE-
NA®/1 e 1/2 xícara (chá) 
de farinha de trigo/1 colher 
(sopa) de fermento em pó/1 
xícara (chá) de açúcar
COBERTURA:
1/2 xícara (chá) de chocola-
te ao leite derretido (ainda 
quente)/1/2 xícara (chá) de 
creme de leite

Modo de preparo

Preaqueça o forno em tem-
peratura média (180°C)
Unte e enfarinhe uma forma 
de furo central média (20 cm 
de diâmetro)
Reserve
No copo do liquidificador, 
coloque a cenoura, o óleo e 
os ovos, e bata até ficar ho-
mogêneo
Em uma tigela, peneire o 
amido de milho MAIZENA®, 
a farinha de trigo, o fermen-
to e o açúcar, junte a mistu-
ra de cenoura reservada, e 
mexa com o auxílio de uma 
espátula até que vire uma 
massa uniforme
Disponha a massa na forma 
reservada e leve ao forno 
por 35 minutos, ou até que 
um palito, depois de espeta-
do na massa, saia limpo
Retire do forno e deixe 
amornar
COBERTURA:
Misture o chocolate e o 
creme de leite, espalhe por 
toda a superfície do bolo e 
sirva a seguir
DICA:
Se preferir, utilize a forma 
redonda canelada (18 cm 
de diâmetro)

Ingredientes

Modo de preparo

WAFFLE CLÁSSICO

2 xícaras (chá) de farinha de 
trigo/2 colher (sopa) de açú-
car/2 colheres (chá) de fer-
mento em pó/1/2 colher (chá) 
de sal/2 colheres amido de 
milho/3 ovos batidos/4 colhe-
res (sopa) de manteiga sem 
sal derretida/1 e 3/4 de xícara 
(chá) de leite/1 colher (sopa) 
de essência de baunilha

Peneire em um recipiente 
a farinha de trigo, o açúcar, 
o amido, o fermento e o sal
Reserve
Em outro recipiente mistu-
re os ovos batidos com o 
leite, a manteiga derretida 
e a essência de baunilha
Despeje sobre a mistura 
de farinha e rapidamente 
incorpore os ingredientes
Aqueça o aparelho para 
Waffles
Coloque uma concha rasa 
de massa e espalhe até 
cobrir o molde do apare-
lho, feche a tampa e deixe 
assar até a massa ficar 
bem dourada
Retire com espátulas de 
silicone
Sirva com mel, frutas ou 
geleia
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atos oficiais
infraestrutura física e social;

IV - estímulo ao adensamento nas proximidades da rede 
estrutural da mobilidade, favorecendo os deslocamentos 
da população;

V – condicionamento da intensidade de ocupação no lote 
urbano à capacidade de suporte do sistema viário;

VI - controle da integridade e destinação das áreas públicas 
para instalação de infraestrutura social, especialmente 
quando provenientes de parcelamentos do solo urbano.

Art. 16. As diretrizes para o uso e a ocupação do solo 
urbano serão implementadas mediante:

I – definição de indicadores ambientais e urbanos para 
monitorar a expansão e a ocupação urbana;

II – revisão das legislações urbanística e edilícia, do 
código de posturas e do Código Tributário, com base nas 
determinações desta Lei;

III – ampliação e qualificação do quadro de fiscais de 
obras, para atuação eficaz quanto ao cumprimento da 
legislação urbanística e edilícia.

Art. 17. Para controle da integridade e destinação das 
áreas públicas serão adotadas as seguintes medidas:

I – definição de critérios e parâmetros para destinação 
das áreas de domínio público a serem doadas pelos 
empreendedores de novos parcelamentos, de modo a 
atender as necessidades por equipamentos sociais;

II – aperfeiçoamento da fiscalização sobre as áreas 
públicas a fim de preservar a sua destinação e ao mesmo 
tempo impedir a ocorrência de ocupações irregulares.

Art. 18. São diretrizes específicas para os usos e as 
atividades urbanas:

I – apoiar a formação de novas centralidades 
complementares ao uso residencial nas áreas urbanas;

II - reforçar as centralidades existentes, compatibilizando-
as com a necessidade de qualificação urbana;

III - controlar a instalação de empreendimentos e atividades 
públicas e privadas que possam causar impacto sobre o 
ambiente urbano, o trânsito e o sistema de transporte;

IV – controlar e monitorar as atividades potencialmente 
geradoras de impactos ambientais negativos, em articula-
ção com órgãos estaduais e federais;

V – compatibilizar o licenciamento para instalação de 
atividades às exigências do licenciamento ambiental de 
acordo com a legislação aplicável.

Seção II
Da Qualificação e Do Conforto Ambiental Urbano

Art. 19. São diretrizes para a Qualificação e o Conforto 
Ambiental Urbano em Belford Roxo:

I – valorizar os aspectos peculiares da cidade, com o 
objetivo de promover a reforma urbanística e fortalecer a 
sua identidade como centro regional; 

II – promover a ampliação de amenidades urbanas 
no município, requalificando os espaços urbanos e os 
equipamentos públicos em todo o território;

III - incentivar a realização de parcerias com empresas, 
instituições de pesquisa e ensino, organizações não 
governamentais, fundações, associações de moradores e 
empresas, com a finalidade de apoiar programas, projetos 
e ações de qualificação ambiental e manutenção dos 
espaços públicos;

IV – cumprir a legislação federal aplicável referente à 
acessibilidade em todos os projetos e mobiliário urbanos;

V – promover a requalificação de edificações desocupadas 
ou subutilizadas, para aproveitamento residencial ou 
outros usos adequados, inclusive com a aplicação dos 
instrumentos da política urbana previstos no Estatuto da 
Cidade.

Art. 20. A qualificação e o conforto ambiental urbano em 
Belford Roxo serão alcançados adotando-se as seguintes 
medidas:

I – implantação de projetos paisagísticos e urbanísticos na 
área central e nos centros de bairro;

II – criação de corredores verdes em eixos viários 
estruturantes;

III – ampliação de praças e áreas verdes e instalação de 
mobiliário urbano em todos os bairros;

IV – implementação de programas e campanhas de 
educação e conscientização para a conservação e 
manutenção dos locais públicos;

V – recuperação e requalificação das instalações de 
infraestrutura urbana nos espaços públicos, incluindo a 
adoção de padrões para iluminação pública visando torná-
la mais eficiente e em harmonia com a urbanização;

VI – equipar o Horto Municipal para ampliar a produção 
de mudas de espécies ambientalmente adequadas, des-
tinadas aos projetos de arborização e de requalificação 
urbana;

VII – Elaborar e implementar o Plano Municipal de 
Qualificação Ambiental Urbana de Belford Roxo.

Subseção I
Do Plano Municipal de Qualificação Ambiental Urbana

Art. 21. O Plano Municipal de Qualificação Ambiental 
Urbana é o principal instrumento viabilizador das diretrizes 
acima estabelecidas e deverá articular os projetos e ações 
destinadas a valorizar os aspectos peculiares de Belford 
Roxo e estruturar a reforma urbanística da cidade.
Parágrafo único. O Plano Municipal de Qualificação Am-
biental Urbana deverá ser elaborado e implementado 
pelos órgãos municipais responsáveis pelo controle urba-
no, pela infra-estrutura física e pela proteção do meio 
ambiente.

Art. 22. Para cumprir seus objetivos, o Plano Municipal de 
Qualificação Ambiental Urbana deverá envolver os seguin-
tes aspectos:

I – o tratamento paisagístico dos espaços públicos;

II – a ampliação das áreas verdes e a arborização dos 
logradouros;

III – a melhoria de qualidade e a padronização do mobiliá-
rio urbano e da sinalização;

IV – a acessibilidade universal nos equipamentos públicos; 

V – o melhoramento das calçadas;

VI – o tratamento adequado dos empachamentos das 
edificações, para evitar poluição visual das de empenas 
e fachadas.

Subseção II
Áreas de Qualificação Ambiental Urbana

Art. 23. Áreas de Qualificação Ambiental Urbana são áreas 
prioritárias para execução de projetos de qualificação 
e revitalização, abrangidos pelo Plano de Qualificação 
Ambiental Urbana, permitindo tornar o Município de Belford 
Roxo diferenciado pela qualidade dos seus espaços.

Art. 24. Ficam identificadas, prioritariamente, as seguintes 
Áreas de Qualificação Ambiental Urbana:

a)	 As áreas de acesso ao Município, abrangendo a 
Avenida Jorge Júlio da Costa Santos, a Rua Doutor Plínio 
Casado, a Avenida José Mariano Passos, a Avenida Pre-
sidente Kennedy, a Avenida Automóvel Clube, a Estrada 
Belford Roxo, Estrada Aníbal da Mota, a Estrada do China, 
a Avenida Joaquim da Costa Lima.

b)	 O Centro da Cidade na área do entorno da esta-
ção ferroviária;

c)	 Os Centros de Bairro Heliópolis, Nova Aurora, 
Farrula, Nova Piam, Areia Branca, Barro Vermelho, Pau-
line, Bairro dos Ferreiras, Wona e Lote XV;

d)	 As áreas ribeirinhas desocupadas, localizadas 
nos bairros ao longo dos rios e córregos que cortam o mu-
nicípio;

e)	 As áreas sujeitas a inundações, situadas nos 
bairros ao longo dos rios e córregos que cortam o muni-
cípio;

f)	 Os eixos viários estruturantes.

Parágrafo único.  Outras Áreas de Qualificação Ambiental 
Urbana poderão ser instituídas por ato do Executivo 
Municipal, observando as demandas da população.

Seção III
Da Valorização da Identidade do Município

Art. 25.   São diretrizes para valorização da identidade do 
Município:

I - Conhecer, valorizar, revitalizar e divulgar o patrimônio 
material e imaterial do Município; 

II – Explorar costumes – músicas, tradições e danças - e 
datas festivas do Município;

III – Sinalizar e identificar os limites municipais;

IV – Delimitar as áreas de antigas fazendas, hoje encrava-
das no meio urbano;

V – Identificar prédios de valor histórico e cultural.

Art. 26.   A valorização da identidade municipal acontecerá 
através de:

I – implantação de marcos nas áreas limítrofes do muni-
cípio;

II – qualificação ambiental das ruas e avenidas que mar-
cam as entradas no território do Município;

III – criação do calendário das festas municipais;

IV – adequação dos espaços públicos dos centros de bair-

ro para a realização de eventos;

V – divulgação das ações governamentais e particulares 
que promovam o meio ambiente, a cultura, o lazer e o es-
porte no Município;

VI – delimitação das áreas do Sítio Real, da Fazenda Boa 
Esperança e da Fazenda do Brejo como de interesse his-
tórico-cultural;

VII – efetivação do tombamento da sede da Fazenda do 
Brejo;

VIII – promoção do sítio arqueológico localizado na sede 
do IAB (Instituto de Arqueologia do Brasil) como de inte-
resse turístico e cultural.

CAPÍTULO III 
DA INCLUSÃO SOCIAL E CIDADANIA

Seção I
Do Desenvolvimento Social e da Integração Setorial

Subseção I
Das Disposições Gerais

Art. 27. O desenvolvimento social de Belford Roxo será 
alcançado com a inclusão social da população e a promo-
ção da cidadania de forma permanente e contínua, para 
atender aos diversos segmentos da sociedade. 

Art. 28. O acesso aos benefícios sociais e ao pleno exer-
cício da cidadania da população será obtido com o de-
senvolvimento e fortalecimento institucional do Município, 
segundo as seguintes diretrizes:

I - ampliação dos canais de articulação e comunicação en-
tre governo e sociedade;

II - fortalecimento e integração dos conselhos municipais 
da área social;

III - integração intersetorial das políticas locais;

IV - extensão das políticas públicas voltadas para o aten-
dimento às pessoas em situação de vulnerabilidade social.

Parágrafo único: A vulnerabilidade social é entendida 
como a incapacidade dos indivíduos, famílias e/ou comu-
nidades para aproveitar-se das oportunidades disponíveis 
para garantir sua sobrevivência e bem-estar.

Art. 29. Para ampliar a inclusão social e a cidadania da 
população de Belford Roxo serão adotadas as seguintes 
medidas:

I – identificação das demandas setoriais da população 
para melhores resultados das políticas sociais;

II – planejamento e organização continuada do atendimen-
to sócio-assistencial, através da rede física de proteção 
social, conforme princípios definidos pela Lei Orgânica de 
Assistência Social – LOAS – através do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS – e Política Nacional de Assis-
tência Social. – PNAS.

III – implantação do Banco de Dados Sociais utilizando 
os dados do cadastramento único de benefícios federais 
para levantamento do perfil e da demanda, visando sua 
aplicação nas políticas públicas sociais;

IV – apoio às iniciativas do setor privado, de trabalho so-
cial, destinadas à promoção da cidadania e inclusão so-
cial;

V – promoção de parcerias com as instituições de ensino 
superior para desenvolvimento de estudos e programas 
que contribuam com a inclusão social e a promoção da 
cidadania;

VI – realização de campanhas de caráter preventivo nas 
áreas de saúde, educação, segurança pública, desarma-
mento e violência doméstica;

VII – ações educativas nas instituições de ensino e 
comunidades urbanas, que incluam matérias de interesse 
para a formação cidadã. 

Art. 30. Para inclusão social de pessoas com deficiência, 
idosos, crianças e adolescentes, serão adotadas as se-
guintes medidas:

I – apoio e incentivo aos projetos destinados a ampliar o 
acesso à educação, saúde, cultura, lazer, esportes, traba-
lho e transporte coletivo, por parte das pessoas com defi-
ciência, idosos, criança e adolescentes;

II – apoio e fortalecimento aos programas de inclusão so-
cial de crianças e adolescentes em conflito com a lei;

III – criação de programas e projetos que promovam a in-
clusão e/ou reintegração de pessoas portadoras de neces-
sidades especiais, e/ou idosos, no mercado de trabalho;

IV – implementação da rede municipal de proteção e defe-
sa da pessoa idosa;

V – apoio à formação de grupos de convivência de pesso-
as idosas ou com deficiência;

VI – oferta de cursos à população idosa e à população 
com deficiência;

Ingredientes

Modo de preparo

Virado de 
legumes

2 colheres (sopa) de óleo1 
cebola média picada1/2 pi-
mentão vermelho picado1 
xícara (chá) de ervilha fresca 
ou congelada1 xícara (chá) 
de farinha de milho amarela 
flocada• sal a gosto• pimen-
ta-do-reino a gosto• salsa 
(ou salsinha) picada a gos-
to• cebolinha-verde picada 
a gosto

Numa panela, aqueça o 
óleo e doure levemente a 
cebola.
Junte o pimentão e refogue 
por 3 minutos, mexendo 
sem parar.
Adicione a ervilha e tempere 
com sal e pimenta.
Mexa e polvilhe a salsa e a 
cebolinha.
Por último, junte a farinha 
de milho flocada, misturan-
do bem.
Sirva quente, acompanhan-
do carne assada ou espeti-
nhos de carne ou frango.

Quiche de 
legumes

Pão de queijo 
na caneca

2 xícaras (chá) de Água fer-
vente 1 tablete de caldo de 
legumes 2 xícaras (chá) de 
proteína de soja texturiza-
da1 ovo4 colheres (sopa) de 
cheiro-verde picado1 xícara 
(chá) de farinha de aveia 

.3 ovos

. 12 colheres (sopa) de leite

. 6 colheres (sopa) de óleo

. 12 colheres (sopa) de pol-
vilho azedo
. 3 colheres (chá) de fer-
mento em pó
. 12 colheres (sopa) de quei-
jo parmesão ralado
. uma pitada de sal

Ingredientes

Modo de preparo

Coloque a água fervente e o 
caldo em uma tigela e junte 
a soja. Deixe de molho por 
2 horas.
Escorra em uma peneira, 
mas não deixe secar, e jun-
te os ingredientes restantes 
até formar uma massa.
Forre com ela uma forma de 
fundo falso com 25 cm unta-
da. Reserve.

Ingredientes

Modo de preparo

Em uma tigela, coloque o 
ovo, o leite e o óleo e mis-
ture bem. Adicione o polvi-
lho e o fermento e misture 
novamente. Por fim, acres-
cente o queijo ralado e o sal 
e mexa apenas o suficiente 
para incorporar o queijo. 
Divida a mistura em quatro 
canecas, enchendo apenas 
metade de cada uma para 
a massa não transbordar 
quando estiver assando. 
Leve uma caneca de cada 
vez ao micro-ondas por 1 
minuto. Sirva em seguida e 
coma na hora!
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Ingredientes

CARNE ASSADA NA 
PANELA DE PRESSÃO

1 kg de miolo de acém/2 
folhas de louro/2 colheres 
(sopa) de vinagre/1 cebola 
picadinha
4 dentes de alho/5 colheres 
(sopa) de shoyu/cominho 
a gosto/pimenta branca a 
gosto/sal a gosto/noz-mos-
cada a gosto/1 colher (sopa) 
de óleo

Modo de preparo

Em um recipiente, misture 
todos os temperos, acres-
cente a carne e deixe mari-
nar por 30 minutos.
Aqueça a panela de pres-
são, acrescente o óleo, a 
carne com o molho do tem-
pero e tampe a panela.
Quando a panela atingir a 
pressão, abaixe o fogo e 
deixe cozinhar por 1 hora.
Está pronto para servir!

Ingredientes

Modo de preparo

VACA ATOLADA

1 kg de mandioca descas-
cada e picada/4 tomates/3 
cebolas/cheiro verde a 
vontade/3 tabletes de cal-
do de costela/1 kg e 1/2 de 
costela de boi cozida/pi-
menta a gosto/1 colher de 
sopa de colorau/tempero a 
gosto

Refogue a mandioca e dei-
xe cozinhar
Quando já estiver macia, 
acrescente o tomate picado, 
a cebola, o caldo de costela 
e deixe cozinhar mais um 
pouco.
Acrescente a costela de boi, 
deixe apurar mais um pou-
co.
Cozinhe por aproximada-
mente 40 minutos.
Salpique o cheiro verde e a 
pimenta de sua preferência
Bom apetite.

Ingredientes

Modo de preparo

CARNE MOÍDA À 
PARMEGIANA

1 kg de carne moída/2 ce-
bolas picadas/2 tomates pi-
cados/sal a gosto/cebolinha 
verde/salsinha
óleo/orégano/2 ovos/farinha 
de rosca/queijo mussarela

Despeje numa tigela a carne 
moída, o sal, a cebola, o to-
mate, a salsinha e a ceboli-
nha verde e mexa bem.
Faça bifes e passe cada um 
no ovo e farinha de rosca e 
frite.
Depois dos bifinhos fritos, 
coloque numa travessa que 
possa ir ao forno com o quei-
jo por cima.
Por último, faça um molho 
com cebola, tomate e mas-
sa de tomate e despeje por 
cima do queijo, e a gosto o 
orégano.
Leve ao forno para derreter 
o queijo

VII – criação e implantação de abrigos comunitários para 
crianças e adolescentes.

Subseção II
Dos Centros de Referências de Atendimento Social

Art. 31. Para melhorar o atendimento social da população 
de Belford Roxo e facilitar o desenvolvimento e o acompa-
nhamento das ações sociais, deverá ser ampliada e forta-
lecida a ação dos Centros de Referências de Atendimento 
Social – CRAS.

Art. 32. Os Centros de Referências de Atendimento So-
cial – CRAS são espaços físicos onde o Município presta 
atendimento sócio assistencial e promove a articulação 
dos serviços disponíveis localmente.

Seção II
Da Saúde

Art. 34. São diretrizes para a Política Municipal de Saúde:

I - ampliação e qualificação da oferta de serviços de saú-
de, por meio de:

a)	 readequação do quadro de recursos humanos;

b)	 redimensionamento da rede municipal de saúde, 
conforme necessidade estabelecida por critérios técnicos 
e parâmetros da legislação federal relativa à produção e 
cobertura de serviços;

c)	 reorganização da rede de serviços e reorienta-
ção do modelo de atenção à saúde, garantindo atendi-
mento à população conforme a necessidade identificada

II - articulação intersetorial para promoção do desenvolvi-
mento sustentável das ações na rede de saúde, através 
de hábitos capazes de reduzir a incidência de doenças na 
população, tais como:

a)	 alimentação saudável;

b)	 prática de atividades físicas;

c)	 prevenção e controle do tabagismo e do alcoo-
lismo;

d)	 redução da morbi-mortalidade em decorrência 
do uso abusivo de drogas e acidentes de trânsito;

e)	 prevenção contra a violência;

III - fortalecimento e articulação das ações de regulação, 
controle, avaliação e auditoria do setor de saúde;

IV - adequação da infraestrutura instalada para implantar 
sistema de tecnologia de informação georeferenciada, de 
forma democrática e em tempo oportuno, conforme diretri-
zes da legislação federal aplicável;

V - articulação e fortalecimento das ações de Vigilância 
em Saúde e adequação de sua infraestrutura, incluindo 
os serviços de:

a)	 Vigilância Sanitária;

b)	 Vigilância Epidemiológica;

c)	 Controle de Zoonoses, Endemias e Vetores.

Art. 35. As diretrizes na área da saúde deverão ser im-
plantadas ou implementadas com a adoção das seguintes 
medidas:

I - adequação do sistema de compra, distribuição, armaze-
namento e dispensação de medicamentos;

II - implantação da Política de Saúde do Trabalhador;

III - implantação da Política de Informação e Comunicação 
em Saúde;

IV - desenvolvimento de ações e projetos da Política de 
Segurança Alimentar;

V - ampliação de serviços centrados na melhoria da qua-
lidade de vida dos portadores de transtorno mental, pro-
movendo sua reabilitação e inserção social, nos diversos 
níveis de atenção, conforme diretrizes da Política Nacional 
de Saúde;

VI - controle e erradicação de doenças e agravos, monito-
ramento de situações de risco e eventos inusitados;

VII - definição de Política de Educação Permanente em 
articulação com as instituições formadoras, controle social 
e trabalhadores em Saúde;

VIII - desenvolvimento de ações e projetos de assistência 
e promoção da saúde do trabalhador;

IX - promoção da gestão participativa do SUS municipal, 
através da realização de conferências, planejamento 
ascendente, implantação e fortalecimento do Conselho 
Municipal de Saúde;

X - adequação da infraestrutura para Ouvidoria do SUS 
Municipal, conforme normatização da legislação federal 
aplicável;

XI - implementação do projeto de comunicação e difusão 
das ações e serviços de saúde.

Seção III
Da Educação

Art. 36. Para o desenvolvimento da educação no Municí-
pio, será adotada uma política educacional voltada para:

I - formação de cidadãos participativos, capazes de com-
preender criticamente a realidade social, conscientes de 
seus direitos e responsabilidades;

II – desenvolvimento social e inserção no mercado de tra-
balho.

Art. 37. O desenvolvimento educacional do Município, que 
garanta o pleno desenvolvimento da pessoa e a formação 
em creches, pré-escolas e no ensino fundamental, con-
tribuindo para o aprimoramento da democracia e dos di-
reitos humanos será implementado através das seguintes 
diretrizes:

I – garantir a toda a população em idade escolar, residen-
te no Município, o atendimento na Educação Infantil e no 
Ensino Fundamental;

II – melhorar a oferta da Educação Infantil em creches (6 
meses a 3 anos e 11 meses) e pré-escola (4 anos a 5 anos 
e 11 meses), atendendo a todos os bairros;

III – garantir o Ensino de qualidade na Educação Infantil e 
no Ensino Fundamental;

IV – estimular a criação de escolas comunitárias, propor-
cionando assistência, se necessário, e incentivar sua inte-
gração com a rede pública convencional;

V – participar das ações comunitárias que tenham como 
objetivo precípuo o oferecimento de atividades peda-
gógicas nas Unidades Escolares na Rede Municipal de 
Ensino;

VI – priorizar as regiões de maior carência do Município 
nos investimentos direcionados para a construção de 
unidades escolares;

VII - garantir a locomoção das crianças até as escolas e 
suas residências.

Art. 38. Para que o Município contribua na extensão da 
oferta do direito básico à educação, a todos os segmentos 
da população, são estabelecidas as seguintes diretrizes:

I – promover o acesso à educação de jovens com defasa-
gem de idade/escolaridade à rede regular de ensino;

II – promover cursos de qualificação destinados à popu-
lação adulta;

III – promover a implantação da universidade pública no 
Município;

IV – ampliar o acesso à informação educacional e cultural 
nos bairros.

Art. 39. Para implementar as diretrizes previstas serão 
adotadas as seguintes medidas gerais:

I – promoção de estudos da secretaria competente em 
conjunto com setores da sociedade local e outras esfe-
ras de governo e demais órgãos que possam contribuir 
na melhoria da oferta dos serviços educacionais, através 
do Planejamento Estratégico da Educação Infantil e Fun-
damental. 

II – promoção de parcerias entre o sistema educacional 
federal, estadual e municipal e iniciativa privada, para 
ampliar a oferta de educação profissional;

III - manutenção do entendimento já existente com o se-
tor de transporte coletivo, dando continuidade ao passe 
escolar;

IV - avaliação permanente da rede física do ensino munici-
pal de maneira a atender à demanda educacional;

V - instalação e manutenção nas instituições de ensino 
dos equipamentos necessários ao desenvolvimento de 
todas as atividades escolares;

VI - redimensionamento dos espaços das bibliotecas 
escolares e atualização e ampliação do acervo bibliográ-
fico nas escolas, como meio de incentivar a leitura e a 
pesquisa.

Seção IV
Da Cultura

Art. 40. Para o desenvolvimento cultural da população de 
Belford Roxo e valorização de seu patrimônio histórico, 
cultural e artístico deverá ser estabelecida uma política 
cultural com as seguintes diretrizes:

I - universalização e ampliação do acesso à cultura;

II - preservação e proteção do patrimônio histórico, cultural 
e artístico de Belford Roxo;

III - valorização da cultura local;

IV - ampliação dos canais de participação da sociedade na 
política de preservação do patrimônio histórico, artístico e 
cultural;

V- incentivo às parcerias com a iniciativa privada;

VI - conscientização da população sobre a importância em 
relação ao patrimônio histórico, artístico e cultural;

VII - apoio às iniciativas comunitárias que reúnam as ativi-
dades culturais e de lazer;

VIII - incentivo aos espetáculos culturais, musicais, tea-
trais, de dança e outras expressões artísticas;

IX – garantir o acesso à cultura às pessoas portadoras de 
necessidades especiais e às pessoas idosas;

X - promoção de atividades que despertem o interesse das 
crianças e dos jovens para a cultura;

XI - ampliação e captação de novos recursos para aplica-
ção no desenvolvimento cultural.

Art. 41. A proteção, preservação e valorização do patri-
mônio histórico, cultural e artístico do Município de Belford 
Roxo serão obtidas mediante a adoção das seguintes me-
didas:

I - fortalecimento da Casa de Cultura de Belford Roxo;

II - delimitação, com base em estudos prévios, das áreas 
históricas da cidade a fim de caracterizá-las e protegê-las 
por lei;

III - elaboração, implantação e implementação de um pla-
no específico para inclusão do patrimônio histórico, artísti-
co e cultural do Município na rota turística nacional;

IV – utilização dos instrumentos da política urbana, pre-
vistos nesta Lei, visando preservar o patrimônio histórico, 
artístico e cultural;

V - promoção e divulgação dos bens, móveis e imóveis, 
tangíveis e intangíveis, já tombados, nos veículos de co-
municação do Município;

VI – implantação de um banco de dados sobre o acervo 
histórico, cultural e artístico do município e sua disponibi-
lização à consulta da população.

Art. 42. O estímulo às atividades culturais no Município 
será obtidas com a adoção das seguintes medidas:

I - apoio e incentivo aos projetos de cinema, teatro, artes 
plásticas e outras expressões artísticas de âmbito estadu-
al e nacional;

II - apoio às iniciativas e projetos que valorizem e difundam 
a cultura local;

III - promoção de parcerias com o setor privado para am-
pliação de projetos culturais;

IV - apoio a projetos voltados às pessoas com necessida-
des especiais, pessoas idosas, jovens e crianças;

V - ampliação da Biblioteca Municipal, 

VI - apoio e promoção do lançamento de livros de escrito-
res locais, bem como de monografias e teses de mestrado 
e doutorado sobre o Município;;

VII - realização de oficinas para o desenvolvimento de ar-
tes plásticas, cênicas, circense e outras expressões artís-
ticas;

VIII - promoção e apoio às exposições coletivas e individu-
ais de artistas locais e convidados;

IX - participação e promoção de atividades comemorativas 
vinculadas ao Município;

X - promoção de exposições fotográficas de interesse his-
tórico, artístico e cultural; 

XI - apoio à programas estaduais e federais de incentivo 
à cultura;

XII - incentivo à pesquisa histórica sobre o Município;

XIII - fomento à implantação de lonas culturais.
.
Art. 43. A melhoria e ampliação do atendimento à popula-
ção da rede de serviços e equipamentos voltados para a 
cultura se darão mediante:

I – instalação de equipamentos e ampliação do acervo das 
bibliotecas comunitárias;

II - criação de espaços culturais para apresentação de 
manifestações da cultura popular e para a realização de 
oficinas.

Seção V
Do Esporte e Lazer

Art. 44. O incentivo às práticas de atividades esportivas e 
acesso ao lazer como forma de inclusão social da popula-
ção de Belford Roxo serão obtidas a partir das seguintes 
diretrizes:

I - elaboração e implementação de política municipal espe-
cífica para o lazer e o desporto;

II - manutenção e ampliação de programas de lazer para 
as diversas modalidades esportivas, individuais e coleti-
vas, voltados para crianças, jovens e adultos, inclusive em 
situação de vulnerabilidade social, pessoas idosas e com 
deficiência;
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atos oficiais

Ingredientes

Modo de preparo

TORTA DE MARACUJÁ

MASSA

12 colheres (sopa) de fa-
rinha/2 a 3 colheres (sopa) 
de açucar/1 colher (cha) de 
fermento em pó/5 colheres 
(sopa) de margarina/2 colhe-
res de creme de leite.

RECHEIO
1 lata de leite condensa-

do/1 lata de creme de lei-
te/200 ml de suco concen-
trado de maracuja sem as 
sementes (3 a 4 maracujas).

COBERTURA
Polpa de um maracujá 

com as sementes/1 colher 
(sopa) de amido de milho/3 
colheres de açúcar.

MASSA
Misture tudo e amasse 

bem até ficar uma massa ho-
mogênea.

Abra a massa e coloque 
em uma forma redonda de 
fundo removível.

Leve ao forno até ficar 
dourada.

RECHEIO
Bata tudo no liquidificador 

por alguns minutos e despeje 
sobre a massa ja assada.

COBERTURA

Coloque os ingredientes 
em uma panela, misture bem 
e leve ao fogo mexendo até 
as sementes se separarem, 
espalhe por cima do recheio 
e leve a geladeira.

Fica uma torta muito boni-
ta e gostosa.

CHURROS

1 e 1/2 xícara de leite/1/2 
xícara de água/2 colheres de 
margarina ou manteiga/2 xí-
caras de farinha de trigo/sal 
a gosto.

Ingredientes

Modo de preparo

Coloque em uma panela o 
leite, a água, a manteiga e o 
sal.

Quando o leite ferver, co-
loque a farinha e mexa bem, 
até soltar do fundo da panela 
(mexa bem rápido).

Coloque a massa em um 
saco de confeiteiro, com o 
bico pitanga.

Faça tirinhas com a massa 
e frite.

Passe na canela com açú-
car e sirva.

GELATINA CREMOSA
Ingredientes

3 caixas de gelatina 
de morango/2 caixas de 
creme de leite/3 colheres 
de sopa de açúcar.

Modo de preparo
Prepare as caixinhas de 

gelatina todas juntas, mas 
com menos água para ficar 
mais firme, com a açúcar

Depois coloque as caixi-
nhas de creme de leite junto 
com a gelatina e bata por 
uns 2 minutos

Leve à geladeira por 4 a 
5 horas

A gelatina separa do cre-
me e ficam 2 camadas.

III - ampliação das parcerias com órgãos públicos, organi-
zações não governamentais, empresas e instituições de 
ensino superior, para a implantação de projetos.

Art. 45. As diretrizes para incentivar e incrementar as prá-
ticas esportivas e de lazer para a população serão imple-
mentadas através das seguintes medidas:

I - apoio aos projetos municipais, estaduais e federais já 
existentes de esporte e lazer em todas as suas modali-
dades;

II - implantação de novos projetos, conforme demandas 
populares:

III - apoio aos jogos interbairros e campeonatos intermu-
nicipais;

IV - incentivo e apoio à participação de desportistas de 
Belford Roxo nas competições locais e em todo o país;

V – ampliação da rede de participantes nos jogos esco-
lares;

VI - promoção e incentivo à realização de jogos e torneios 
paraolímpicos.

Art. 46. A melhoria e ampliação do atendimento à popula-
ção da rede de serviços e equipamentos voltados para os 
esportes e o lazer se darão mediante:

I - melhoria e ampliação do número de praças e espaços 
de lazer urbano, de acordo com a demanda dos morado-
res, com instalação de equipamentos para a prática de 
esporte e lazer;

II – instalação de equipamentos para a prática de esporte 
e lazer nos centros sociais e nas escolas localizadas em 
bairros carentes, estendendo o tipo de trabalho já realiza-
do na Vila Olímpica.

Seção VI
Da Segurança Pública

Art. 47. A Política Municipal de Segurança Pública visará 
a segurança da população, realizando ações preventivas 
e socioeducativas na prevenção da violência urbana, nos 
termos do art.144 da Constituição Federal; em consonân-
cia a Lei Federal 13.022/14 e a Política Nacional de Se-
gurança Pública e Defesa Social (PNSPDS); e o Sistema 
Único de Segurança Pública (SUSP).

Art. 48. São diretrizes da Política Municipal de Segurança 
Pública:

I - Implementação de políticas públicas de prevenção à 
violência integrado a outros órgãos de segurança pública 
Estadual e Federal, com a participação da comunidade 
local, de acordo com os pressupostos do policiamento co-
munitário.

II- Regulamentar as novas atribuições da Guarda Civil 
Municipal, em consonância a Lei Federal 13.022/14, es-
tendendo a cobertura da Guarda Civil Municipal a todos 
os próprios municipais contribuindo para a redução da cri-
minalidade através de políticas públicas de prevenção à 
violência.

III - Celebrar convênios com o Governo do Estado e da 
União para equipar a Guarda Civil Municipal através de 
investimentos em recursos materiais e capacitação.

Art. 49. O Poder Executivo deverá elaborar o Plano Mu-
nicipal de Segurança Pública, mediante Lei específica, e 
que terá como metas:

I - Regulamentar a política de segurança nas escolas, 
através da Ronda Escolar; grupamento este pertencente 
a Guarda Civil Municipal de Belford Roxo, a serem imple-
mentados projetos socioeducativos sobre prevenção à 
dependência química e a violência escolar nas Escolas.

II - Implementar e coordenar ações que visam a proteção 
da população e dos bens do Município atuando junto a ou-
tros órgãos municipais na organização de grandes even-
tos auxiliando na fluidez do trânsito e organização do es-
paço público prestando auxilio a outros órgãos municipais.

III - implantação da política de policiamento comunitário; 
estabelecendo parcerias juntos a outros órgãos de segu-
rança pública, através de termo de cooperação técnica 
para criação de rede de compartilhamentos de dados que 
contribuam para melhor desenvolvimento estratégico para 
ações que reduzam os índices de violência no âmbito mu-
nicipal.

IV - Promover projetos e ações que visem à redução e a 
prevenção da violência doméstica.

Art. 50. Visando o fortalecimento de vínculos com o poder 
público e setores da sociedade civil a Secretaria de Segu-
rança Pública de Belford Roxo desenvolverá:

I – a criação e coordenação, do Conselho Municipal de 
Segurança - COMSEG que contará com a participação de 
outros órgãos do poder público e sociedade civil,

II - Elaborar junto com outros órgãos do poder público e 
sociedade civil, planos e metas a médio longo prazo, me-
didas de prevenção e diminuição dos índices de violência 
através do conselho municipal de segurança.

CAPÍTULO IV 
DO MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO

Seção I
Dos Objetivo e Diretrizes Gerais

Art. 51. A política de municipal de meio ambiente e sanea-
mento deverá abranger os seguintes aspectos conforme o 
plano aprovado Saneamento Básico:

I - Abastecimento da água; 

II - Esgotamento sanitário;

III - Drenagem;

IV - Coleta e destino de resíduos sólidos, estimulando a 
coleta seletiva em parceria com o poder público e as Or-
ganizações Não Governamentais e Associação de Bairro.

V - Proteção ambiental.

Art. 52. São objetivos gerais da política de meio ambiente 
e saneamento para o Município de Belford Roxo, além dos 
já previstos no Plano Municipal de Saneamento Básico:

I – adotar visão integrada para as políticas públicas de sa-
neamento básico, gestão dos recursos hídricos e do meio 
ambiente; 

II – promover a participação popular nas medidas para 
conservação, melhoria e aproveitamento do meio ambien-
te; 

III – incorporar o componente ambiental na educação for-
mal e informal no Município.

Art. 53. São diretrizes gerais para a gestão da política de 
meio ambiente e saneamento básico, além dos já previs-
tos no Plano Municipal de Saneamento Básico:

I - controle e gerenciamento dos recursos hídricos do Mu-
nicípio, em articulação com órgãos estaduais e federais;

II - redução das deficiências dos serviços urbanos que 
geram impactos negativos na qualidade de vida da popu-
lação;

III – proteção, recuperação e desenvolvimento dos am-
bientes urbanos.

Seção II 
Do controle e Gerenciamento dos Recursos Hídricos

Art. 54. Para garantir a disponibilidade de água em pa-
drões de qualidade adequados aos respectivos usos, o 
Município deverá:

I - proteger áreas de mananciais;

II - preservar as áreas de nascentes existentes no Muni-
cípio;

III - proteger e conservar a qualidade das águas dos rios 
Botas e Sarapuí e dos córregos e arroios existentes no 
Município, mitigando o despejo de resíduos através da Po-
lítica de Saneamento;

IV - evitar a contaminação das águas através do controle 
das atividades potencialmente poluidoras;

Art. 55. São medidas específicas para a proteção de área 
de recarga do lençol freático, em Belford Roxo: 

I – identificação e mapeamento das nascentes existentes 
no Município;

II – reflorestamento e proteção das nascentes existentes;

III – articulação com o governo estadual e municípios vizi-
nhos para a proteção e a recuperação ambiental das ba-
cias hidrográficas compartilhadas;

IV - preservação das margens dos rios, através de recupe-
ração de mata ciliar;

V - monitoramento do rebaixamento do lençol freático, 
bem como da limpeza de fossas, da contaminação do len-
çol freático e das zonas de despejo de esgoto e lixo;

VI – fiscalização da contaminação das águas; 

VII - administração da abertura e bombeamento de poços;

VIII - melhoria do sistema de fiscalização das indústrias 
com potencial poluente com análise da contaminação 
eventualmente provocada por seus processos;

Seção III 
Do Controle das Enchentes

Art. 56.  Para controlar as enchentes e reduzir seus efeitos 
em Belford Roxo, o poder público municipal deverá:

I - desenvolver Plano de Contingência baseado em siste-
ma de alerta e previsão de enchentes;

II – priorizar, na política e nos programas habitacionais do 
Município, a remoção de população das áreas de risco, 
com sua relocação para locais próximos e seguros;

III - promover a educação ambiental em toda a rede de 
ensino, a partir da rede municipal, com programa que en-

fatize a preservação do patrimônio ambiental, de micro-
-bacias hidrográficas, a minimização de geração de resí-
duos  e o estímulo aos processos de reciclagem e não 
desperdício.

Art. 57. São medidas para prevenir as enchentes e evitar 
os efeitos causados pelas chuvas e temporais, além dos 
já previstos no Plano Municipal de Saneamento Básico:

I – limpeza e desobstrução permanente do sistema exis-
tente de drenagem urbana;

II – ampliação dos dispositivos e equipamentos de drena-
gem nos logradouros públicos;

III – promoção continuada da limpeza das ruas, da coleta 
e da disposição final do lixo;

IV - criação de áreas verdes e parques nos espaço urba-
nos, visando o aumento da área permeável;

V – incentivo ao aumento das áreas permeáveis e arbori-
zação nos lotes;

VI – controle do aterramento dos brejais, lagoas e lotes; 

VII - controle efetivo das construções nas margens dos 
rios, impossibilitando legalizações de casas construídas 
irregularmente;

VIII - implantação de sistema de alerta e previsão meteo-
rológica;

IX – estudos para Estação Meteorológica

X – ação consorciada regional com apoio dos governos 
federal e estadual;

Seção IV 
Da Proteção Ambiental

Art 58. Para proteger as áreas de interesse ambiental de-
verão ser adotadas as seguinte diretrizes específicas: 

I – desenvolver Plano de Integrado de Recuperação Am-
biental, como parte do Plano de Estruturação e Qualifica-
ção Ambiental de Belford Roxo;

II – preservar áreas impróprias à urbanização e de interes-
se ambiental e paisagístico;

III – propiciar o surgimento de áreas amenas, evitando ou 
corrigindo distorções do crescimento urbano e seus efei-
tos negativos sobre o meio ambiente; 

IV – garantir e definir as áreas de interesse para a preser-
vação.

Art. 59. A implementação das diretrizes de proteção e re-
cuperação das áreas de interesse ambiental se dará me-
diante:

I – preservação das áreas das coroas dos morros, notada-
mente aquelas não submetidas à ocupação urbana, pro-
movendo a manutenção e reflorestamento onde couber;

II – recuperação de áreas degradas pela atividade de ex-
tração mineral;

III – estudo de implantação de reflorestamento nas áreas 
sugeridas pelo órgão estadual afeto ao assunto;

Seção V 
Do Saneamento Ambiental

Art. 60. Para melhorar as condições de saneamento bási-
co no Município deverão ser adotadas as seguintes dire-
trizes gerais, além dos já previstos no Plano Municipal de 
Saneamento Básico:

I – promover a salubridade ambiental e da saúde coletiva: 
garantir a qualidade ambiental como condição essencial 
para a promoção e melhoria da saúde coletiva; garantir um 
nível razoável de atendimento com sistemas e serviços de 
saneamento; promover a recuperação e o controle da qua-
lidade ambiental, garantindo acesso pleno dos cidadãos 
aos serviços e sistemas de saneamento. 

II – proteger os recursos hídricos e controle da poluição: 
garantir a qualidade dos recursos hídricos superficiais e 
subterrâneos, principalmente os mananciais destinados 
ao consumo humano; garantir um nível razoável de aten-
dimento com sistemas de drenagem e tratamento dos 
efluentes (em particular os domésticos); promover a recu-
peração e o controle da qualidade dos recursos hídricos 
superficiais e subterrâneos, por meio do tratamento e da 
redução das cargas poluentes e da poluição difusa.

III – abastecer de água potável as populações e as 
atividades econômicas: assegurar gestão racional de 
demanda de água, em função dos recursos disponíveis e 
das perspectivas socioeconômicos; procurar uma gestão 
sustentável e integrada dos mananciais subterrâneos e 
superficiais; garantir a quantidade de água necessária 
para o abastecimento às populações e o desenvolvimen-
to das atividades econômicas; promover a conservação 
dos recursos hídricos, por meio da redução das perdas 
nos sistemas ou da reutilização da água.

IV – proteger a natureza; assegurar a proteção do meio 
ambiente, com ênfase na proteção do solo e nos meios 
aquáticos e ribeirinhos com maior interesse ecológico, a 
proteção e recuperação do habitat e condições de suporte 
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atos oficiais

Ingredientes

Torta de carne seca 
com catupiry 

Massa:
170 g de farinha de trigo
1 pitada de sal
85 g de manteiga gelada em 
pedaços
3 colheres de sopa de água
Recheio:
350 g de carne seca
3 colheres de sopa de catupiry
125 g de queijo mussarela
1 e 1/2 colheres de sopa de 
azeitonas picadas
3 colheres de sopa de cebola 
picada
3 colheres de sopa de queijo 
parmesão
1 colher de sopa de salsinha (a 
gosto)
1 gema para pincelar sobre a 
massa

Modo de preparo
Massa:
Peneire a farinha e o sal em 
uma tigela grande
Adicione a manteiga e esfre-
gue com as mãos até formar 
uma farofa grossa
Coloque 3 colheres (sopa) 
de água fria e misture
Adicione mais água somen-
te se a massa estiver esfare-
lando muito
Com as mãos, forme rapi-
damente uma bola de mas-
sa (evite trabalhar a massa 
com as mãos por muito tem-
po)
Embrulhe a massa em filme 
plástico e deixe na geladei-
ra por 30 minutos antes de 
usar
Recheio:
Dessalgue a carne seca
Cozinhe por 30 minutos na 
panela de pressão, espere 
esfriar e depois desfie
Misture a carne seca com 
todos os ingredientes, me-
nos o queijo parmesão, e 
reserve para a montagem
Montagem:
Use uma forma com uma 
medida próxima a 13cm x 
13cm x 6,5cm (largura x 
comprimento x altura)
Forre a forma com a massa, 
cobrindo todos os lados com 
meio centímetro de espes-
sura
Coloque o recheio e cubra 
com o queijo parmesão
Cubra com o restante da 
massa, caso não sobre mui-
ta massa para cobrir pode 
se fazer tirinhas finas para 
cobrir o máximo possível
Passe a gema por cima da 
massa
Coloque para assar por 35 
minutos a 230ºC
Desenforme e sirva

Ingredientes

Modo de preparo

Arroz carreteiro

1 kg de carne seca
1 cebola picada
1 colher de sopa de cheiro-
-verde
2 xícaras de chá de arroz
2 dentes de alho picados
6 colheres de sopa de azeite
Sal a gosto

Deixe a carne seca de mo-
lho de véspera, troque a 
água e cozinhe até ficar 
macia
Desfie
Frite-a em uma panela com 
azeite
Quando a carne estiver 
dourada, coloque a cebola 
e o alho
Junte o arroz e frite
Acrescente a água ferven-
te e cozinhe em fogo baixo 
até o arroz ficar macio
Salpique o cheiro-verde e 
sirva em seguida
Bom apetite

das espécies nos meios hídricos; estabelecer condições 
adequadas de manejo do solo para evitar degradação; es-
tabelecer vazões “ecológicas” e evitar excessiva artificiali-
zação do regime hidrológico dos cursos de água.

V – Proteger contra situações hidrológicas extremas e 
acidentes de poluição: promover a minimização dos efei-
tos econômicos e sociais das secas por meio de medidas 
de gestão em função das disponibilidades de água, im-
pondo restrições ao fornecimento, em situações de seca 
e promovendo a racionalização dos consumos através 
de planos de contingência; promover a minimização dos 
efeitos econômicos e sociais das enchentes por meio do 
ordenamento da ocupação das áreas ribeirinhas sujeitas 
a inundações e o estabelecimento de mapas de risco de 
inundação, a regularização e a conservação da rede de 
drenagem; a implantação de obras de controle; promover 
a minimização dos efeitos.

Seção VI
Do Abastecimento de Água

Art. 61. Para melhorar a oferta de água tratada em todo 
o território deverão ser adotadas as seguintes diretrizes 
específicas, além das já previstos no Plano Municipal de 
Saneamento Básico:

I – resolver carências de abastecimento, garantindo o 
fornecimento de água a toda a população e outros usos 
essenciais;

II – promover a qualidade dos serviços de abastecimento 
de água, visando à máxima eficiência, eficácia e efetivi-
dade;

III – reforçar os mecanismos de fiscalização da qualidade 
da água distribuída;

IV – estabelecer medidas de apoio à reabilitação dos siste-
mas existentes e a implantação de novos sistemas;

V – instituir ou melhorar a regulação dos serviços para que 
a fixação das tarifas seja eficiente e obedeça a critérios 
técnicos e econômicos adequados e a objetivos sociais 
justos;
VI – Reforçar a comunicação com a sociedade e promover 
a educação ambiental.

Seção VII
Do Esgotamento Sanitário

Art. 62. São diretrizes específicas para o sistema de es-
gotamento sanitário do Município além das já previstos no 
Plano Municipal de Saneamento Básico:

I – resolver carências do atendimento, garantindo o esgo-
tamento a toda população e a outras atividades urbanas;

II – implantar, ampliar e/ou melhorar a infraestrutura para 
tratamento de esgoto e despoluição dos corpos hídricos;

III – proteger e valorizar os mananciais de especial inte-
resse, com destaque para os destinados ao consumo hu-
mano;

IV – caracterizar, controlar e prevenir os riscos de poluição 
dos corpos hídricos;

V – reforçar a comunicação com a sociedade e promover 
a educação ambiental. 

Seção VIII
Da Drenagem de Águas Pluviais

Art. 63. São diretrizes específicas para a gestão e controle 
da drenagem das águas pluviais, além das já previstos no 
Plano Municipal de Saneamento Básico:

I – estudar e implementar medidas para evitar o apareci-
mento de novas zonas críticas de inundação, eliminar e/ou 
reduzir as existentes;

II – estabelecer medidas visando controlar as cheias nos 
cursos principais das bacias elementares do município;

III – estabelecer medidas visando proteger as pessoas e 
bens situados em zonas críticas de inundação;

IV – reforçar a comunicação com a sociedade e promover 
a educação. 

Seção IX
Do Manejo de Resíduos Sólidos

Art. 64. São diretrizes específicas para o sistema de cole-
ta, tratamento e destino final de lixo, além das já previstas 
no Plano Municipal de Saneamento Básico:

I – reduzir, reutilizar, reciclar e tratar os resíduos sólidos, 
bem como garantir disposição final ambientalmente ade-
quada dos rejeitos;

II – estimular a adoção de padrões sustentáveis de produ-
ção e consumo de bens e serviço;

III – adotar, desenvolver e aprimorar tecnologias limpas 
como forma de minimizar impactos ambientais;

IV – reduzir o volume e a periculosidade dos resíduos pe-
rigosos;

V – incentivar a indústria da reciclagem, tendo em vista 
fomentar o uso de matérias-primase insumos derivados de 

materiais recicláveis e reciclados;

VI – gerir de forma integrada os resíduos sólidos;

VII – articular entre as diferentes esferas do poder público, 
e destas com o setor empresarial, com vistas à coopera-
ção técnica e financeira para a gestão integrada de resí-
duos sólidos;

VIII – capacitar tecnicamente e de forma continuada a 
área de resíduos sólidos;

IX – garantir a regularidade, continuidade, funcionalida-
de e universalização da prestação dos serviços públicos 
de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, com 
adoção de mecanismos gerenciais e econômicos que as-
segurem a recuperação dos custos dos serviços presta-
dos, como forma de garantir SUS sustentabilidade ope-
racional e financeira observada na lei nº 11.445 de 2007;

X – priorizar, nas aquisições e contratações governamen-
tais;

XI – produtos reciclados e recicláveis;

XII – bens, serviços e obras que considerem critérios com-
patíveis com padrões de consumo social e ambientalmen-
te sustentáveis;

XIII – integrar os catadores de materiais reutilizáveis e 
recicláveis nas ações que envolvam a responsabilidade 
compartilhada pelo ciclo de vida dos resíduos;

XIV – estimular a implementação da avaliação do ciclo de 
vida do produto;

XV – Incentivar o desenvolvimento de sistema de gestão 
ambiental e empresarial voltados para a melhoria dos pro-
cessos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos 
sólidos, incluídos a recuperação e o aproveitamento ener-
gético. 

CAPÍTULO V 
DA HABITAÇÃO

Seção I
Dos Conceitos Básicos

Art. 65. Toda habitação deverá dispor de condições de hi-
giene e segurança que permita saúde e bem-estar à popu-
lação, e ser atendida por infraestrutura, serviços urbanos 
e equipamentos sociais básicos. 

Art. 66. Entende-se por habitação de interesse social em 
Belford Roxo, aquela destinada a famílias com renda de 
até 3 (três) salários mínimos mensais, para atendimento 
prioritário por programas habitacionais, podendo ou não, 
se tratar de habitações situadas em assentamentos pre-
cários.  

Art. 67. Entende-se por assentamento precário em Belford 
Roxo, o loteamento ou assentamento irregular sob o ponto 
de vista urbanístico e jurídico-fundiário, carente de infraes-
trutura urbana e serviços sociais, onde em diversos casos 
estão localizadas moradias rústicas e improvisadas.

§ 1o. Consideram-se assentamentos precários em Belford 
Roxo as áreas que apresentam as seguintes situações, 
além dos listados no anexo 3:

I – moradias situadas em áreas de risco passíveis de se-
rem regularizadas ou não, quais sejam:

a)	 sujeitas a inundações;

b)	 às margens de rios e outros cursos d’água;

c)	 de influência de rodovias e ferrovias;

d)	 sob linhas de transmissão de energia elétrica, 
sobre adutoras, oleodutos ou gasodutos;

e)	 em áreas de preservação ambiental ou preser-
vação permanente, conforme definidas na legislação am-
biental;

II – moradias irregulares sob o ponto de vista urbanístico 
ou fundiário, em uma ou mais das seguintes condições:

a)	 ausência ou insuficiência de infraestrutura urba-
na e de equipamentos sociais;

b)	 ausência de titularidade;

III – moradias precárias que necessitam de melhorias por 
apresentarem uma das seguintes características:

a)	 não dispor de unidade sanitária e de instalações 
hidráulicas e elétricas adequadas;

b)	 serem construídas com materiais rústicos e im-
provisados, de modo a apresentarem inadequação à se-
gurança, às condições térmicas, à salubridade e aos ma-
teriais utilizados;

c)	 estarem sujeitas à coabitação; 

d)	 estarem sujeitas ao adensamento habitacional 
excessivo.

§ 2o. Considera-se adensamento excessivo da moradia 
aquela que possua mais de 3 (três) pessoas utilizando 
como dormitório um mesmo cômodo. 

§ 3o. Considera-se coabitação mais de 1 (uma) família re-
sidindo em uma moradia.

Art. 68. Áreas Especiais de Interesse Social são as áreas 
públicas ou privadas destinadas prioritariamente ao aten-
dimento qualificado da habitação de interesse social para 
a população.

§ 1º. As prioridades para o desenvolvimento de 
programas e ações nas Áreas Especiais de Interesse 
Social serão definidas no processo de planejamento 
dos programas habitacionais a serem implementados.

§ 2º. A delimitação das Áreas Especiais de Interesse 
Social será estabelecida na Lei de Zoneamento.

Art. 69.  Os programas socioeconômicos do Município que 
atendem ao desenvolvimento das comunidades deverão 
se articular e dar apoio aos programas e às ações execu-
tados na área habitacional.

Art. 70. Os equipamentos da rede assistencial do municí-
pio, especialmente aqueles destinados à atenção básica e 
primária, tal quais os Centros de Referências de Assistên-
cia Social (CRAS) poderão ser utilizados para aglutinar, 
apoiar e disseminar os programas e as ações executados 
na área habitacional.

Seção II
Dos Objetivos e Diretrizes Gerais

Art. 71. A política habitacional do Município visa assegurar 
o direito social à moradia, a fim de:

I - reduzir o déficit habitacional - qualitativo e quantitativo 
- através da oferta de novas moradias e de lotes urbani-
zados;

II - melhorar as condições das moradias precárias;

III - eliminar as situações de risco para os moradores;

IV - promover a regularização urbanística e fundiária dos 
loteamentos irregulares ou clandestinos;

V - incentivar a busca por sistemas e métodos construti-
vos que possam reduzir o custo da construção de habita-
ções de interesse social.

Art. 72. Na implementação da gestão da habitação no 
Município de Belford Roxo serão adotadas as seguintes 
diretrizes:

I - promoção de política habitacional participativa, inclu-
dente e integrada às demais políticas setoriais, em espe-
cial às políticas de inclusão social e de desenvolvimento 
urbano;

II - atendimento prioritário às famílias de renda mensal até 
3 (três) salários mínimos, em situações de risco (situação 
de vulnerabilidade de ordens distintas, associada à proxi-
midade de um possível dano), de precariedade da mora-
dia ou de irregularidade urbanística e fundiária;

III – incremento na captação de recursos financeiros e au-
mento de áreas para fins habitacionais;

Art. 73. As diretrizes relativas à gestão da habitação em 
Belford Roxo deverão ser implementadas mediante:

I - associação entre as iniciativas habitacionais e os pro-
gramas sociais e de geração de trabalho e renda;

II - estabelecimento de parcerias com órgãos públicos 
estaduais e federais, organizações não governamentais, 
entidades educacionais, fundações, instituições e asso-
ciações comunitárias para promoção de soluções ino-
vadoras que otimizem os recursos e respeitem a cultura 
local;

III - implantação de programas habitacionais que atendam 
às necessidades e ao déficit do setor, através da oferta de 
lotes urbanizados, construção de novas moradias, regula-
rização fundiária, melhorias habitacionais e eliminação do 
risco na moradia;

IV - adesão ao Sistema Nacional de Habitação de Interes-
se Social - SNHIS;

V – fortalecimento da atuação do Conselho Municipal de 
Habitação para que, em conformidade com o SNHIS, seja 
ampliado o processo de participação da sociedade no es-
tabelecimento de critérios para priorizar o atendimento às 
necessidades habitacionais; 

VI – Execução do Fundo Municipal de Habitação de Inte-
resse Social – FMHIS, e participação do Conselho Gestor 
do FMHIS, para ampliar os recursos para a área habita-
cional; 

a)	 Os recursos obtidos com a aplicação de instru-
mentos da política urbana previstos nesta Lei deverão ser 
destinados ao FMHIS de forma a subsidiar os programas 
de produção de novas moradias e regularização fundiária 
e urbanística nas áreas definidas como de Especial  Inte-
resse Social – AEIS;

VII – Execução do Plano Municipal de Habitação de Inte-
resse Social;

VIII – Elaboração de Plano Municipal de Regularização 
Fundiária.
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Ingredientes

Modo de preparo

Bolo gelado fácil

1 caixa de bolo de coco
1 envelope de gelatina em pó 
incolor sem sabor
3 colheres (sopa) de água
1 lata de leite condensado
1 lata de creme de leite
1 vidro de leite de coco
2 latas de leite (use a lata de 
leite condensado vazia para 
medir)
2 xícaras (chá) de chantilly 
pronto
1 xícara (chá) de coco ralado
Margarina e farinha de trigo 
para untar e enfarinhar

Prepare a massa do bolo 
conforme as instruções da 
embalagem.
Coloque em uma fôrma de 
30cm de diâmetro untada e 
enfarinhada.
Leve ao forno médio, prea-
quecido, por 30 minutos, ou 
até que enfiando um palito, 
ele saia limpo.
Retire e desenforme.
Hidrate a gelatina na água e 
dissolva em banho maria.
Bata no liquidificador com os 
ingredientes restantes, me-
nos o coco.
Forre a fôrma em que assou 
o bolo com papel alumínio, 
alisando bem, e despeje me-
tade do líquido na Fõrma for-
rada.
Coloque o bolo sobre o líqui-
do.
Cubra com papel alumínio e 
leve à geladeira por 2 horas.
Retire, desenforme, cubra 
com o chantilly e polvilhe o 
coco.
Sirva em seguida. 

Repolho refogado

1 repolho médio (mais ou me-
nos 1,2kg)
3 colheres (sopa) de óleo
1/2 cebola média picada em 
pedaços grandes
1 dente de alho picado
2 tomates maduros, picados 
em pedaços grandes
2 cebolinhas verdes cortadas 
em rodelas
Salsa picada a gosto
Sal e pimenta do reino a gos-
to

Ingredientes

Modo de preparo

Corte o repolho em qua-
tro partes e elimine o miolo 
duro.
Corte em tiras não muito fi-
nas e lave bem.
Deixe no escorredor por al-
guns minutos, para retirar 
todo o excesso de água.
Aqueça o óleo numa panela 
e frite ligeiramente a cebola 
e o alho.
Junte o tomate e os tem-
peros verdes, mexa bem e 
refogue por alguns minutos.
Acrescente o repolho pica-
do.
Tempere com sal e pimenta 
do reino e mexa bem.
Abaixe o fogo ao mínimo e 
tampe a panela.
Deixe cozinhar até que o 
repolho esteja cozido, mas 
não macio demais (mais ou 
menos 20 minutos).
Se necessário, respingue 
um pouco de água.
Sirva em seguida, acompa-
nhando carnes em geral.

IX – Implantação, consolidação e gestão de cadastro mu-
nicipal de habitação: constitui-se enquanto uma base digi-
tal, sob gerenciamento da administração municipal, para 
inclusão e seleção de famílias em programas de habitação 
e interesse social, conforme diretrizes expressas na lei nº 
11.124, de 16 de junho de 2005. Caberá ao órgão gestor 
da política habitacional no município a implementação, 
manutenção e atualização do cadastro habitacional.

X - Priorização a grupos específicos como idosos e defi-
cientes físicos.

Seção III
Da Produção de Novas Moradias

Art. 74. Para que Belford Roxo reduza seu déficit habita-
cional - qualitativo e quantitativo - através da oferta de no-
vas moradias no Município, serão adotadas as seguintes 
diretrizes:

I – promover o desenvolvimento social e a melhoria da 
qualidade de vida das comunidades atendidas. 

II – aumentar a oferta de novas alternativas habitacionais 
em áreas dotadas de infraestrutura e serviços urbanos e 
equipamentos sociais;

III - produzir habitações de interesse social com qualidade 
e garantia de acessibilidade, segurança e salubridade e 
compatíveis com a capacidade econômica da população.

Art. 75. As diretrizes para aumento da oferta de novas ha-
bitações de interesse social de qualidade em Belford Roxo 
deverão ser implementadas mediante:

I - aplicação dos instrumentos da política urbana previstos 
no Estatuto da Cidade e regulamentados nesta Lei;

II - estabelecimento de critérios para regulamentação do 
parcelamento e edificação compulsórios do solo urbano 
não edificado, subutilizado, ou não utilizado, para aumen-
tar a oferta de áreas para fins de moradia;

III - assistência técnica ao processo da autoconstrução 
para garantia da qualidade das moradias populares pro-
duzidas desde a concepção até a execução;

IV - promoção de programas de autoconstrução e mutirão 
visando minorar o custo final da obra oferecendo acesso a 
material de construção e assistência técnica;

V - promoção de novos loteamentos e habitações de inte-
resse social.

Art. 76. Para redução do déficit habitacional por novas 
moradias poderão ser implementados os seguintes pro-
gramas:

I - programa de lotes urbanizados;

II - programa de aquisição de materiais de construção com 
assistência técnica aos moradores;

III - programa de construção de novas moradias.

Parágrafo único. Os programas habitacionais serão de-
senvolvidos ou fomentados pela Prefeitura em parceria 
com órgãos da esfera federal e estadual e com a iniciativa 
privada, e serão subsidiados ou financiados em função do 
perfil socioeconômico da demanda beneficiada.

Seção IV
Da Regularização Urbanística e Fundiária

Art. 77. A promoção da regularização urbanística e fundi-
ária nos assentamentos e construções precárias no Muni-
cípio de Belford Roxo será apoiada em ações de qualifica-
ção ambiental e urbana e de promoção social.

Art. 78. Para a regularização urbanística e fundiária serão 
adotadas as seguintes medidas:

I - aplicação dos instrumentos da política urbana previstos 
no Estatuto da Cidade e regulamentados nesta Lei;

II - delimitação de Áreas Especiais de Interesse Social 
– AEIS para fins de regularização urbanística e fundiária 
e para definição de parâmetros e critérios diferenciados 
para o parcelamento e a ocupação do solo, desde que ga-
rantido o saneamento básico, a instalação das redes de 
serviços urbanos e os equipamentos sociais necessários;

III – apoio às ações de regularização fundiária através do 
usucapião, para famílias de baixa renda;

IV – associação das iniciativas de regularização fundiária 
a mecanismos de geração de trabalho e renda para a po-
pulação;

V - promoção da consolidação das áreas já ocupadas com 
infraestrutura e transporte urbano;

VI – implantação de programa de regularização fundiária 
em parceria com órgãos das esferas estadual e federal e 
com organizações não governamentais;

VII – implantação de programas socioeducativos junto à 
população visando evitar o surgimento de novas moradias 
em áreas de risco e de novos assentamentos irregulares.

Art. 79. Os programas de regularização urbanística ou fun-
diária deverão estar associados a programas de melhoria 

de infraestrutura urbana e equipamentos sociais, subsidia-
dos ou não, e assistência técnica, quando for o caso.

§ 1o.  Os assentamentos precários localizados na malha 
urbana de Belford Roxo, conforme identificados pelo Pla-
no Estratégico para Assentamentos Precários – PEMAS, e 
Plano Municipal de Habitação, estão indicados no Mapa 4 
do Anexo 1 e nominados no Anexo 3 desta Lei. 

§ 2o. Os assentamentos precários poderão ser comple-
mentados por aqueles não contemplados nesta Lei. 

Seção V
Das Melhorias Habitacionais

Art. 80. Para melhoria das condições das moradias nos 
assentamentos precários de Belford Roxo poderão ser im-
plementados os seguintes programas e incentivos:

I - programa de reforma e ampliação das moradias;

II - programa de melhoria da infraestrutura urbana e de 
equipamentos sociais; 

III - incentivos fiscais voltados para aplicação em melho-
rias habitacionais.

CAPÍTULO VI
DA MOBILIDADE

Art. 81. O objetivo da Mobilidade é estabelecer uma Es-
trutura Viária, e um Sistema de Transportes moderno, 
eficiente e compatível com os índices e modalidades de 
Uso e Ocupação do Solo criando condições para o orde-
namento territorial da Cidade e o seu desenvolvimento 
sustentável de forma participativa e socialmente justa.

Seção I
Da Estruturação Da Mobilidade

Art. 82. Conforme estabelecido nas Estratégias de Desen-
volvimento, a Estruturação da Mobilidade no Município de 
Belford Roxo visa garantir a universalização da acessibili-
dade intra-municipal e regional, ampliando o sistema rodo-
viário e otimizando o sistema ferroviário.

Art. 83. As proposições das diferentes políticas públicas 
setoriais, sobretudo as voltadas para o controle do uso 
do solo, habitação e desenvolvimento econômico devem 
estar em consonância com as proposições da mobilidade 
municipal, priorizando as alternativas de distribuição de 
atividades que reduzam demandas por deslocamentos do 
tipo casa-trabalho ou permitam alternativas do uso de veí-
culos não motorizados.

Art. 84. A estruturação do Sistema Viário Municipal será 
realizada com vista à implantação do suporte físico e ope-
racional necessário à promoção da mobilidade em todo o 
território e a implementação da acessibilidade universal.

Art. 85.  A estruturação da Mobilidade efetivar-se-á a partir 
das seguintes diretrizes:

I - Ampliar e criar novos acessos, integrando o Município 
ao seu entorno mais próximo, dinamizando o transporte de 
passageiros e de cargas;

II - Hierarquizar a malha viária categorizando as vias; 

III - Compatibilizar as vias de diferentes hierarquias com 
as demandas das diversas modalidades e intensidade de 
uso do solo; 

IV - Reestruturar a circulação no município de corredores 
municipais, intermunicipais, de transportes coletivos, car-
gas, revitalizando áreas lindeiras de corredores rodoviá-
rios e metroferroviário;

V - Melhorar as condições de circulação na cidade, con-
siderando necessidades de  maior integração dos bairros 
próximos às áreas limítrofes municipais com o centro de 
Belford Roxo, bem como melhorar as  condições de circu-
lação no sentido NE-SO;

VI - Criar terminais de integração;

VII - Implantar rede de ciclovias.

VIII - Criar condições para integrar as áreas limítrofes da 
Rodovia RJ-109 (Arco Metropolitano) a Belford Roxo, em 
parceria com o governo Federal.

Art. 86. A estruturação do sistema viário será realizada 
com a adoção das seguintes medidas:

I - Criar condições para maior integração entre os dois la-
dos do ramal ferroviário de passageiros no centro do muni-
cípio, melhorando o trânsito, a paisagem urbana e o fluxo 
de serviços;

II - Garantir melhor mobilidade interna no município, em 
função do trânsito atual, possibilitando seu desenvolvi-
mento equilibrado;

III - Implantar um sistema de monitoramento e avaliação 
da política de transporte urbano;

IV - Promover, organizar e fortalecer os mecanismos de 
gestão local e regional dos serviços públicos de transpor-
te;

V - Implantar corredores de transporte coletivos integran-
do os diversos modais;

VI - Estabelecer parcerias entre o Governo Municipal e as 
concessionárias de serviços de transportes para a elabo-
ração do projeto e construção da Estação Rodometrofer-
roviária.

Art. 87. Para a estruturação do sistema viário do Município 
serão adotados os seguintes Instrumentos:

I - Elaborar projeto de transposição ligando os dois lados 
do centro de Belford Roxo, (Rua José Haddad e a Avenida 
Floripes Rocha);

II - Criar Projeto De Lei Que Permita A Utilização Do Es-
paço Aéreo Dos Logradouros Públicos Como Forma De 
Interligação Predial e Transposição da Malha Viária e Fer-
roviária Existente, principalmente mm Áreas mais adensa-
das nas macrozonas de Ocupação Estratégica, Consoli-
dação da Urbanização Intensificação da Urbanização;

III - Priorizar a elaboração do Plano Integrado de Mobilida-
de, com a ampla participação da sociedade.

Seção II
Do Transporte Público

Art. 88. Deverá ser garantido o direito de transporte públi-
co coletivo a todos os cidadãos, com meios físicos, rotas, 
e horários adequados, bem como tarifas socialmente jus-
tas, estabelecidas de comum acordo entre o poder públi-
co, o setor privado, com a participação do Conselho de 
Política Urbana. 

Art. 89. Para garantir o direito de transporte público co-
letivo a todos os cidadãos deverão ser adotadas como 
diretrizes o desenvolvimento de soluções relacionadas à 
mobilidade urbana, intra e intermunicipal á funcionalidade 
e às potencialidades presentes no município, através de 
medidas, ações, projetos e programas de caráter técnico-
-institucional, que deverão ser consolidados no Plano de 
Mobilidade de Belford Roxo.

Art. 90. O transporte público para todos será viabilizado 
com a adoção das seguintes medidas:

I. Promoção de campanhas de modo sistemático, alteran-
do comportamentos e atitudes, e visando deslocamentos 
mais seguros e atitudes mais cordiais;

II. Estimulo e apoio a programas de educação para o 
trânsito destinados aos jovens, a serem implantados nas 
diferentes redes de ensino.

III. Elaboração do Plano Integrado de Transporte Urbano 
de Belford Roxo.

SEÇÃO III
Do Plano Municipal de Mobilidade

Art. 91. Todas as determinações e diretrizes estabelecidas 
no Plano Diretor de Belford Roxo para a mobilidade ur-
bana deverão ser complementadas, detalhadas e regula-
mentadas no Plano Integrado de Mobilidade do Município 
de Belford Roxo.

Art. 92. Fica estabelecido o prazo máximo de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da publicação dessa Lei, 
para a aprovação do Plano Integrado de Mobilidade de 
Belford Roxo.

§ 1o. O Plano Integrado de Mobilidade do Município de 
Belford Roxo. deverá ser elaborado com base nos seguin-
tes princípios:

I - Universalização da oferta de serviços de transporte co-
letivo a todas as categorias sociais inclusive para as pes-
soas portadoras de necessidades especiais;
II - Integração rodoviária intramunicipal, com melhorias e 
ampliação da malha viária e do transporte público coletivo;

III - Integração rodoviária intermunicipal e metropolitana, 
com a ampliação da oferta e otimização do sistema de 
transporte público coletivo;

IV - Integração ferrometroviária visando à otimização do 
ramal ferroviário e da sua conexão com o sistema metro-
viário metropolitano;

V - Implantação de ciclofaixas e ciclovias assim como bici-
cletários em pontos de transbordo de passageiros visando 
dar melhores condições de segurança e o conforto aos 
usuários dessa modalidade de transporte;

VI - Criar condições físicas e operacionais adequadas ao 
transporte de cargas, sobretudo nas macrozonas de Ocu-
pação Estratégica e de Consolidação da Urbanização;

a)	 Implantação de terminais municipais que permi-
tam integrar os seguintes modais.

b)	 Ônibus;

c)	 transportes complementar;

d)	 veículos particulares;

e)	 táxis;

f)	 Bicicletas e

g)	 Pedestres.

VII - Implantar melhorias físicas nas principais vias arte-
riais e coletoras visando dar mais segurança e conforto 
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atos oficiais

Ingredientes

Modo de preparo

Lombo de vitela 
assado

800g de lombo de vi-
tela/ 1 cenoura/ 1 ce-
bola/ 1/2 alho poró/ 
1 talo de salsão/ 1 
colher (sopa) de fari-
nha de trigo/ 1/2 litro 
de caldo de carne/ 1/2 
taça de vinho branco/ 
1/2 copo de creme de 
leite azedo (creme de 
leite com limão)/ Noz 
moscada/ Folha de 
sálvia/ 1 ramo de ale-
crim/ Páprica picante/ 
4 colheres (sopa) de 
azeite/ Sal

Batata doce
Sal a gosto
Óleo

Ingredientes

Modo de preparo

Descasque as bata-
tas, e corte em rode-
las finas ou em pali-
tos, como se tratasse 
das outras batatas.
Frite em óleo quente.
Depois de fritas polvi-
lhe com sal fino.
Sirva como acompa-
nhamento de carne 
de porco.

Aqueça o azeite numa 
panela e doure o lom-
bo inteiro.
Lave e raspe a cenou-
ra, limpe o salsão e o 
alho poró, descasque 
a cebola e corte-os 
em rodelas finas.
Quando a carne es-
tiver bem dourada, 
acrescente os legu-
mes (exceto algumas 
rodelas de salsão e 
cenoura), as especia-
rias, o vinho, o caldo 
e, para terminar, 1 co-
lher (sopa) de farinha 
de trigo dissolvido no 
caldo do cozimento.
Tempere com sal e as 
ervas aromáticas, la-
vadas e escorridas.
Continue o cozimento 
por 1 hora.
Retire o lombo e 
mantenha-o em local 
aquecido.
Abaixe o fogo e deixe 
reduzir o molho.
Bata-o no liquidifica-
dor, adicione o creme 
de leite e misture.
Fatie o assado e 
sirva-o regado com 
o molho e decorado 
com as rodelas de ce-
noura e salsão.

Batata doce frita

para condutores e pedestres;

VIII - Implantar mobiliário urbano e sistema de sinalização 
direcional adequado;

IX - Implantar sinalização horizontal, vertical e semafórica 
nas vias arteriais e coletoras visando orientar a circula-
ção de veículos e pedestres e redução dos conflitos entre 
os diferentes modais objetivando condições mais seguras 
para o trânsito municipal;

X - Tornar os logradouros públicos municipais locais ade-
quados a práticas de socialização harmonizando as de-
mandas de circulação dos diferentes modais com as ativi-
dades localizadas nas suas faixas lindeiras;

XI - Compatibilizar a mobilidade com as demandas de uso 
e ocupação do solo tendo em vista um estruturação ur-
bana.

Seção III
Da Acessibilidade Universal

Art. 93. Deverá ser promovido o acesso democrático den-
tro do Município, em todos os espaços públicos urbanos. 

Art. 94.  São diretrizes relativas a Acessibilidade para toda 
a população de Belford Roxo:

I - Garantir a Acessibilidade para pessoas com deficiência 
ou com mobilidade reduzida com a incorporação das dis-
posições contidas na Legislação aplicável;

II - Priorizar a circulação para o pedestre e para as pesso-
as portadoras de necessidades especiais em toda a rede 
viária municipal;

Art. 95. As diretrizes relativas a acessibilidade serão im-
plementadas pelas seguintes medidas:

I - Universalizar a acessibilidade, através da total elimina-
ção de barreiras físicas nos transportes, nas vias públicas 
e edificações públicas e de uso coletivo;

II - Promover a instalação de equipamentos que permitam 
ampliar as condições de segurança e conforto do acesso 
a veículos, locais públicos e edificações 

III - Vincular as intervenções nos logradouros públicos, 
aos critérios e soluções em acessibilidade para pessoas 
com deficiência ou com mobilidade reduzida, previstas na 
legislação aplicável, definindo e corrigindo, atendendo os 
prazos previstos na legislação, os seguintes itens:

a)	 localização e distribuição do mobiliário urbano;

b)	 pavimentação e declividade dos passeios.

c)	 Preservar as condições de acessibilidade para 
pessoas portadoras de necessidades especiais durante a 
execução de obras nos logradouros públicos;

d)	 Proibir a instalação de equipamentos, tais como 
caixa de correios, telefone público (orelhão), lixeiras, tol-
dos e abrigos de ônibus, bancas de revistas, traillers de 
lanches, nos logradouros e áreas públicas fora dos pa-
drões estabelecidos pela legislação federal relativa a 
acessibilidade para pessoas portadoras de necessidades 
especiais.

IV - Instituir um sistema de rotas acessíveis que possibilite 
as pessoas com deficiência e/ou com Mobilidade reduzida 
o alcance aos equipamentos públicos, Comércio e Servi-
ços, priorizando a circulação na Área Central da Cidade, 
se estendendo gradativamente aos demais Bairros;

V - Adequar a Legislação Urbanística e Edilícia, particular-
mente as Normas de Posturas Municipais, às exigências 
da legislação que trata da acessibilidade para pessoas 
com deficiência ou com Mobilidade reduzida;

VI - Viabilizar o transporte coletivo adaptado de acordo 
com as exigências da legislação aplicável;

TÍTULO III 
DO ORDENAMENTO TERRITORIAL

CAPÍTULO I
DO PERÍMETRO URBANO

Art. 96. Fica mantido o perímetro urbano atual do Municí-
pio de Belford Roxo, conforme estabelecido na Lei Munici-
pal n.º 040, de 19 de Março de 1993.

CAPÍTULO II
DOS INSTRUMENTOS PARA O ORDENAMENTO TER-

RITORIAL

Art. 97. Para o fim de aplicação desta Lei, o ordenamento 
territorial do Município de Belford Roxo tem por objetivo 
estabelecer as diretrizes norteadoras e os instrumentos de 
operacionalização do planejamento e da gestão da cida-
de, visando harmonizar as políticas públicas setoriais com 
a diversidade ambiental, social, econômica e cultural iden-
tificada em seu território e na região em que está inserida.

Art. 98. As diretrizes norteadoras do ordenamento 
territorial do Município de Belford Roxo são:
I – o controle da ocupação do território, adequando o 
crescimento urbano aos investimentos em infraestrutura 
física e social:
II -  a aplicação de instrumentos da política urbana para 
indução, controle e regularização do desenvolvimento 

urbano; 
III – o fortalecimento dos centros de bairro.
Art. 99. Os Instrumentos de operacionalização do ordena-
mento e controle do território municipal são:
I – o Macrozoneamento;
II – a Estruturação da Mobilidade;
III – as Unidades de Planejamento e Gestão Territorial;
IV – as Normas de Uso do Solo. 

CAPÍTULO III
DO MACROZONEAMENTO

Seção I
Das Macrozonas

Art. 100. As Macrozonas urbanas compreendem áreas do 
território municipal, contíguas ou não, que, por suas fei-
ções morfológicas e ambientais, pelas condições de ocu-
pação e uso e por suas peculiaridades locais, apresentam 
características homogêneas, para a as quais serão esta-
belecidas diretrizes e medidas efetivas de planejamento, 
ação e controle destinadas a explorar adequadamente 
suas potencialidades e promover o bem estar e a qualida-
de de vida de sua população.

Parágrafo Único – Para a identificação e caracterização 
das Macrozonas, assim como para a sua delimitação, fo-
ram adotados os seguintes fatores de compartimentação 
espacial presentes no território municipal:

a)	 a geomorfologia;

b)	 a rede hidrográfica e suas microbacias; 

c)	 os eixos viários estruturantes;

d)	 os limites de bairros ou sub-bairros;

e)	 os limites de divisões político-administrativas.

Art. 101. Considerando a diversidade espacial do Municí-
pio de Belford Roxo, marcada por um processo histórico 
de ocupação e urbanização, e com objetivo de orientar o 
ordenamento do solo urbano e estabelecer as bases para 
aplicação dos instrumentos da política urbana previstos no 
Estatuto a Cidade, o território municipal fica dividido nas 
seguintes macrozonas:

I - Macrozona de Ocupação Estratégica;

II - Macrozona de Consolidação da Urbanização;

III - Macrozona de Intensificação da Urbanização;

IV - Macrozona de Ocupação Controlada;

V - Macrozona de Ocupação Restrita;

VI - Macrozona de Preservação Ambiental.

Art. 102. As Macrozonas poderão ser sobrepostas por 
Zonas Especiais de Interesse, de acordo com o que for 
estabelecido nesta Lei.

Art. 103. O Mapa1, que integra o Anexo I desta Lei, repre-
senta graficamente, Macrozoneamento do Município de 
Belford Roxo.

Subseção II
Da Macrozona de Ocupação Estratégica

Art. 104. A Macrozona de Ocupação Estratégica com-
preende áreas situadas na extremidade sul do território 
municipal onde está localizado o centro de comércio e 
de prestação e serviços da cidade e o principal pólo in-
dustrial e de logística do município, apresentando grande 
vocação e potencialidades para ampliação de atividades 
econômicas, para a qual ficam estabelecidas diretrizes e 
ações voltadas à requalificação do ambiente urbano, ao 
fomento de desenvolvimento econômico sustentável e à 
geração de emprego e renda. 
Parágrafo Único – Os limites da Macrozona de Ocupação 
Estratégica e os bairros localizados dentro de seus limites 
estão indicados no Anexo II desta Lei.

Art. 105. São diretrizes para a Macrozona de Ocupação 
Estratégica:

I – requalificação da área central de Belford Roxo, através 
de urbanização integrada, tornando a cidade mais com-
petitiva e atraente para novos investimentos públicos e 
privados.

II – ampliação das áreas institucionalizadas para instalação 
de empresas industriais, comerciais ou de logística, com 
localização privilegiada pela acessibilidade à rodovia BR-
116 (rodovia Presidente Dutra) e ao ramal de carga da 
antiga Rede Ferroviária Federal AS;

III – compatibilização das áreas destinadas aos 
empreendimentos industriais ou empresariais com a 
qualificação ambiental urbana;

Art. 106. A implementação das diretrizes para a Macrozo-
na de Ocupação Estratégica se dará mediante:

I - demarcação de novas áreas destinadas à implantação 
de condomínios empresariais, que favoreçam a instalação 
de micro e pequenas empresas;

II – implantação de cinturões verdes no entorno das áreas 
de atividades industriais

III – estabelecimento de mecanismos de controle das ati-

vidades implantadas nas áreas localizadas às margens da 
rodovia Presidente Dutra;

IV – elaboração e implementação de projeto de revitaliza-
ção e reformulação urbanística da área central da cidade.

Subseção III
Da Macrozona de Consolidação da Urbanização

Art. 107. A Macrozona de Consolidação da Urbanização 
compreende a área do município que apresenta os maio-
res índices de fracionamento do território e de ocupação 
do tecido urbano parcelado, caracterizando-se por altas 
densidades populacionais e grande diversidade de tipo-
logias construtivas e formas de uso do solo, para a qual 
ficam estabelecidas diretrizes e medidas voltadas à me-
lhoria da mobilidade e ao controle do crescimento urbano.

Parágrafo único.  Os limites da Macrozona de Consoli-
dação da Urbanização e os bairros localizados dentro de 
seus limites estão descritos no Anexo II desta Lei: 

Art. 108. São diretrizes para a Macrozona de Consolida-
ção da Urbanização:

I – regulamentação do uso e ocupação do solo para manu-
tenção das condições de conforto ambiental;

II – melhoria da acessibilidade e mobilidade;

III – qualificação dos espaços públicos com acessibilidade 
para todos;

Art. 109. Para implementação das diretrizes na Macrozo-
na de Consolidação da Urbanização serão adotadas as 
seguintes medidas:

I – criação de áreas verdes e de lazer público e conserva-
ção das existentes nos seguintes locais

II – definição de Áreas de Qualificação Ambiental e sua 
implantação;

III – recuperação de áreas ambientalmente degradadas, 
conforme previsto nesta Lei.

Subseção IV
Da Macrozona de Intensificação da Urbanização

Art. 110. A Macrozona de Intensificação da Urbanização 
corresponde à parcela do território onde ocorrem pro-
cessos progressivos de parcelamento e de ocupação do 
solo, predominantemente ao longo de eixos de circula-
ção intraurbanos e intermunicipais, apresentando áreas 
conurbadas com os municípios limítrofes, mas com bai-
xa densidade de ocupação e descontinuidades da malha 
parcelada, para a qual  ficam estabelecidas diretrizes e 
medidas voltadas à criação de novas centralidades e ao 
incentivo para a ocupação dos vazios urbanos .

Parágrafo Único – Os limites da Macrozona de Intensifi-
cação da Urbanização e os bairros localizados dentro de 
seus limites estão indicados no Anexo II desta Lei.

Art. 111. São diretrizes para a Macrozona de Intensificação 
da Urbanização:

I – priorizar as intervenções que permitam a interação ao 
tecido urbano já consolidado do Município:

II – incentivar a ocupação das glebas e terrenos vazios, 
compatibilizada com a criação de áreas verdes e de lazer 
e a implantação de equipamentos sociais;

III – reforçar as centralidades dos bairros para dinamiza-
ção das áreas urbanas e para evitar deslocamentos para 
a área central do Município;

IV – promover a regularização urbanística e fundiária, es-
pecialmente nas áreas ocupadas por população em situa-
ção de vulnerabilidade social.

Subseção V
Da Macrozona de Ocupação Controlada

Art. 112. A Macrozona de Ocupação Controlada compre-
ende uma fração do território municipal que apresenta 
baixa densidade demográfica, descontinuidade das áreas 
parceladas e edificadas, morfologia marcada pela suces-
são de pequenas elevações, com áreas livres nos topos 
das elevações e presença de processos de erosão, deri-
vados de formas inadequadas de ocupação e retirada da 
cobertura vegetal, para a qual ficam estabelecidas diretri-
zes e medidas voltadas à regulação do uso e ocupação e 
á preservação ambiental.

Parágrafo Único – Os limites da Macrozona de Ocupação 
Controlada e os bairros localizados dentro de seus limites 
estão indicados no Anexo II desta Lei.

Art. 113. Na Macrozona de Ocupação Controlada serão 
implementadas as seguintes diretrizes:

I – promover a ocupação controlada dos vazios urbanos; 

II – ampliar as condições da mobilidade dos moradores, 
através de melhorias no sistema viário e adequação dos 
transportes públicos;

III – preservar e qualificar os espaços arborizados para o 
uso público de lazer;

IV – valorizar as áreas livres nos topos das elevações, 
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Ingredientes

Modo de preparo

LAGARTO À 
PORTUGUESA

1300 a 1500 g de lagarto, 
bem limpa, tire toda gordura. 

MOLHO:

2 cebolas grandes bem pica-
das ou fatiadas bem fininha/1 
maço cheiro verde bem pica-
do/1 cálice de vinho branco/5 
tomates picados sem pele/
Salsinha/Pimenta a gosto/1/4 
de copo de azeite/2 tabletes 
de caldo de carne
100 g de azeitonas picadas/
Orégano/Se preferir, colocar 
pimentão picado
1/2 copo de vinagre/2 copos 
e meio de água.

Limpe bem a carne, é impor-
tante não deixar nenhuma 
gordurinha.
Limpe e asse com sal em 
toda a volta da carne.
Coloque óleo em uma panela 
de pressão.
Coloque a carne quando es-
tiver bem quente, e doure 
virando sempre, até quan-
do todos os lados estiverem 
dourados.
Coloque 1/2 copo de vinagre 
diluído em 1/2 copo de água, 
mais 2 copos de água.
Deixe ferver na panela de 
pressão mais ou menos 40 
minutos.
Tire a carne e deixar esfriar
Corte em fatias bem finas
Junte no molho que sobrou 
da panela, todos os ingre-
dientes do molho.
Deixe ferver.
Junte a carne fatiada e o mo-
lho em camadas alternadas.
Deixando na geladeira de um 
dia para o outro fica um sabor 
especial.
Sirva em lanches, como ape-
ritivo ou refeição.

FILÉ DE SALMÃO AO 
FORNO FACÍLIMO

500 g de filé de salmão/Azei-
tonas fatiadas sem caroço/
Orégano/3 colheres de sopa 
de Molho de soja (shoyu)/Sal 
a gosto/Azeite a gosto/Limão/
Papel alumínio/1/2 cebola fa-
tiada.

Ingredientes

Modo de preparo

Lave o salmão com suco 
de limão.
Aqueça o azeite e adi-
cione a cebola fatiada, 
deixando no fogo até que 
fique transparente.
Reserve.
Cubra uma assadeira 
com papel alumínio de 
maneira que a sobra dê 
para forrar todo o peixe.
Sobre o papel alumínio 
na assadeira, coloque o 
peixe já temperado com 
sal, regue com azeite e 
shoyu.
Decore com fatias de 
azeitonas e um pouco de 
orégano.
Despeje a cebola por 
cima.
Embrulhe com o papel 
alumínio, de maneira que 
o líquido não derrame 
quando começar a es-
quentar.
Leve ao forno médio para 
assar por cerca de 30 mi-
nutos.
Sirva com legumes e sa-
lada verde.

inscrevendo-as nas Áreas de Qualificação Ambiental.

Subseção VI
Da Macrozona de Ocupação Restrita

Art. 114. A Macrozona de Ocupação Restrita abrange áre-
as situadas nas faixas marginais de cursos de d’água e 
sujeitas a inundações, marcadas pela presença de ocupa-
ções irregulares, sendo consideradas como impróprias à 
urbanização pela legislação estadual e federal, para a qual 
ficam estabelecidas diretrizes e medidas voltadas à pre-
venção dos riscos de vida para a população aí residente. 
Parágrafo Único – Os limites da Macrozona de Ocupação 
Restrita e os bairros localizados dentro de seus limites es-
tão indicados no Anexo II desta Lei.

Art. 115. São diretrizes para a Macrozona de Ocupação 
Restrita:

I - prevenir os efeitos das enchentes;

II – coibir a ocupação nas áreas ribeirinhas, sujeitas à 
inundação;

III – manter livres da ocupação residencial as áreas desti-
nadas à bacia de retenção;

IV – promover a regularização fundiária de imóveis 
localizadas em áreas adequadas à ocupação.

Subseção VII
Da Macrozona de Preservação Ambiental

Art. 116. A Macrozona de Preservação Ambiental, corres-
ponde à parcela do território localizada na região norte e 
noroeste do município, com ocupação rarefeita, apresen-
tando extensas áreas livres e características morfológicas 
marcadas pela sucessão de pequenas elevações e pela 
presença de vales em meandros com pequenos cursos 
d’água, para a qual serão definidas ações efetivas de pla-
nejamento e controle da ocupação que orientem o apro-
veitamento adequado de suas potencialidades e garantam 
a manutenção e a valorização de suas qualidades ambien-
tais. 

Parágrafo Único – Os limites da Macrozona de Preserva-
ção Ambiental indicados no Anexo II desta Lei.

Art. 117. São diretrizes para a Macrozona de Preservação 
Ambiental:

I - valorizar as qualidades ambientais e promover o apro-
veitamento de suas potencialidades;

II - estabelecer normas de controle e ações de gestão e 
planejamento com ênfase na preservação e recuperação 
ambiental e paisagística;

III - controlar e mitigar os efeitos ambientais decorrentes 
da destinação final, incorreta, de resíduos sólidos.

IV - incentivar as atividades de agricultura nas áreas com 
aptidão agrícola.

V - Incentivar atividades de destinação final de resíduos 
sólidos, com o devido controle ambiental.

CAPÍTULO IV
HIERARQUIA VIÁRIA

Art. 118. A malha viária do Município de Belford Roxo pas-
sa a ser hierarquizada pelas seguintes categorias de vias:

I - Eixo Rodoviário de Integração Metropolitana;

II - Eixos Arteriais de Integração;

III - Eixos Coletores de Integração;

IV - Vias Locais;

V - Eixos Cicloviários; 

VI - Ramal Ferro-metroviário.

Art. 119.  O Eixo Rodoviário de Integração Metropolitana 
corresponde à rodovia federal BR- 116 (Rodovia Presi-
dente Dutra), que tangencia o limite político-administrativo 
localizado na extremidade sul do município, integrando-o 
com os núcleos urbanos da região metropolitana e outras 
cidades do Estado do Rio de Janeiro e do país.

Art. 120. Os Eixos Arteriais de Integração são formados 
pelo conjunto de estradas, avenidas  e ruas que estrutu-
ram a mobilidade intramunicipal e integram internamente 
as cinco subprefeituras, estando articuladas às principais 
vias de conexão com as áreas conurbadas localizadas 
nos municípios vizinhos, permitindo tráfego significativo 
de transportes coletivos e de veículos de carga.

Art. 121. Os Eixos Coletores de Integração são as vias 
responsáveis pela irrigação da circulação interna do ter-
ritório, propiciando a integração entre os diversos bairros 
e cumprindo a função complementar de articulação dos 
fluxos de mobilidade dos Eixos Arteriais de Integração.

Art. 122. As Vias Locais complementam a malha viária mu-
nicipal e são destinadas ao tráfego de menor intensidade e 
de acesso a edificações, por suas características próprias 
de geometria e de pavimentação.

Art. 123. Os Eixos Cicloviários são vias apropriadas 
ou faixas demarcadas nas vias Arteriais e Coletoras, 
existentes ou a serem implantadas, destinadas 

a circulação de veículos não motorizados, 
prioritariamente bicicletas, triciclos e similares.

Art. 124. O Ramal Ferro-metroviário corresponde ao ramal 
da Flumitrens, operado pela empresa Supervia, que corta 
o território municipal integrando o município ao núcleo me-
tropolitano e ao sistema metroviário.

Art. 125. A Hierarquização Viária está indicada no Mapa 2 
do Anexo 1 desta lei. 

CAPÍTULO V
DAS UNIDADES DE PLANEJAMENTO GESTÃO TERRI-

TORIAL

Art. 126. Tendo em vista otimizar a eficiência da gestão 
territorial do município e sua compatibilização com as ca-
racterísticas e peculiaridades espaciais de cada região do 
município formadas por grupos de bairros, ficam instituí-
das as Unidades de Planejamento e Gestão Territorial de 
Belford Roxo.

Art. 127. Os limites das Unidades de Planejamento e 
Gestão Territorial correspondem aos limites político-ad-
ministrativos das Subprefeituras existentes como as que 
passam a ser também a subdivisão territorial básica para 
ações do Planejamento Territorial do Município são as se-
guintes:

I - Unidade de Planejamento e Gestão Territorial I, corres-
pondente à Subprefeitura de Areia Branca;

II - Unidade de Planejamento e Gestão Territorial II, corres-
pondente à Subprefeitura de Nova Aurora;

III - Unidade de Planejamento e Gestão Territorial III, cor-
respondente à Subprefeitura de Jardim Redentor;

IV - Unidade de Planejamento e Gestão Territorial IV, cor-
respondente à Subprefeitura do Parque São José;

V - Unidade de Planejamento e Gestão Territorial V, cor-
respondente à Subprefeitura do Lote XV.

Parágrafo único. As Unidades de Planejamento e Gestão 
Territorial a estão delimitadas e representadas grafica-
mente no Mapa 3 do Anexo I desta Lei.

Art. 128. As Unidades de Planejamento e Gestão Territo-
rial são delimitações espaciais destinadas à referência, 
servindo de base para formação de bairros e a organiza-
ção territorial.

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Informações de-
verá ser adequado, adotando-se as Unidades de Planeja-
mento e Gestão Territorial como base para o levantamen-
to, registro e sistematização de agregação dos dados e 
informações sobre o Belford Roxo.

CAPÍTULO VI
DO USO DO SOLO

Seção I
Das Modalidades de Uso

Art. 129. Em complementação ao Macrozoneamento e à 
Estruturação da Mobilidade, ficam estabelecidas as mo-
dalidades de uso do solo no território municipal visando 
ordenar as formas de apropriação do espaço, compatí-
veis com características naturais dos sítios urbanos, para 
a promoção do desenvolvimento sustentado e da função 
social da cidade.

Art. 130. As modalidades de uso do solo aqui estabeleci-
das estão definidas a partir do conceito de “Predominância 
de Uso” admitindo-se a complementaridade entre os diver-
sos usos, que não devem ser excludentes, salvo os casos 
em que um determinado uso seja considerado conflitante 
ou prejudicial para moradores e usuários locais.

Art. 131. Para efeito de ordenar as formas de apropriação 
do espaço municipal, são classificadas e conceituadas as 
seguintes modalidades de uso do solo:

I - Áreas de Comércio e Prestação de Serviços (central e 
vicinal local);

II - Áreas de Predominância Residencial (média e baixa 
densidade);

III - Eixos de Ocupação Diversificados; 

IV - Áreas Especiais de Interesse.

Art. 132. As Áreas de Comércio e Prestação de Serviços 
são frações do território municipal onde se observam ín-
dices relevantes de aglomeração e de diversificação de 
atividades econômicas exercendo níveis diferenciados de 
atratividade na escala municipal e metropolitana.

Art. 133. As Áreas de Comércio e Prestação de Serviços 
segundo a sua constituição e polaridade estão classifica-
das em:

I - Área Central;

II - Centros de Bairro;

III - Centros Locais.

Art. 134. A Área Central compreende o principal núcleo 
comercial consolidado do município localizado na área 
de entorno imediato da estação ferroviária e suas áreas 
adjacentes onde as modalidades de usos, índices e tipolo-
gia construtiva bem como as áreas públicas devem estar 

orientadas por uma política própria de ordenamento visan-
do a sua ampliação e consolidação como pólo econômico 
regional metropolitano.

Art. 135. Os Centros de Bairro correspondem a aglome-
rações de atividades de comércio e prestação que atuam 
como centralidades de caráter intramunicipal, direciona-
das a atender as demandas da população localizadas nos 
bairros adjacentes.

Art. 136. Os Centros Locais correspondem a pequenas 
aglomerações de comércio pulverizadas no interior das 
áreas residenciais voltados para suprir as demandas de 
consumo emergencial e mais imediata da população resi-
dente nas quadras adjacentes.

Art. 137. As Áreas de Predominância Residencial repre-
sentam as maiores parcelas do território municipal, nas 
quais se observa a presença expressiva de uso e de tipo-
logias construtivas vinculadas ao uso residencial e de ati-
vidades classificadas como complementares ao mesmo, 
devendo-se aplicar mecanismo de gestão e controle que 
assegurem a universalização da infraestrutura e dos equi-
pamentos públicos visando a qualidade de vida dos seus 
moradores e usuários e o estrito cumprimento da função 
social da cidade de da propriedade urbana.

Art. 138. Eixos de Ocupação Diversificada – são as áreas 
localizadas nas faixas limítrofes dos principais Eixos Mobi-
lidade, interna e de acesso ao município, que atuam como 
vetores de indução na dinamização e na diversificação 
das modalidades de usos do solo e das tipologias constru-
tivas, consagrando essas faixas áreas com grande atra-
tividade para investimentos, públicos e privados, e papel 
estratégico no processo do desenvolvimento econômico e 
social sustentado do município.

Seção II
Das Áreas de Especial Interesse

Art. 139. Áreas Especiais – referem-se às determinadas 
modalidades de apropriação do território municipal que, por 
suas características peculiares e singularidade de caráter 
social, urbanístico, ambiental, paisagístico, histórico ou 
cultural, exijam a sua devida identificação, caracterização 
e o estabelecimento de diretrizes de planejamento e 
gestão localizadas e ajustadas às suas especificidades.

Art. 140. Ficam instituídas as seguintes Áreas Especiais, 
classificadas conforme a sua natureza e objetivos de 
atuação:

I - Áreas Especiais de Interesse Social;

II - Áreas Especiais de Interesse Econômico;

III - Áreas Especiais de Interesse Paisagístico;

IV - Áreas de Especiais de Interesse Histórico, Artístico e 
Cultural;

V - Áreas Especiais de Interesse Ambiental;

VI - Eixos de Ocupação Diversificada.

Parágrafo Único. Os limites das Áreas Especiais definidas 
no caput deste artigo, bem como as diretrizes e as normas 
de ocupação e de uso do solo a elas referentes, serão es-
tabelecidos na Lei de Zoneamento do território municipal. 

Art. 141. Áreas Especiais de Interesse Social – são áre-
as com características consideradas como adequadas ou 
vocacionadas para implantação de programas de regulari-
zação fundiária e de construção de unidades residenciais 
de caráter social incluindo-se nessa categoria áreas faveli-
zadas, invadidas, publicas ou privadas, ocupadas por edi-
ficações irregulares, loteamentos irregulares ou clandesti-
nos e ocupações localizadas em áreas de risco.

Art. 142. Áreas Especiais de Interesse Econômico – são 
as aquelas que; por sua ocupação atual e potencialidades 
locacionais, podem cumprir o papel estratégico de acolher 
atividades econômicas que permitam consolidar e atrair 
novos investimentos, públicos ou privados, voltados para 
a implantação de atividades econômicas  e de geração de 
emprego e renda  no município.

Art. 143. Áreas Especiais de Interesse Paisagístico – 
nessa categoria estão incluídas todas as áreas que pela 
singularidade e exuberância da sua morfologia e dos ele-
mentos, naturais ou construídos, formem conjuntos que 
possam ser contribuir para a formação de ambiências 
dotadas de amenidades físicas que sirvam para qualificar 
paisagística e ambientalmente parcelas do município, so-
bretudo as áreas destinadas as atividades de moradia e 
lazer.

Art. 144. Áreas de Especiais de Interesse Histórico, Ar-
tístico e Cultural – são referentes aos  conjuntos arqui-
tetônicos ou sítios, naturais ou construídos, que; por sua 
relevância e representatividade dos valores históricos, 
científicos, culturais, sociais e étnicos da municipalidade 
e para o povo brasileiro devam ser alvo de diretrizes vol-
tadas para sua preservação, ocupação e manutenção de 
forma continuada e permanente.

Art. 145.  Áreas Especiais de Interesse Ambiental – nessa 
categoria estão incluídas todas as áreas que apresentem 
fragilidade da ação antrópica, sejam significativas para 
preservação da biodiversidade, interfira no micro clima 
local e representem dos recursos que devam ser explora-
dos de forma racional em consonância como o desenvol-
vimento sustentado.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Joelho de porco na 
cerveja

1 joelho de porco de 
1kg/ Sal a gosto/ Pi-
menta do reino a gos-
to/ 1 colher (chá0 de 
cominho em grãos/ 
500ml de cerveja/ 2 
batatas com casca/ 1 
colher (sopa) de azei-
te/ 50g de bacon de-
fumado cortado em ti-
ras/ 1 cebola pequena 
cortada em tiras finas

Ingredientes

Modo de preparo

Faça alguns cortes na 
pele do joelho de por-
co.
Escalde a peça em 
água fervente e pol-
vilhe-a com o sal, a 
pimenta e o cominho.
Coloque-a em uma 
travessa refratária e 
leve ao forno prea-
quecido, a 250C.
Quando começar a 
corar, vire a peça e 
regue com metade da 
cerveja.
Depois de 20 minu-
tos, diminua a tempe-
ratura do forno para 
200C.
Vire a carne, de vez 
em quando, e regue 
com mais cerveja, 
caso a carne esteja 
ressecada.
Cozinhe as batatas 
com a casca em água 
e sal.
Descasque-as e 
corte-as em rodelas 
grossas.
Em uma frigideira 
com o azeite, doure o 
bacon e a cebola.
Junte as batatas cozi-
das e salteie.
Disponha os joelhos 
de porco em uma tra-
vessa e sirva com as 
batatas.

Sopa de espinafre

1 ½ cubo de caldo de 
frango sem gordura 
para 2 litros de água/ 
1 maço de espinafre 
(só as folhas)/ 1 co-
lher (sopa) de farinha 
de trigo/ 1 xícara (chá) 
de leite desnatado/ 
Noz-moscada ralada 
a gosto/ Sal a gosto

Ingredientes

Modo de preparo

Bata tudo no liquidifi-
cador e leve ao fogo 
por 20 minutos.
Após colocar no pra-
to, regue com um fio 
de azeite extravirgem.

Seção III
Dos Instrumentos de Regulação

Art. 146. No ordenamento do território o Município utilizará 
os seguintes instrumentos de regulação:

I - Normas Urbanísticas, que abrangem:

a)	 Normas de Uso e Ocupação do Solo;

b)	 Normas de Parcelamento do Solo;

c)	 Normas de Posturas.

II - Normas Edilícias que abrangem:

a)	 Normas de Edificações;

b)	 Normas de Licenciamento e Fiscalização de 
Obras.

§ 1º. Os instrumentos citados no caput deste artigo 
deverão ser complementares entre si.

§ 2º. Os instrumentos citados no caput deste artigo 
deverão se adequar às diretrizes estabelecidas para 
mobilidade, infraestrutura de saneamento básico e 
meio ambiente

Subseção I
Das Normas Urbanísticas

Art. 147. O uso e ocupação do solo urbano serão regu-
lamentados por lei municipal específica que definirá as 
normas relativas aos usos e atividades, à intensidade de 
ocupação e as tipologias construtivas.

Art. 148. O parcelamento do solo urbano será regulamen-
tado por lei municipal específica, que definirá critérios de 
aprovação e licenciamento de desmembramento, remem-
bramento, arruamento, fracionamento e loteamento.

Art. 149. Constituem diretrizes para a regulamentação das 
normas urbanísticas:

I - Garantir o bem estar e promover a melhoria da qualida-
de de vida da população;

II - Ordenar a expansão urbana, compatibilizando-a com 
a oferta de infraestrutura física e social e as condições de 
mobilidade e acessibilidade;

III - Estimular o adensamento de áreas urbanizadas e 
induzir a ocupação das áreas urbanas não consolidadas;

IV - Controlar os processos de densificação urbana, com o 
objetivo de minimizar os impactos ambientais; 

V - Promover a dinamização e a requalificação da área 
central e dos centros de bairros;

VI - Estimular a convivência de usos diversificados na ma-
lha urbana, de modo a favorecer alternativas para o de-
senvolvimento econômico e para a geração de trabalho 
e renda;

VII - Controlar as atividades e os empreendimentos poten-
cialmente poluidores que provoquem danos ambientais, 
risco à segurança ou incômodo à vida urbana.

VIII - Coibir o parcelamento e a ocupação do solo nas áre-
as de interesse ambiental, nas áreas de risco e nas áreas 
de fragilidade ambiental;

Art. 150. Na revisão da legislação urbanística deverão ser 
observados os seguintes aspectos:

I – definição de critérios e parâmetros específicos para o 
parcelamento, a ocupação e o uso do solo, de acordo com 
as distinções internas das áreas urbanas, considerando 
as diferenças de consolidação urbana e de fragilidade 
ambiental das áreas, entre outras;

II – definição de critérios e parâmetros específicos para 
a ocupação nas áreas urbanas e ao longo dos Eixos de 
Desenvolvimento previstos nesta Lei;

III – estabelecimento de parâmetros relativos à intensidade 
de ocupação de acordo com a categoria da via onde o 
imóvel se situe;

IV – identificação de usos e atividades que deverão 
apresentar Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança 
para se instalar nas áreas urbanas, visando atenuar os 
impactos negativos que possam ser gerados, fazendo a 
exigência de medidas compensatórias;

V - regulamentação dos loteamentos fechados e dos 
condomínios urbanísticos, inclusive possibilitando a 
regulamentação dos já existentes, mediante a exigência de 
parâmetros diferenciados para doação de áreas públicas;

VI – definição de coeficientes mínimos e máximos de 
aproveitamento do terreno para aplicação de instrumentos 
da política urbana nas áreas indicadas nesta Lei;

VII – revisão dos índices e parâmetros urbanísticos da lei 
de parcelamento do solo urbano, de forma a incorporar as 
diretrizes de mobilidade urbana e melhorar a qualificação 
dos logradouros públicos;

VIII – definição das atividades, por locais de instalação, 
para as quais deverão ser exigidos Estudo Prévio de 
Impacto de Vizinhança, em especial nas áreas de 

saturação viária, conforme definidas nesta Lei;

Art. 151. As normas de posturas serão regulamentadas por 
lei municipal específica, que estabelecerá as condições 
para realização de eventos em locais públicos e privados 
e regulamentará a instalação de equipamentos e artefa-
tos em logradouros públicos, observando a segurança e o 
conforto dos usuários e a adequação aos padrões locais.

Art. 152. Constituem diretrizes para as normas de postu-
ras:

I - Condicionar e restringir o uso de bens e a realização de 
atividades em propriedades particulares, em benefício da 
coletividade;

II - Regulamentar as atividades efetuadas nos logradouros 
públicos;

III - Definir condições adequadas para funcionamento de 
estabelecimentos, segundo suas categorias,

IV - Estabelecer critérios destinados a propiciar segurança 
e higiene para os promotores e usuários de atividades;

V - Simplificar a rotina administrativa para licenciamento e 
autorizações das atividades urbanas;

VI - Coibir e controlar a ocupação dos espaços públicos 
por qualquer atividade ou edificação de caráter permanen-
te.

Subseção II
Das Normas Edilícias

Art. 153. As normas de edificações e licenciamento e fis-
calização de obras serão regulamentadas por lei municipal 
específica, que estabelecerá critérios e parâmetros para 
aprovação de projetos de edificações e para a execução 
de obras, segundo suas categorias, bem como sanções 
ao descumprimento dos mesmos. 

Art. 154. Constituem diretrizes para as normas de edifica-
ções e licenciamento e fiscalização de obras:

I - Regulamentar os processos construtivos, as técnicas e 
os materiais, observando sua adequação às normas téc-
nicas brasileiras;

II - Adequar as rotinas de aprovação de projetos e licen-
ciamento de obras às diferentes categorias de edificação;

III - Definir critérios e parâmetros que assegurem higiene, 
conforto ambiental e segurança nas edificações;

IV - Estabelecer critérios para elaboração de projetos e 
execução de obras que atendam os princípios de conser-
vação da energia nas edificações. Além de técnicas cons-
trutivas sustentáveis;

V - Garantir a acessibilidade universal às edificações, 
adequando as normas às exigências da legislação federal 
que trata da acessibilidade para pessoas com deficiência 
física. 

TÍTULO IV

Capítulo I
DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 155. Para o planejamento e gestão do desenvolvi-
mento urbano, o Município de Belford Roxo passa a con-
tar com um conjunto de instrumentos de Política Urbana, 
instituídos pela Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 
2001 – Estatuto da Cidade.

Parágrafo Único. A utilização dose instrumentos de Polí-
tica Urbana deve ser objeto de controle social, garantida 
a informação e a participação de entidades da socieda-
de civil e da população, representadas no Conselho de 
Planejamento e Gestão da Cidade, previsto no Título IV, 
Seção II, art. 219 da presente Lei.

Art. 156. O Código Tributário Municipal deverá ser revisto 
visando sua adequação aos novos mecanismos introduzi-
dos pelos instrumentos da Política Urbana.

Seção II
Dos Instrumentos de Controle Urbanístico e Ambiental

Subseção I
Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança

Art. 157. Fica instituído o Estudo Prévio de Impacto de 
Vizinhança – EPIV - como instrumento de controle urbano 
e ambiental.

Parágrafo Único - Este instrumento será regulamenta-
do através de Lei Municipal específica, que definirá as 
normas relativas à sua obrigatoriedade e conteúdo de 
apresentação para os empreendimentos e as atividades, 
privadas ou públicas, que dependerão da elaboração de 
Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança e respectivo Re-
latório de Impacto de Vizinhança (EPIV-RIV), para obter 
licença ou autorização para parcelamento, construção, 
ampliação ou funcionamento, bem como os parâmetros e 
os procedimentos a serem adotados para sua avaliação. 

Art. 158. Para definição dos empreendimentos ou ativida-
des, públicos ou privados, que causem impacto de vizi-
nhança, deverá se observar, pelo menos, a presença de 

um dos seguintes aspectos:

I - interferência significativa na malha viária e rede de 
transportes;

II - interferência significativa na infraestrutura urbana;

III - interferência significativa na prestação de serviços pú-
blicos;

IV - alteração significativa na qualidade de vida na área 
de influência do empreendimento ou atividade, afetando a 
saúde, segurança, locomoção ou bem-estar dos morado-
res e usuários;

V - ameaça à proteção especial instituída para a área de 
influência do empreendimento ou atividade;

VI - conflito com a legislação em vigor.

Art. 159. O Município, com base na análise do Relatório de 
Impacto de Vizinhança – RIV -apresentado, poderá exigir 
a execução de medidas atenuantes e compensatórias re-
lativas aos impactos decorrentes da implantação da ativi-
dade ou empreendimento, como condição para expedição 
da licença ou autorização solicitada ou negar a implanta-
ção do empreendimento.

Art. 160. Será dada publicidade aos documentos integran-
tes do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança - EPIV, 
que ficarão disponíveis para consulta no órgão municipal 
responsável pelo controle urbano por parte de qualquer 
interessado.

Parágrafo único. Fica facultado ao órgão municipal respon-
sável pelo exame do Relatório de Impacto de Vizinhança 
a realização de audiência pública na área afetada, antes 
da decisão sobre o projeto, sendo ouvido previamente o 
Conselho de Planejamento e Gestão da Cidade.

Art. 161. A elaboração do Estudo Prévio de Impacto de 
Vizinhança não substitui a elaboração e a aprovação do 
Estudo Prévio de Impacto Ambiental - EPIA, requerido nos 
termos da legislação ambiental, quando for o caso.

Subseção II 
Estudo Prévio de Impacto Ambiental

Art. 162. Fica instituído o Estudo Prévio de Impacto Am-
biental – EPIA - como instrumento de controle ambiental.

§ 1o - Este instrumento será regulamentado através de 
Lei Municipal específica, que definirá a obrigatoriedade 
de apresentação dos critérios a serem adotados para o li-
cenciamento ambiental, à construção, instalação, reforma, 
recuperação, ampliação e operação de empreendimentos, 
atividades ou obras potencialmente causadoras de signi-
ficativa degradação do meio ambiente, de acordo com os 
termos da legislação federal, estadual e municipal. 

§ 2o - A exigência do Estudo Prévio de Impacto Ambiental 
e respectivo Relatório de Impacto Ambiental – EPIA-RIA 
- não dispensam o empreendimento ou atividades mencio-
nadas no caput deste artigo de outras licenças legalmente 
exigíveis.

§ 3º - A obrigatoriedade da apresentação do Estudo 
Prévio de Impacto de Vizinhança e respectivo Relatório 
de Impacto de Vizinhança – EPIV-RIV – poderá ser 
dispensada quando o mesmo tiver sido objeto de estudo 
e análise incorporado no Estudo de Impacto Ambiental e 
respectivo Relatório de Impacto Ambiental.

Seção III
Dos Instrumentos Compulsórios e Sucessivos

Subseção I
Do Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios

Art. 163. Ficam instituídos os instrumentos do Parcela-
mento, Edificação ou Utilização Compulsórios, IPTU Pro-
gressivo e Desapropriação com pagamento na forma de 
títulos da dívida pública municipal, neste Município.

Parágrafo único - Estarão sujeitos aos instrumentos ci-
tados no caput deste artigo, as áreas cujo coeficiente de 
aproveitamento seja inferior aos estabelecidos pelas nor-
mas urbanísticas.

Art. 164. Será exigido do proprietário do solo urbano não 
edificado, subutilizado ou não utilizado que promova o seu 
adequado aproveitamento mediante parcelamento, edifi-
cação ou utilização compulsórios.

§ 1o. Estes instrumentos poderão ser aplicados nas se-
guintes áreas do território municipal:

I - Macrozona de Consolidação da Urbanização.

II - Macrozona de Intensificação da Urbanização;

III - Macrozona de Ocupação Estratégica;

IV - lotes vagos com testada para as vias arteriais e co-
letoras;

Art. 165. Este instrumento será regulamentado através de 
Lei municipal específica, que deverá estabelecer, entre 
outras diretrizes:

I - prazo e a forma para apresentação de defesa por parte 
do proprietário;

II - casos de suspensão do processo;
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atos oficiais

Ingredientes

Modo de preparo

Paella 
vegetariana

1/3 xícara (chá) de azei-
te de oliva1 cebola pi-
cada2 dentes de alho 
picados2 talos de sal-
são (ou aipo) picados2 
cenoura cortadas em 
cubos1 abobrinha corta-
da em cubo1 pimentão 
vermelho sem semen-
tes picado1 xícara (chá) 
de arroz3 xícaras (chá) 
de caldo de legumes1 
colher (café) de aça-
frão-da-terra (ou cúrcu-
ma)1/2 xícara (chá) de 
vinho branco2 tomate 
sem pele e sem semen-
tes picados• ervas fres-
cas a gosto

Em uma frigideira gran-
de, aqueça o azeite.
Frite a cebola, o alho, 
junte o restante dos ve-
getais e misture.
Adicione o arroz, o caldo 
de legumes e o açafrão.
Quando começar a se-
car, adicione o vinho, o 
tomate e as ervas.
Cozinhe por mais dois 
minutos e sirva em se-
guida.

Legumes assados 
no sal grosso

• 400 gramas de espiga 
de milho• 400 gramas de 
batatas variadas (roxa, 
doce e yacon)• 400 gra-
mas de cenoura (laranja 
e roxa)• 400 gramas de 
abóbora• 400 gramas 
de cebola• Sal grosso• 
Tomates-cereja e alca-
chofras para decorar
 

Ingredientes

Modo de preparo

Corte as espigas de mi-
lho, as batatas, as ce-
nouras, a abóbora e as 
cebolas em quatro par-
tes.
Disponha-as em uma 
assadeira sobre uma 
camada de sal grosso.
Cubra com mais sal.
Leve ao forno a 180°C 
por uma hora.
Balance um a um para 
tirar o excesso de sal.

III - órgão competente para, após apreciar a defesa, deci-
dir pela aplicação do parcelamento, ocupação ou utiliza-
ção compulsórios do imóvel.

Parágrafo Único. As obrigações previstas, do instrumento 
ora tratado, serão transferidas em caso de transmissão do 
imóvel nos termos da legislação federal aplicável.

Art. 166. Fica facultado aos proprietários dos imóveis de 
que trata o artigo anterior propor ao Executivo Municipal o 
estabelecimento de Consórcio Imobiliário, que poderá ou 
não acatar a proposta, dependendo do interesse público e 
das condições determinadas.

Subseção II
Do IPTU Progressivo no Tempo

Art. 167. No caso de descumprimento das condições e 
dos prazos estabelecidos no Código Tributário Municipal, 
o Município aplicará alíquotas progressivas de IPTU, ma-
joradas anualmente, pelo prazo de 5 (cinco) anos conse-
cutivos até que o proprietário cumpra com a obrigação de 
parcelar, edificar ou utilizar o imóvel urbano.

§ 1o. A progressividade das alíquotas será estabelecida na 
lei específica, citada no caput deste artigo, observando os 
limites estabelecidos na legislação federal aplicável.

§ 2o. É vedada a concessão de isenções ou de anistias 
relativas ao IPTU progressivo no tempo. 

Subseção III
Desapropriação com Pagamento em Títulos da Dívida 

Pública

Art. 168. Decorridos 5 (cinco) anos de cobrança do IPTU 
progressivo no tempo sem que o proprietário tenha cumpri-
do a obrigação de parcelamento, edificação ou utilização 
do imóvel urbano, o Município poderá, de acordo com a 
conveniência e oportunidade, proceder à desapropriação 
do imóvel com pagamento em títulos da dívida pública, de 
acordo com o que dispõe a legislação federal aplicável.

Parágrafo único. Até efetivar-se a desapropriação, o IPTU 
progressivo continuará sendo lançado na alíquota máxi-
ma, o mesmo ocorrendo em caso de impossibilidade de 
utilização da desapropriação com pagamentos em títulos.

Seção IV
Dos Instrumentos de Intervenção Urbana

Subseção I
Do Consórcio Imobiliário

Art. 169. Fica instituído o instrumento do Consórcio Imo-
biliário, neste Município.

Art. 170. Fica facultado aos proprietários de qualquer imó-
vel, inclusive os atingidos pela obrigação de que trata o 
artigo 169 desta Lei, propor ao Executivo Municipal o esta-
belecimento de consórcio imobiliário.

§ 1o. Entende-se consórcio imobiliário como a forma de 
viabilizar a urbanização ou edificação por meio da qual o 
proprietário transfere ao Município seu imóvel e, após a 
realização das obras, recebe, como pagamento, unidades 
imobiliárias devidamente urbanizadas ou edificadas.

§ 2o. O valor das unidades imobiliárias a serem entregues 
ao ex-proprietário do terreno será correspondente ao valor 
do imóvel antes da execução das obras.

Art. 171. Para ser estabelecido, o consórcio imobiliário 
deverá ser:

I - submetido à apreciação do Conselho de Planejamento 
e Gestão da Cidade;

II - objeto de Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança, 
quando se enquadrar nas hipóteses previstas na lei 
municipal referida no artigo 163 desta Lei.

Art. 172. A instituição do consórcio imobiliário dependerá 
do juízo de conveniência e oportunidade e deverá atender 
obrigatoriamente a uma das seguintes finalidades:

I - promover habitação de interesse social;

II - incentivar a implantação de atividades geradoras de 
trabalho e renda.

Subseção II
Do Direito de Preempção

Art. 173. Fica instituído o instrumento do Direito de 
Preempção em todo o território do Município de Belford 
Roxo.

Art. 174. O Executivo Municipal poderá exercer o direito 
de preempção para aquisição de imóvel urbano objeto de 
alienação onerosa entre particulares sempre que o Muni-
cípio necessitar de áreas para:

I - preservação de imóveis de interesse cultural;

II - ordenamento de área urbana através de melhorias vi-
árias;

III - implantação e ampliação de equipamentos urbanos 
e sociais;

IV - criação de espaços públicos de lazer;

V - instituição de unidades de conservação;

VI - regularização fundiária;

VII - execução de programas e projetos de habitação de 
interesse social;

VIII - desenvolvimento de atividades de geração de traba-
lho e renda para faixas da população incluídas em progra-
mas habitacionais.

IX - Reforma e Reurbanização da área central e dos cen-
tros de bairros.

Parágrafo único. Os imóveis colocados à venda nas áreas 
de incidência do direito de preempção deverão ser obriga-
toriamente oferecidos prioritariamente ao Município, me-
diante requerimento de Certidão, na qual o Município ates-
tará o interesse de aplicar, ou não, o presente instrumento.

Art. 175. O Executivo Municipal deverá publicizar aos Mu-
nícipes e notificar aos cartórios, para exercer o direito de 
preempção, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da vigência da presente lei que estabelece a prefe-
rência do Município diante da alienação onerosa. 

§ 1o. O direito de preempção sobre os imóveis terá prazo 
de 5 (cinco) anos contados a partir da notificação prevista 
no caput deste artigo;

§ 2o. O Município atestará o seu interesse de exercer o 
direito, através de certidão, no prazo máximo de 60 (ses-
senta) dias contados partir da oferta do imóvel.  

Art. 176. A renovação da incidência do direito de preemp-
ção somente será possível após o intervalo mínimo de 1 
(um) ano.

Subseção III
Das Operações Urbanas Consorciadas

Art. 177. Fica instituído o instrumento das Operações 
Urbanas Consorciadas em todo o território do Município 
de Belford Roxo.

Parágrafo Único - Operação urbana consorciada é o 
conjunto de medidas coordenadas pelo Município com a 
participação de proprietários, moradores, usuários perma-
nentes e investidores privados, com o objetivo de alcançar 
transformações urbanísticas, melhorias sociais e valoriza-
ção ambiental em uma determinada área urbana.

Art. 178. Cada operação urbana consorciada será instruí-
da e regulamentada por lei municipal específica, contem-
plando, no mínimo:

I - delimitação do perímetro da área a ser atingida;

II - finalidades da operação;

III - programa básico de ocupação da área e intervenções 
previstas;

IV - programa de atendimento econômico e social para 
população de baixa renda afetada pela operação, quando 
for o caso;

V - solução habitacional dentro de seu perímetro, na vi-
zinhança próxima ou em áreas dotadas de infraestrutura 
urbana e em condições de oferta de trabalho, no caso da 
necessidade de remover moradores de assentamentos 
precários;

VI - forma de controle da operação, obrigatoriamente sub-
metido ao Conselho de Planejamento e Gestão da Cidade 
e ao Grupo Executivo do Plano Diretor.

Parágrafo único - Poderão ser contempladas na lei, entre 
outras medidas:

I – adoção de índices específicos para parcelamento, uso 
e ocupação do solo;

II - regularização de usos, construções, reformas ou am-
pliações executadas em desacordo com a legislação vi-
gente, mediante contrapartidas dos beneficiados favore-
cendo moradores e usuários locais.

Art. 179. As operações urbanas consorciadas terão pelo 
menos duas das seguintes finalidades:

I – promoção de habitação de interesse social;

II – regularização de assentamentos precários;

III - implantação de equipamentos urbanos e sociais estra-
tégicos para o desenvolvimento urbano;

IV – ampliação e melhoria das vias estruturais do sistema 
viário urbano;

V - conservação de zonas ou unidades de interesse cul-
tural;

VI - preservação de áreas de preservação permanente ou 
unidades de conservação;

VII – implantação de centros de comércio e serviços para 
dinamização de áreas visando à geração de trabalho e 
renda;

VIII – recuperação de áreas ambientalmente degradadas;

IX – implantação de parques empresariais.

Seção V
Dos Instrumentos Compensatórios

Subseção I
Da Transferência do Direito de Construir

Art. 180. Fica instituído o instrumento da Transferência 
do Direito de Construir em todo o território do Município 
de Belford Roxo.

Art. 181. O Executivo Municipal poderá autorizar o pro-
prietário de imóvel urbano, privado ou público, a transferir 
o direito de construir previsto na legislação municipal, para 
o referido imóvel.

§ 1o. Na transferência do direito de construir será deduzida 
a área construída e utilizada no imóvel previsto no caput 
deste artigo.

§ 2o. A mesma faculdade poderá ser concedida ao pro-
prietário que transferir ao Município a propriedade de seu 
imóvel;

§ 3o. Na hipótese prevista no § 2o deste artigo será consi-
derado, para fins da transferência, todo o potencial cons-
trutivo incidente sobre o imóvel, independentemente de 
haver edificação.

§ 4º - A transferência do direito de construir poderá ser 
instituída por ocasião do parcelamento do solo para 
fins urbanos nas seguintes situações:

I - quando forem necessárias áreas públicas em quantida-
de superior às exigidas pela lei de parcelamento do solo 
urbano;

II - quando forem necessárias áreas para implementação 
de programas de habitação de interesse social. 

Art. 182. O presente instrumento será disciplinado através 
de Lei municipal. 

Art. 183. São condições para a transferência do direito de 
construir:

I – que os imóveis receptores do potencial construtivo es-
tejam situados em áreas onde exista previsão de coefi-
ciente de aproveitamento do terreno máximo e que este-
jam localizados na Macrozona de Ocupação Estratégica, 
na Macrozona de Consolidação da urbanização e na Ma-
crozona de Intensificação da Urbanização, definidas nesta 
Lei;

II – que sejam observadas as normas pertinentes da legis-
lação urbanística municipal;

III - para fins de preservação de imóvel de interesse his-
tórico e cultural, a aplicação da transferência do direito 
de construir estará vinculada à conservação do bem pelo 
proprietário do imóvel beneficiado com transferência do 
direito, com a anuência do Conselho de Planejamento e 
Gestão da Cidade.

Subseção II
Do Direito de Superfície

Art. 184. Fica instituído o instrumento do Direito de Su-
perfície em todo o território do Município de Belford Roxo.

Art. 185. O Município poderá conceder, diretamente ou 
por meio de seus órgãos e entidades, o direito de super-
fície, nos termos da legislação em vigor, para viabilizar a 
implementação de diretrizes constantes desta Lei, inclusi-
ve mediante a utilização do espaço aéreo e subterrâneo, 
atendidos os seguintes critérios: 

I - concessão por tempo determinado;

II - concessão para fins de:

a)	 viabilizar a implantação de infraestrutura urbana;

b)	 facilitar a implantação de projetos de habitação 
de interesse social

c)	 favorecer a proteção ou recuperação do patrimô-
nio ambiental;

d)	 viabilizar a efetivação do Sistema de Mobilidade 
Urbana previsto nesta Lei;

e)	 viabilizar ou facilitar a implantação de serviços e 
equipamentos públicos;

f)	 facilitar a regularização fundiária;

g)	 facilitar a implantação de novas atividades de ge-
ração de trabalho e renda.

Art. 186. É vedada a transferência do direito de superfí-
cie entre particulares sem a anuência do Poder Público 
Municipal.

Art. 187. O Poder Público Municipal poderá aplicar esse 
instrumento em áreas de domínio público, segundo as nor-
mas a serem estabelecidas em Lei específica.

Parágrafo único. Este instrumento será utilizado onero-
samente pelo Município em imóveis integrantes dos bens 
dominiais do patrimônio público, destinados à implemen-
tação das diretrizes desta Lei.

Art. 188. O Executivo Municipal deverá divulgar e incenti
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atos oficiais

Ingredientes

Modo de preparo

LOMBO AO LEITE

Lombo de porco de 1 kg 
(aproximadamente)/Alecrim/
Salvia/Alho em pasta ou pi-
cado/Pimenta do reino/Sal/
Azeite extra virgem extra/1 l 
de leite integral
Sal/Pão italiano.

Limpar o lombo do eventual 
excesso de gordura, tempe-
rá-lo com a as ervas frescas 
(pode usar também as de-
sidratadas, mas as frescas 
garantem gosto mais intenso) 
trituradas com uma faca afia-
da
Junte o alho picado o sal e a 
pimenta do reino e espalme o 
composto no lombo em sua 
totalidade.
Esquente o azeite em uma 
ampla panela e deixe o lom-
bo fritar até ficar bem corado.
Acrescente todo o leite e dei-
xe cozinhar por uma hora em 
fogo médio baixo e com a pe-
nela tampada
Verificar de tempo em tempo 
que o líquido não se seque.
Se no final de uma hora o mo-
lho estiver ainda muito liquido 
deixe a panela destampada 
por mais 10 minutos.
O molho deve resultar media-
mente grosso.
Fatie o lombo e sirva nos 
pratos onde colocarás fina 
sfatias de pao italiano torra-
do e cobertas pelo molho do 
lombo.
Pode ser acompanhado ma-
ravilhosamente por ervilhas 
ou espinafre cozidos.

BIFE DE CARNIÇA

200 g de bife de contrafilet ou 
alcatra/4 colheres de sopa de 
óleo/2 colheres de sopa de ex-
trato de tomate
2 colheres de chá de alecrim/
Orégano a gosto/Sal a gosto/1 
colher de manteiga.

Ingredientes

Modo de preparo
Tempere o bife com sal.
Em uma frigideira funda (ain-
da sem fogo), ponha o bife e 
despeje o óleo em cima, po-
nha o extrato em cima, distri-
bua a manteiga, ascenda o 
fogo.
A partir que for fritando, acres-
cente o alecrim e o orégano.
Frite até dar a aparência de 
queimado e virar um molho 
(o bife não vai queimar, só da 
aparência de queimado).
E está pronto o bife de carni-
ça.
Sirva com arroz ou pão.
E um vinho seco tinto ou bran-
co.

QUENTÃO DE VINHO

2 l de vinho tinto suave/1 
copo de água 200 ml/Meio 
copo de cachaça/1 1/2 copo 
de açúcar/2 pauzinhos de ca-
nela/12 cravos (ou a gosto)/8 
rodelinhas de gengibre (ou a 
gosto).

Ingredientes

Modo de preparo
Misture todos os ingredientes 
ao fogo em uma panela.
Depois que levantar fervura, 
deixe por mais 10 minutos.
Está pronto é só servir.
Tomar a bebida quente.

var a utilização do direito de superfície entre terceiros com 
as seguintes finalidades:

I - implementação das diretrizes previstas nesta Lei;

II - estímulo ao parcelamento, edificação ou utilização dos 
imóveis sujeitos à aplicação dos instrumentos do parce-
lamento, edificação ou utilização compulsórios de acordo 
com o previsto nesta Lei.

III - Implantação de novos investimentos de geração de 
trabalho e renda.

Seção VI
Dos Instrumentos de Regularização Fundiária

Subseção I
Disposições Gerais

Art. 189. Sem prejuízo do disposto nos artigos 168 e 178 
desta Lei, para regularização fundiária de assentamentos 
precários e imóveis irregulares, o Executivo Municipal po-
derá aplicar os seguintes instrumentos: 

I - usucapião especial de imóvel urbano

II - concessão do direito real de uso; 

III - concessão de uso especial para fins de moradia; 

IV - desapropriação.

Art. 190. O Executivo Municipal, visando equacionar e agi-
lizar a regularização fundiária, deverá articular os diversos 
agentes envolvidos nesse processo, tais como os repre-
sentantes de:

I - Cartórios Registrários;

II - Governo Estadual;

III - Comunidades envolvidas. 

§ 1o. O Município buscará celebrar preferencialmente con-
vênio com o Governo do Estado, de modo a permitir a me-
lhoria do atendimento pela Defensoria Pública para fins de 
regularização fundiária.

§ 2o. Em caso de inviabilidade de acordo com o Governo 
do Estado, ou mesmo em caráter suplementar, o Municí-
pio buscará celebrar convênio com a Ordem dos Advoga-
dos ou com entidades sem fins lucrativos que possam co-
ordenar proposições das ações de regularização fundiária 
para população de baixa renda.

Art. 191. Fica instituído o instrumento da Concessão do 
Uso Especial para fins de Moradia em todo o território do 
Município de Belford Roxo.

Parágrafo único – O presente instrumento deverá ser 
regulamentado através de lei Municipal específica, que 
estabelecerá princípios e critérios para o exercício do 
mesmo.

Art. 192. O Município outorgará o título de concessão de 
uso especial para fins de moradia àquele que possuir 
como seu, por 5 (cinco) anos, ininterruptamente e sem 
oposição, imóvel público municipal localizado no Municí-
pio de Belford Roxo e com área inferior ou igual a 250m2 
(duzentos e cinquenta metros quadrados), desde que utili-
zado para moradia do possuidor ou de sua família.

§ 1o. É vedada a concessão de que trata o caput deste 
artigo caso o possuidor:

I - seja proprietário ou possuidor de outro imóvel urbano ou 
rural em qualquer localidade;

II - tenha sido beneficiado pelo mesmo direito em qualquer 
tempo, mesmo que em relação imóvel público de qualquer 
entidade administrativa.

§ 2º. A concessão de uso especial para fins de moradia 
poderá ser solicitada de forma individual ou coletiva. 

§ 3º - O Município continuará com a posse e o domínio 
sobre as áreas destinadas a uso comum do povo.

Capítulo II
DOS INSTRUMENTOS COMPLEMENTARES

Art. 193. Visando a implementação do Planejamento e 
Gestão orientados para o Desenvolvimento Urbano, o Mu-
nicípio de Belford Roxo deverá elaborar Planos Setoriais 
que, em adição à presente Lei, irão direcionar de forma 
integrada as Políticas Públicas municipais.

Art. 194. Ficam estabelecidos, através da presente Lei, os 
seguintes Planos Setoriais:

I - Plano Municipal Integrado de Mobilidade Urbana;

II - Plano Municipal de Qualificação Ambiental Urbana;

III - Plano Municipal de Proteção e Preservação Ambiental;

IV - Plano Municipal de Regularização Fundiária;

Art. 195. Fica estabelecida e execução dos seguintes Pla-
nos Setoriais já elaborados em âmbito municipal:

I - Plano Local de Habitação de Interesse Social - PLHIS

II - Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB

Parágrafo Único – Conforme preceituado no artigo ante-
rior, o Município poderá estabelecer novos instrumentos 
complementares, ao longo da vigência da presente Lei, 
que se fizerem necessários, bem como, fazer as devidas 
revisões conforme dispostas nos planos já realizados. Pla-
no municipal de Saneamento Básico e Plano Municipal de 
habitações de Interesse Social.

Seção I
Do Plano Municipal Integrado de Mobilidade Urbana

Art. 196. O Plano Municipal Integrado de Mobilidade Urba-
na – PMIMU -deverá estabelecer normas e sanções, para 
o pleno direito constitucional de ir e vir, visando:

I - Integração com a política de uso e controle do solo ur-
bano;

II - Diversidade e complementaridade entre os serviços e 
modos de transportes urbanos;

III - Minimização dos custos ambientais, sociais e econô-
micos dos deslocamentos de pessoas e bens;

VI - Inclusão social;

V - Incentivo à adoção de energias renováveis e não po-
luentes;

VI - Priorização aos modos de transporte coletivo e não 
motorizados;

Art. 197. Deverão constituir-se diretrizes do PMIMU:

I - Garantir a acessibilidade urbana como direito universal;

II - Garantir o acesso dos cidadãos ao transporte coletivo 
urbano;

III - Garantir a eficiência e eficácia na prestação dos servi-
ços de transporte coletivo;

IV - Contribuir para o desenvolvimento sustentável do Mu-
nicípio;

V - Garantir transparência e participação social no plane-
jamento, controle e avaliação dos serviços de transportes 
e da Política de Mobilidade Urbana;

VI - Promover a justa distribuição dos benefícios e ônus 
decorrentes do uso dos diferentes modos de transporte 
urbano;

VII - Promovera a equidade no uso do espaço público de 
circulação, vias e logradouros;

Seção II
Do Plano Municipal de Qualificação Ambiental Urbana

Art. 198. O Plano Municipal de Qualificação Ambiental Ur-
bana – PMUQ - deverá estabelecer normas e sanções, 
para o cumprimento das medidas de manutenção da qua-
lidade do meio ambiente urbano, visando:

I - Integração com a política de uso e controle do solo ur-
bano;

II - Promoção da reforma urbanística estruturadora no ter-
ritório do Município;

III - Melhoria das condições de conforto e acessibilidade 
nos ambientes públicos;

IV - Promoção do desenvolvimento econômico;

V - Inclusão social

Art. 199. Deverão constituir-se diretrizes do PMUQ:

I - Explorar as possibilidades urbanísticas vinculadas à 
operação dos corredores de transporte público;

II - Utilizar áreas de planície de inundação para parques 
lineares;

III - Garantir uma distribuição mais justa dos equipamentos 
urbanos;

IV - Aumentar a superfície de áreas verdes no Município;

Seção III
Do Plano Municipal de Conservação Ambiental

Art. 200. O Plano Municipal de Conservação Ambiental 
– PMCA - deverá estabelecer normas e sanções, para o 
cumprimento das medidas de manutenção da qualidade 
do meio ambiente urbano, visando:

I - Integração com a Política Nacional de Meio Ambiente;

II - Integração com a política de uso e controle do solo 
urbano;

III - Ampliar a diversidade da flora, fauna, fontes hídricas 
e cursos d’água;

IV - Minimização dos custos ambientais, sociais e econô-
micos, e dos inconvenientes e danos causados pela de-
gradação do meio ambiente;

V - Incentivo à adoção de energias renováveis e não po-
luentes;

Art. 201. Deverão constituir-se diretrizes do PMCA:

I - Garantir a qualidade de vida aos cidadãos;

II - Garantir eficiência e eficácia na prevenção ou correção 
dos inconvenientes e danos causados pela degradação da 
qualidade ambiental;

III - Contribuir para o desenvolvimento sustentável do Mu-
nicípio;

IV - Reduzir a poluição e manter a qualidade do ar;

Seção IV
Do Plano Municipal de Regularização Fundiária

Art. 202. O Plano Municipal de Regularização Fundiária 
– PMRF -deverá estabelecer aspectos jurídicos, urbanís-
ticos, físicos e sociais, para a legalização da posse das 
moradias inseridas em áreas ocupadas irregularmente, 
visando:

I - Integração com a política de uso e controle do solo ur-
bano;

II - Inclusão social;

III - Direito à moradia;

Art. 203.  Deverão constituir-se diretrizes do PMRF:

I - Garantir a acessibilidade urbana como direito universal;

II - Garantir acesso aos serviços urbanos fundamentais;

III - Garantir dignidade às comunidades;

IV - Minimizar os contrastes sociais;

V - Contribuir para o desenvolvimento sustentável do Mu-
nicípio;

VI - Sensibilizar e conscientizar as comunidades;

TÍTULO V
DO SISTEMA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DA CI-

DADE

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL

Seção I
Das Finalidades, Composição e Atribuições

Art. 204. Sistema de Planejamento e Gestão da Cidade é 
o conjunto de instituições, normas e meios que organizam 
institucionalmente as ações voltadas para o desenvolvi-
mento urbano de Belford Roxo e integram as políticas, os 
programas e os projetos setoriais afins.

Art. 205. São finalidades do Sistema de Planejamento e 
Gestão da Cidade:

I - condução da política urbana de acordo com o Plano 
Diretor, incorporando e ampliando a participação de 
setores organizados da sociedade e da população;

II - articulação da política urbana às demais políticas 
setoriais, promovendo a integração entre secretarias e 
autarquias municipais e a cooperação com os governos 
federal, estadual e com os municípios vizinhos no 
planejamento e gestão das questões de interesse comum;

III - integração da política urbana prevista nesta Lei 
ao processo de elaboração e execução dos demais 
instrumentos de planejamento, quais sejam:

a)	 Plano Plurianual;

b)	 Lei de Diretrizes Orçamentárias;

c)	 Orçamento Municipal;

IV - viabilização de parcerias com a iniciativa privada no 
processo de urbanização compatível com a observância 
do cumprimento das funções sociais do Município e do 
interesse coletivo, especialmente quando da aplicação 
dos instrumentos da política urbana previstos nesta Lei;

Art. 206. O Sistema de Planejamento e Gestão da Cidade 
de Belford Roxo será participativo e integrado.

§ 1o. Compõem o Sistema de Planejamento e Gestão da 
Cidade:

I - um órgão central responsável pela articulação entre 
secretarias e autarquias municipais e a sociedade;

II - órgãos articulados correspondentes aos fins 
especificados nesta Lei, pertinentes às Secretarias da 
administração direta e indireta do Executivo Municipal;

III - Conselho de Planejamento e Gestão da Cidade;

IV - Grupo de Trabalho Executivo de Planejamento da 
Cidade;

V - Orçamento Participativo.

§ 2o. Os órgãos articulados mencionados no inciso II deste 
artigo são aqueles que integram a estrutura administrativa 
municipal e desempenham funções relevantes para a 
definição e implementação da política urbana de Belford 
Roxo.
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atos oficiais

Ingredientes

Modo de preparo

Mini abóboras 
recheadas com 

carne moída

 1 colher de sopa azeite 
de oliva; ½ cebola pica-
da em cubinhos; 1 den-
te de alho picado; 200g 
de carne bovina moída; 
Sal a gosto; Pimenta do 
reino a gosto; 2 colhe-
res de sopa de extrato 
de tomate; ½ maço de 
salsinha picada; 2 abo-
brinhas de tronco redon-
das.

 Refogar a cebola e o 
alho no azeite de oliva.
Juntar a carne moída. 
Temperar com sal e pi-
menta a gosto.
Adicionar o extrato de 
tomate, em seguida a 
salsinha. Misturar e re-
servar.
Em uma panela, com 
água fervente, dispor as 
abobrinhas e deixar co-
zinhar por 15 minutos. A 
casca e o miolo devem 
ficar macios. Cuidar 
para não se desman-
charem.
Com o auxílio de uma 
faca, cortar a parte de 
cima da abobrinha e 
com uma colher, retirar 
as sementes de dentro.
Rechear com a carne 
moída e servir.

Estrogonofe 
de frango

500 gramas de peito de 
frango cortado em tiri-
nhas 1/4 xícara (chá) de 
manteiga 1 unidade de 
cebola picada 1 colher 
(sobremesa) de mos-
tarda 1 colher (sopa) de 
ketchup (ou catchup) 1 
pitada de pimenta-do-
-reino 1 unidade de to-
mate sem pele picado 1 
xícara (chá) de cogume-
lo variado | variados es-
corridos 1 lata de creme 
de leite • sal a gosto

Ingredientes

Modo de preparo

Derreta a manteiga e re-
fogue a cebola até ficar 
transparente.
Junte o frango e tempe-
re com o sal.
Mexa até o frango dou-
rar de todos os lados.
Acrescente a mostarda, 
o catchup, a pimenta-
-do-reino e o tomate pi-
cado.
Cozinhe até formar um 
molho espesso.
Se necessário, adicione 
água quente aos pou-
cos.
Quando o molho estiver 
encorpado e o frango 
macio, adicione os co-
gumelos e o creme de 
leite.
Mexa por 1 minuto e re-
tire do fogo.
Sirva imediatamente, 
acompanhado de arroz 
e batata palha.

§ 3o. O Grupo de Trabalho Executivo de Planejamento da Cidade será oficialmente insti-
tuído pelo Executivo Municipal e visará fornecer o apoio técnico, de caráter multidiscipli-
nar e intersetorial, ao planejamento e à gestão urbana, notadamente na implantação do 
Plano Diretor de Belford Roxo, tendo duração indeterminada, até que a valorização da 
política urbana seja incorporada na cultura organizacional da Prefeitura.

Art. 207. São funções do Sistema de Planejamento e Gestão da Cidade de Belford Roxo:

I - coordenar a implementação, revisão e atualização do Plano Diretor;

II - coordenar a execução integrada de planos, programas e projetos necessários à im-
plementação do Plano Diretor, articulando-os com a elaboração e execução do orça-
mento municipal;

III - controlar a aplicação dos instrumentos da política urbana previstos nesta Lei;

IV – apoiar a consolidação da base de dados constante do sistema municipal de informa-
ções, integrando informações relativas ao desenvolvimento territorial;

V - apoiar o aprimoramento técnico dos servidores municipais responsáveis pela imple-
mentação da política urbana e a formação de um quadro de fiscalização qualificado com 
atuação no desenvolvimento urbano.

Art. 208. São funções do órgão central do Sistema de Planejamento e Gestão da Cidade 
de Belford Roxo:

I - identificar fontes de recursos financeiros, materiais e humanos para o planejamento e 
a implementação da política urbana;

II – estabelecer procedimentos administrativos adequados à coordenação de ações e ao 
inter-relacionamento dos integrantes do Sistema de Planejamento e Gestão da Cidade;

III - propor a celebração de convênios ou parcerias para a viabilização de planos, progra-
mas e projetos para o desenvolvimento urbano;

IV – promover a divulgação de informações relativas à política urbana de forma demo-
crática para toda a população do Município.

Art. 209. São funções dos órgãos articulados ao Sistema de Planejamento e Gestão da 
Cidade:

I – fornecer apoio técnico, de caráter interdisciplinar, na realização de estudos ou pare-
ceres destinados a dar suporte ao planejamento e à gestão urbana;

II - disponibilizar componentes de seus quadros para integrar o Grupo de Trabalho Exe-
cutivo de Planejamento da Cidade, ou em outros grupos de trabalho que venham a ser 
criados, responsáveis pela elaboração e implementação de planos, programas e proje-
tos de desenvolvimento urbano.

Art. 210.  São funções do Grupo de Trabalho Executivo de Planejamento da Cidade:

I - monitorar e analisar os efeitos das medidas e ações efetivadas em decorrência da 
implementação do Plano Diretor de Belford Roxo, inclusive os relativos à aplicação dos 
instrumentos da política urbana previstos nesta Lei;

II - formular estudos, pesquisas, planos locais e projetos urbanos, visando instrumenta-
lizar as ações a serem executadas pelo Sistema de Planejamento e Gestão da Cidade;

III - subsidiar o Sistema Municipal de Informações, com dados relativos ao desenvolvi-
mento territorial;

IV – apoiar tecnicamente o Conselho de Planejamento e Gestão da Cidade, emitindo 
pareceres sobre assuntos de interesse do Conselho, sempre que solicitado.

Seção II
Do Conselho de Planejamento e Gestão da Cidade

Art. 211.  Fica criado o Conselho de Planejamento e Gestão da Cidade, garantindo re-
presentatividade popular.

Art. 212. O Conselho de Planejamento e Gestão da Cidade de Belford Roxo, órgão co-
legiado de caráter consultivo e deliberativo, terá como fim promover a integração entre 
a sociedade e o Poder Executivo Municipal para a construção de uma gestão de corres-
ponsabilidade visando alcançar o desenvolvimento urbano em Belford Roxo.

Art. 213. O Conselho de Planejamento e Gestão da Cidade possui as seguintes finali-
dades:

I – auxiliar o Executivo Municipal nas questões urbanas e territoriais de Belford Roxo, 
examinando e opinando sobre os assuntos relativos às políticas urbanas e territoriais 
municipais;

II - conduzir a interlocução entre o Executivo Municipal e a sociedade, articulando in-
formações, demandas e propostas das entidades e da população aos órgãos públicos 
municipais;

III – articular-se com entidades representativas da sociedade para estimular o envolvi-
mento da população no processo de planejamento e gestão urbana e territorial;

IV – promover a integração entre as ações dos conselhos setoriais do Município no que 
se refere à política urbana;

V – auxiliar o Executivo Municipal na ação fiscalizadora para que sejam observadas as 
disposições contidas nesta Lei e na legislação urbanística.
Parágrafo único. São atribuições do Conselho de Planejamento e Gestão da Cidade de 
Belford Roxo:

a)	 acompanhar a implementação, execução e revisão de planos, programas e 
projetos de interesse para o desenvolvimento urbano, quando necessário;

b)	 auxiliar nos estudos de identificação de Áreas Especiais de Interesse Social 
– AEIS, ou de outras áreas de especial interesse e da instituição de programas para 
regularização urbanística e fundiária, quando necessário.

Art. 214. O Conselho de Planejamento e Gestão da Cidade será paritário, nomeado pelo 
Prefeito, devendo ser presidido pelo titular do órgão central do Sistema de Planejamento 
e Gestão da Cidade.

§ 1o. O Poder Executivo será representado por integrantes de órgãos públicos da admi-
nistração direta ou indireta da Prefeitura, responsáveis pelas áreas de:

I - desenvolvimento urbano e habitação;

II - transporte e trânsito;
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III – saneamento e meio ambiente;

IV - saúde;

V - educação e cultura;

VI - desenvolvimento econômico;

VII – segurança pública;

VIII - administração pública;

IX - desenvolvimento social, esporte e lazer;

X  - jurídica;

XI – obras e infraestrutura urbana;

XII - orçamento, finanças e tributação.

§ 2o. O Poder Legislativo será representado por dois membros, indicados pela Presidên-
cia da Câmara de Vereadores;

§ 3º. A comunidade de Belford Roxo será representada por integrantes de 
segmentos dos movimentos populares, de organizações não governamentais e de 
instituições profissionais e acadêmicas, na seguinte proporção:

I - 2 (dois) representantes de Entidades Profissionais, Acadêmicas e de Pesquisa;

II - 6 (seis) representantes de Movimentos Sociais Populares;

III - 2 (dois) representantes de Entidades Sindicais;

IV - 2 (dois) representantes de Entidades Empresariais;

V - 1 (um) representante de organizações não governamentais;

VI - 1 (um) representante das empresas concessionárias de serviços públicos;

VII - 1 (um) representante de associação de municípios.

Art. 215. O Conselho de Planejamento e Gestão da Cidade de Belford Roxo deverá 
realizar pelo menos uma reunião mensal, podendo se reunir extraordinariamente, sem-
pre que convocado pelo Poder Executivo Municipal ou por um terço dos integrantes da 
comunidade de Belford Roxo.

Subseção I
Das Câmaras Técnicas

Art. 216. O Conselho de Planejamento e Gestão da Cidade de Belford Roxo será apoia-
do, sempre que necessário, por Câmaras Técnicas que terão por finalidade subsidiar 
com pareceres técnicos específicos as decisões, considerando a particularidade e a 
complexidade dos temas em análise.

Parágrafo único. As Câmaras Técnicas serão constituídas por representantes de Secre-
tarias municipais com atuação no tema ou local envolvido, por especialistas na temática 
em questão e por representantes de usuários e/ ou moradores locais, quando for o caso.

Art. 217. São atribuições das Câmaras Técnicas:

I - analisar e emitir parecer sobre assuntos técnicos;

II - elaborar estudos e pesquisas para subsidiar as decisões do Conselho de Planeja-
mento e Gestão da Cidade de Belford Roxo;

III - verificar se as demandas locais da população estão sendo atendidas nos temas em 
discussão nas Câmaras;

TÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 
Art. 218. Serão revogados na medida em que forem estabelecidos e/ou criados os ins-
trumentos legais para a consecução dos objetivos desta Lei Complementar, as Leis e os 
Decretos que estabeleçam critérios aplicáveis à política urbana e ambiental.

Art. 219. As despesas decorrentes da implantação das medidas preconizadas nesta Lei 
Complementar serão supridas pelas dotações próprias dos respectivos orçamentos, for-
malizados através dos instrumentos previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal e na 
Lei de Finanças Públicas.
 
Art. 220. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 30 de março de 2022.

WAGNER DOS SANTOS CARNEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO 1 – MAPAS:

Mapa 1 – Macrozoneamento

Mapa 2 – Hierarquização Viária

Mapa 3 – Unidades de Planejamento e Gestão

Mapa 4 – Localização dos Assentamentos Precários

Mapa 5 – Zoneamento

ANEXO 2 – LIMITES E ABRANGÊNCIA DAS MACROZONAS

1 - Macrozona de Ocupação Estratégica

1.1 A descrição dos limites da Macrozona de Ocupação Estratégica é a seguinte:
Tem início no ponto de interseção da Rodovia Presidente Dutra com o canal de Sarapuí, 
por onde segue até o ponto de interseção com a Rua Redentor; deflete à esquerda até 
o ponto de interseção desta com a Estrada de Belford Roxo: deflete à esquerda, segue 
até o ponto de interseção com a Estrada Boa Esperança até sua interseção com a Rua 
Florípes Rocha; deflete à direita até a interseção com Av. Joaquim da Costa Lima, onde 
deflete à esquerda e segue até a Av. José Mariano Passos; deflete à esquerda até o 
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atos oficiais

Ingredientes

Modo de preparo

Costelinha 
assada com
 mandioca

 1 kg de costela suína 1 
cebola picada 2 dentes 
de alho 1 xícara (chá) 
de vinho branco 1 kg 
de mandioca (aipim ou 
macaxeira) cozida • óleo 
para fritar • sal a gosto • 
pimenta-do-reino a gos-
to

Tempere as costelinhas 
com a cebola, o alho, o 
vinho, o sal e a pimenta.
Cubra com papel-alumí-
nio e leveà geladeira por 
3 horas, regando de vez 
em quando com a mari-
nada.
Coloque as costelinhas 
em uma assadeira, re-
gue com a marinada, 
cubra com papel-alu-
mínio e asse em forno, 
preaquecido, a 220 ºC 
durante 40 minutos.
Retire o papel alumínio, 
regue as costelinhas 
com o molho que se for-
mou na assadeira e dei-
xe no forno até dourar.
Cozinhe a mandioca 
(também conhecida 
como macaxeira e ai-
pim) na água com sal 
até ficarem macias.
Escorra bem e frite no 
óleo quente até dourar.
Sirva com a carne.

Estrogonofe 
de carne

500 gramas de alcatra 
cortada em tirinhas 1/4 
xícara (chá) de mantei-
ga 1 unidade de cebola 
picada 1 colher (sobre-
mesa) de mostarda 1 
colher (sopa) de ke-
tchup (ou catchup) 1 
pitada de pimenta-do-
-reino 1 unidade de to-
mate sem pele picado 1 
xícara (chá) de cogume-
lo variado | variados es-
corridos 1 lata de creme 
de leite • sal a gosto

Ingredientes

Modo de preparo

Derreta a manteiga e re-
fogue a cebola até ficar 
transparente.
Junte a carne e tempere 
com o sal.
Mexa até a carne dourar 
de todos os lados.
Acrescente a mostarda, 
o catchup, a pimenta-
-do-reino e o tomate pi-
cado.
Cozinhe até formar um 
molho espesso.
Se necessário, adicione 
água quente aos pou-
cos.
Quando o molho estiver 
encorpado e a carne 
macia, adicione os co-
gumelos e o creme de 
leite.
Mexa por 1 minuto e re-
tire do fogo.
Sirva imediatamente, 
acompanhado de arroz 
e batata palha.
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ponto de interseção com a Rua Dr. Plínio Casado, seguindo pela mesma até o limite com 
o Município de Nova Iguaçu; segue por este à esquerda até a Rodovia Presidente Dutra, 
ao longo da qual, na direção para o Rio de Janeiro, segue ao ponto onde teve início a 
presente descrição.

1.2 As áreas urbanas abrangidas pela Macrozona de Ocupação Estratégica são:

I – o parque industrial da BAYER e área para condomínio industrial, dotadas de infra-
estrutura e transporte, para uso exclusivo industrial, comercial ou para implantação de 
equipamentos e instalações de suporte ao uso industrial;

II – a área situada junto às faixas marginais da BR-116 (rodovia Presidente Dutra), e o 
ramal ferroviário da Supervia;
III – parte do centro da cidade de Belford Roxo, compreendendo o trecho entre as ruas 
José Mariano Passos e Florípes Rocha, até a Av. Joaquim da Costa Lima, conforme 
descrição no item 1.1.
2 - Macrozona de Consolidação da Urbanização

2.1 A descrição dos limites da Macrozona de Consolidação da Urbanização é a seguinte:

Tem início no ponto da Rua Dr. Plínio Casado em que se encontra o limite com o Muni-
cípio de Nova Iguaçu, seguindo pela mesma até o ponto de interseção com a Av. José 
Mariano dos Passos; deflete à esquerda até o ponto de interseção com a Av. Joaquim da 
Costa Lima, seguindo pela mesma até o ponto de interseção com a Rua Mauá; segue 
até a Av. Atlântica, deflete à esquerda ao longo do Rio Botas até o ponto de interseção 
deste com o limite do Município de Nova Iguaçu, seguindo pelo mesmo até o ponto onde 
teve início a presente descrição. 

2.2 Os bairros, conforme Lei 725/98, abrangidos pela Macrozona de Consolidação da 
Urbanização, são:

I - Centro (parte)
II - Areia Branca
III - Piam;
IV - Nova Piam
V - Heliópolis
VI - Santo Antônio da Prata
VII - Andrade de Araújo

3 - Macrozona de Intensificação da Urbanização

3.1 A descrição dos limites da Macrozona de Intensificação da Urbanização é a seguinte:

Tem início no ponto do Rio Botas em que se encontra com o limite do Município de Nova 
Iguaçu, seguindo ao longo deste até a Rua Mauá; segue até a Av. Joaquim da Costa 
Lima onde deflete à direita até o ponto de interseção com a Rua Florípes Rocha; deflete 
à esquerda até o ponto de interseção com a Rua Amália Rocha; segue ao longo da 
mesma, pela Av. Cardoso Martins, Rua Tupi e Rua Bela Vista até o ponto de interseção 
com a Av. Automóvel Clube; deflete à direita até o ponto de interseção com a Estrada de 
Belford Roxo, seguindo pela mesma até o limite com o Município de Duque de Caxias; 
deflete à esquerda ao longo do limite municipal até o ponto de interseção com a Av. 
Joaquim da Costa Lima, onde deflete à esquerda e segue pela mesma até o ponto de 
interseção com a Av. São Francisco, pela qual segue até o Canal do Outeiro; deflete à 
esquerda  e segue até o ponto de interseção com a Rua José Carlos R. Lopes; deflete à 
direita e segue pela Av. Ten. Armindo Leal Gonçalves até o Rio Botas; deflete à esquerda 
e segue ao longo do mesmo até o Caminho das Mulheres, seguindo pela Estrada do 
Babi até o limite com o Município de Nova Iguaçu; deflete à esquerda ao longo do limite 
municipal até o ponto em que se encontra o rio Botas e teve início a presente descrição.

3.2 Os bairros, conforme Lei 725/98, abrangidos pela Macrozona de Intensificação da 
Urbanização são:

1.	 Itaipú
2.	 Shangrilá
3.	 São Francisco de Assis
4.	 Nova Aurora
5.	 Xavantes
6.	 Santa Maria
7.	 São Vicente
8.	 Santa Amélia
9.	 Bairro das Graças (parte)
10.	 Barro Vermelho
11.	 Pauline (parte)
12.	 Wona
13.	 Bairro dos Ferreiras 
14.	 São José
15.	 Santa Tereza
16.	 São Bernardo
17.	 Maringá (parte)

4 - Macrozona de Ocupação Controlada

4.1 A descrição dos limites da Macrozona de Ocupação Controlada é a seguinte:
Tem início no ponto de interseção entre a Rua Floripes Rocha e a Estrada da Boa Es-
perança, seguindo por esta e continuando pela Estrada Belford Roxo até o ponto de 
interseção com a Av. Automóvel Clube; deflete à esquerda e segue até a Rua Bela Vista, 
por onde segue até a Rua Tupi, Av. Cardoso Martins e Rua Amália Rocha; deflete à es-
querda no ponto de interseção com a Rua Floripes Rocha e segue até o ponto em que 
teve início a presente descrição.

4.2 Os bairros, conforme Lei 725/98, abrangidos pela Macrozona de Ocupação Contro-
lada são:

1.	 Pauline (parte);
2.	 Redentor (parte);
3.	 Bom Pastor (parte);
4.	 Bairro das Graças (parte).

5 - Macrozona de Ocupação Restrita

5.1 A descrição dos limites da Macrozona de Ocupação Restrita é a seguinte:
A primeira delas situa-se no Bairro Gláucia e tem início no ponto de interseção entre o 
Rio Sarapuí e a Rua Redentor, seguindo por esta até a Estrada Belford Roxo onde de-
flete à direita e segue até o limite com o Município de Duque de Caxias; deflete à direita, 
segue o limite municipal até o Rio Sarapuí ao longo do qual, na direção para São Paulo, 
segue até o ponto onde teve início a presente descrição.

A segunda Macrozona de Ocupação Restrita situa-se no Lote XV e tem início no ponto 
em que a Av. Joaquim da Costa Lima encontra o limite com o Município de Duque de 
Caxias; segue o limite municipal ao longo do Rio Iguaçu até a Estrada Manoel de Sá; de-
flete à esquerda e segue até o ponto de interseção com o Canal do Outeiro, ao longo do 
qual, defletindo á esquerda, segue até a Av. São Francisco; deflete à esquerda e segue 
até a Av. Joaquim da Costa Lima; deflete à esquerda e segue até o ponto em que teve 

início a presente descrição.

1.2	 Os bairros abrangidos pelas Macrozonas de Ocupação Restrita são:

1.	 Gláucia (parte)
2.	 Redentor (parte)
3.	 Vale do Ipê (parte)
4.	 Lote XV (parte)

6 - Macrozona de Preservação Ambiental

6.1 A descrição dos limites da Macrozona de Preservação Ambiental é a seguinte:

Tem início no ponto de interseção entre o limite com o Município de Nova Iguaçu com a 
Estrada do Babi, na área da APA Retiro; segue o limite municipal à direita pela Estrada 
do Saveiro e pela Estrada do Outeiro até o Rio Iguaçu; segue ao longo deste até a Es-
trada Manoel de Sá até o ponto de interseção com o Canal do Outeiro; deflete à direita 
ao longo deste até a Rua José Carlos R. Lopes; deflete à direita seguindo pela Av. Tem. 
Armindo Leal Gonçalves até o Rio Botas; deflete à esquerda até o Caminho das Mulhe-
res, por onde segue, continuando pela Estrada do Babi até o ponto onde teve início a 
presente descrição.

6.2 Os bairros, conforme Lei 725/98, abrangidos pela Macrozona de Preservação Am-
biental são:

1.	 Recantus
2.	 Maringá (parte)
3.	 Vale do Ipê (parte)
4.	
5.	 ANEXO 3 – ASSENTAMENTOS PRECÁRIOS

Os assentamentos precários, indicados no PEMAS, passíveis de regularização urbanís-
tica ou fundiária são:

1. Vila Entre Rios
2. Invasão Xavantes
3. Morro dos Xavantes / da Torre / do Avião / Garganta
4. Morro do Sete Foiçada
5. Morro do Caracol
6. Favela do Sapo
7. Mutirão da Regina
8. Invasão da Linha Autora
9. Favela do Lixão
10. Favela do Capeirão / Mutirão Santa Cruz
11. Morro do Trovão
12. Morro do Espigão
13. Morro da Granja
14. Caminho das Mulheres
15. Caminho do Jango
16. Invasão Shangrilá Barros
17. Mutirão Nova Aurora
18. Invasão de Shangrilá Rosa
19. Invasão Do Jardim Anápolis
20. Invasão Condado Redentor / da Costa Júnior
21. Invasão da Estrada das Pedrinhas
22. Gogó da Ema
23. Invasão da Rua dos Apóstolos
24. Invasão dos Sem Terra
25. Invasão da Campina Grande
26. Invasão Ideal
27. Parque Umari
28. Invasão Novo Lar – Andrada
29. São João de Fora
30. Júlio Vitor
31. Rua da Chácara
32. Complexo do Parque Suécia
33. Invasão Jardim Brasil
34. Invasão parque Itambé
35. Invasão Bela Vista
36. Parque dos Ferreiras (atrás da Unidade Mista Lote XV)
37. Village da Emancipação
38. Morro São Martinho
39. Invasão da Linha do trem (antiga RFFSA)
40. Parque Amorim
41. Invasão do Areal (ao lado do Vale do Ipê)
42. Chácara Santo Antônio / Vila Verde
43. Mutirão da Celina
44. Mata Moleque / Flávio Jacó
45. Morro do Kisuco
46. Complexo do Retiro Feliz
47. Monte Horebe
48. Morro da Paz
49. Morro do caracol – Farrula
50. Morro de Itaipú
51. Morro da Prata
52. Favela da Pera
53. Morro do Amor

DECRETO N° 5410, DE 30 DE MARÇO DE 2022

Abre o Orçamento Fiscal em favor da Secretaria Municipal de Obras, Projetos e Cap-
tação de Recursos e Convênios - SEMOCAP, Crédito Suplementar na importância de 
R$ 11.219.641,32 (Onze milhões, duzentos e dezenove mil, seiscentos e quarenta e um 
reais e trinta e dois centavos), com recursos do Superávit Financeiro do Exercício 2021.

	 O PREFEITO DO MUNÌCIPIO DE BELFORD ROXO, no uso de suas atribui-
ções, com fundamento no inciso I do § 1º do artigo 43º Lei Federal 4.320, de 17 de março 
de 1964, e tendo em vista a autorização constante nos artigos 8º da Lei Municipal 1.624 
de 14 de janeiro de 2022.

Considerando o Superávit Financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 
2021 no valor R$ 11.219.641,32 (Onze milhões, duzentos e dezenove mil, seiscentos e 
quarenta e um reais e trinta e dois centavos),

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto em favor da Secretaria Municipal de Obras, Projetos e Captação 
de Recursos e Convênios - SEMOCAP, Crédito Suplementar na importância de R$ 
11.219.641,32 (Onze milhões, duzentos e dezenove mil, seiscentos e quarenta e um 
reais e trinta e dois centavos), para ingresso de recursos nas dotações orçamentárias 
constantes do Anexo I deste decreto.

Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior será compensado pelo Superávit Finan-
ceiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, conforme demonstrativo do 
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atos oficiais

Ingredientes

Modo de preparo

Bolo gelado fácil

1 caixa de bolo de coco
1 envelope de gelatina em pó 
incolor sem sabor
3 colheres (sopa) de água
1 lata de leite condensado
1 lata de creme de leite
1 vidro de leite de coco
2 latas de leite (use a lata de 
leite condensado vazia para 
medir)
2 xícaras (chá) de chantilly 
pronto
1 xícara (chá) de coco ralado
Margarina e farinha de trigo 
para untar e enfarinhar

Prepare a massa do bolo 
conforme as instruções da 
embalagem.
Coloque em uma fôrma de 
30cm de diâmetro untada e 
enfarinhada.
Leve ao forno médio, prea-
quecido, por 30 minutos, ou 
até que enfiando um palito, 
ele saia limpo.
Retire e desenforme.
Hidrate a gelatina na água e 
dissolva em banho maria.
Bata no liquidificador com os 
ingredientes restantes, me-
nos o coco.
Forre a fôrma em que assou 
o bolo com papel alumínio, 
alisando bem, e despeje me-
tade do líquido na Fõrma for-
rada.
Coloque o bolo sobre o líqui-
do.
Cubra com papel alumínio e 
leve à geladeira por 2 horas.
Retire, desenforme, cubra 
com o chantilly e polvilhe o 
coco.
Sirva em seguida. 

Repolho refogado

1 repolho médio (mais ou 
menos 1,2kg)
3 colheres (sopa) de óleo
1/2 cebola média picada 
em pedaços grandes
1 dente de alho picado
2 tomates maduros, pica-
dos em pedaços grandes
2 cebolinhas verdes corta-
das em rodelas
Salsa picada a gosto
Sal e pimenta do reino a 
gosto

Ingredientes

Modo de preparo

Corte o repolho em quatro 
partes e elimine o miolo 
duro.
Corte em tiras não muito 
finas e lave bem.
Deixe no escorredor por 
alguns minutos, para re-
tirar todo o excesso de 
água.
Aqueça o óleo numa pa-
nela e frite ligeiramente a 
cebola e o alho.
Junte o tomate e os tem-
peros verdes, mexa bem 
e refogue por alguns mi-
nutos.
Acrescente o repolho pi-
cado.
Tempere com sal e pimen-
ta do reino e mexa bem.
Abaixe o fogo ao mínimo 
e tampe a panela.
Deixe cozinhar até que 
o repolho esteja cozido, 
mas não macio demais 
(mais ou menos 20 minu-
tos).
Se necessário, respingue 
um pouco de água.
Sirva em seguida, acom-
panhando carnes em ge-
ral.
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Anexo II deste Decreto e com base no inciso I do § 1º do artigo 43º da Lei Federal Nº 
4.320, de 17 de março de 1964;

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Anexo I
Em R$

ÓRGÃO UNIDADE PROGRAMA DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

SMOCAP SMOCAP 73.01.17.512.11.1.015 4.4.90.51.00 2700 11.219.641,32

Anexo II
							    
Em R$

Ativo Finan-
ceiro Dispo-
nível 2021 (A)

Passivo Fi-
nanceiro 2021 
(B)

Superávit Finan-
ceiro 2021 (C) = 
(A-B)

Valor de Su-
plem.  Ante-
riores (D)

Valor deste De-
creto (E)

S a l d o 
(F)=(C-D-E)

	
13.649.136,25 2.429.494,93 11.219.641,32 0,00 11.219.641,32 0,00

WAGNER DOS SANTOS CARNEIRO - WAGUINHO
Prefeito Municipal

DECRETO N° 5411, DE 30 DE MARÇO DE 2022

Abre o Orçamento Fiscal em favor da Secretaria Municipal de Serviços Públicos - SEM-
SEP, Crédito Suplementar na importância de R$ 8.659.971,29 (Oito milhões, seiscentos 
e cinquenta e nove mil, novecentos e setenta e um reais e vinte e nove centavos), com 
recursos do Superávit Financeiro do Exercício 2021.

	 O PREFEITO DO MUNÌCIPIO DE BELFORD ROXO, no uso de suas atribui-
ções, com fundamento no inciso I do § 1º do artigo 43º Lei Federal 4.320, de 17 de março 
de 1964, e tendo em vista a autorização constante nos artigos 8º da Lei Municipal 1.624 
de 14 de janeiro de 2022.

Considerando o Superávit Financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 
2021 no valor 8.659.971,29 (Oito milhões, seiscentos e cinquenta e nove mil, novecen-
tos e setenta e um reais e vinte e nove centavos),

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto a Secretaria Municipal de Serviços Públicos - SEMSEP, Crédito Su-
plementar na importância de 8.659.971,29 (Oito milhões, seiscentos e cinquenta e nove 
mil, novecentos e setenta e um reais e vinte e nove centavos), para ingresso de recursos 
nas dotações orçamentárias constantes do Anexo I deste decreto.

Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior será compensado pelo Superávit Finan-
ceiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, conforme demonstrativo do 
Anexo II deste Decreto e com base no inciso I do § 1º do artigo 43º da Lei Federal Nº 
4.320, de 17 de março de 1964;

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Anexo I
Em R$

ÓRGÃO UNIDADE PROGRAMA DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

SEMSEP SEMSEP 25.01.15.452.12.2.098 3.3.90.39.00 2704 8.659.971,29

Anexo II
							    
Em R$

Ativo Finan-
ceiro Dispo-
nível 2021 (A)

Passivo Fi-
n a n c e i r o 
2021 (B)

Superávit Fi-
nanceiro 2021 
(C) = (A-B)

Valor de 
S u p l e m .  
Anteriores 
(D)

Valor deste Decre-
to (E)

S a l d o 
(F)=(C-D-E)

	
8.780.315,30 120.344,01 8.659.971,29 0,00 8.659.971,29 0,00

WAGNER DOS SANTOS CARNEIRO - WAGUINHO
Prefeito Municipal

DECRETO N° 5412, DE 30 DE MARÇO DE 2022

Abre o Orçamento Fiscal em favor da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - SE-
MOB, Crédito Suplementar na importância de R$ 251.503.63 (Duzentos e cinquenta e 
um mil, quinhentos e três reais e sessenta e três centavos), com recursos do Superávit 
Financeiro do Exercício 2021.

	 O PREFEITO DO MUNÌCIPIO DE BELFORD ROXO, no uso de suas atribui-
ções, com fundamento no inciso I do § 1º do artigo 43º Lei Federal 4.320, de 17 de março 
de 1964, e tendo em vista a autorização constante nos artigos 8º da Lei Municipal 1.624 
de 14 de janeiro de 2022.

Considerando o Superávit Financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 
2021 no valor R$ 251.503.63 (Duzentos e cinquenta e um mil, quinhentos e três reais e 
sessenta e três centavos),

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto a Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - SEMOB, Crédito Su-
plementar na importância de R$ 251.503.63 (Duzentos e cinquenta e um mil, quinhentos 
e três reais e sessenta e três centavos), para ingresso de recursos nas dotações orça-
mentárias constantes do Anexo I deste decreto.

Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior será compensado pelo Superávit Finan-
ceiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, conforme demonstrativo do 
Anexo II deste Decreto e com base no inciso I do § 1º do artigo 43º da Lei Federal Nº 
4.320, de 17 de março de 1964;

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Anexo I
Em R$

ÓRGÃO UNIDADE PROGRAMA DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

SEMOB SEMOB 55.01.15.451.14.1.044 3.3.90.39.00 2750 251.503,63

Anexo II
							    
Em R$

Ativo Finan-
ceiro Disponí-
vel 2021 (A)

Passivo Fi-
nanceiro 2021 
(B)

Superávit Fi-
nanceiro 2021 
(C) = (A-B)

Valor de Su-
plem.  Ante-
riores (D)

Valor deste De-
creto (E)

S a l d o 
(F)=(C-D-E)

	
311.619,13 60.115,50 251.503,63 0,00 251.503,63 0,00

WAGNER DOS SANTOS CARNEIRO - WAGUINHO

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO Nº 04/1100/2022
PORTARIA Nº 0687/SEMAD/2022 DE 30 DE MARÇO DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICÍPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BELFORD 
ROXO, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade ao inciso V do Artigo 75 
da Lei Complementar nº 268 DE 31/03/2021,

R E S O L V E:
Exonerar a pedido MARGARIDA JESUS DO NASCIMENTO LOPES, Professor 1ª 
a 4ª Série, da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, matrícula nº 10/58.133, a 
contar de 08/03/2022, conforme o contido nos autos do processo nº 04/1100/2022.

ELISABETE MARIA DE OLIVEIRA SOUZA
Secretária Municipal de Administração

Matrícula nº 60/70.971

PROCESSO Nº 04/1192/2022
PORTARIA Nº 0692/SEMAD/2022 DE 30 DE MARÇO DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICÍPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BELFORD 
ROXO, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade ao inciso V do Artigo 75 
da Lei Complementar nº 268 DE 31/03/2021,

R E S O L V E:
Exonerar a pedido CLAUDIA APARECIDA DE ANDRADE ESTEVES, Professor 1ª 
a 4ª Série, da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, matrícula nº 10/44.728, a 
contar de 14/03/2022, conforme o contido nos autos do processo nº 04/1192/2022.

ELISABETE MARIA DE OLIVEIRA SOUZA
Secretária Municipal de Administração

Matrícula nº 60/70.971

PROCESSO Nº 04/1131/2022
PORTARIA Nº 0693/SEMAD/2022 DE 30 DE MARÇO DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICÍPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BELFORD 
ROXO, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade ao inciso V do Artigo 75 
da Lei Complementar nº 268 DE 31/03/2021,

R E S O L V E:
Exonerar a pedido LUCY MENDONÇA NERY, Supervisor Escolar, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação – SEMED, matrícula nº 10/46.293, a contar de 09/03/2022, confor-
me o contido nos autos do processo nº 04/1131/2022.

ELISABETE MARIA DE OLIVEIRA SOUZA
Secretária Municipal de Administração

Matrícula nº 60/70.971

PORTARIA Nº 0694/SEMAD/2022 DE 30 DE MARÇO DE 2022.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais 
e, em conformidade com o Artigo 202 da Lei Complementar nº. 014 de 31/10/1997, 
e Artigo 64, da Lei Complementar n.º. 083 de 27/12/2006,				  
	

R E S O L V E:
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

NOME PROCESSO MAT. CARGO DIAS PERÍODO

EDILSON GOMES MIN-
GUTA 04/1086/2022 10/25.559 AGENTE DA GUAR-

DA 18 18/02/22 a 
07/03/22

SAMANTHA FARIAS DE 
SOUZA 04/1081/2022 10/44.450 PROFESSOR II 30 01/02/22 a 

02/03/22

ROSE DE SOUZA PER-
TENCE 04/1105/2022 10/17.675 TÉCNICO DE EN-

FERMAGEM 15 15/02/22 a 
01/03/22

MARLUCIA RIBEIRO DA 
SILVA 04/1104/2022

10/14.952 
e 
10/51.228

PROFESSOR 30 22/02/222 a 
23/03/22

SILVANA ANDREIA 
GONÇALVES LIMA 04/1119/2022 25/83.818 TÉCNICO DE EN-

FERMAGEM 15 19/02/22 a 
05/03/22

MARIA CRISTINA AMA-
RAL BRAGA 04/1150/2022 10/19.798 AUXILIAR DE EN-

FERMAGEM 60 20/02/22 a 
21/04/22

LIEGE VIDAL ARAUJO 04/1138/2022 25/90.651 MÉDICO 15 14/02/22 a 
28/02/22

SUELI BARRETO SAN-
TOS 04/1128/2022 10/15.418 PROFESSOR 60 03/03/22 a 

01/05/22

ANDREZA DA SILVA 
BARRETO 04/1143/2022 25/94.409 ZELADOR 15 03/03/22 a 

17/05/22

TELMA DE MELO LEAL 04/1155/2022 10/17.048 PROFESSOR 30 17/02/22 a 
18/03/22

JOSELIA MARIA DE 
SOUZA BHERING 04/1120/2022 10/17.656 PSICÓLOGA 120 28/02/22 a 

28/06/22

ANA LUCIA DE ARAUJO 04/1123/2022 10/15.352 MERENDEIRA 120 04/03/22 a 
30/06/22

ELISIO LISBOA DA SIL-
VA 04/1135/2022 10/05.361 PROFESSOR 18 20/02/22 a 

09/03/22

CREUSA DA SILVA BE-
ZERRIL 04/1133/2022 10/17.939 AUXILIAR ENFER-

MAGEM 22 16/02/22 a 
09/03/22

DINALVO BARBOSA SIL-
VA SANTOS 04/1132/2022 10/05.919 PROFESSOR 60 27/02/22 a 

28/04/22

SIRLENE RODRIGUES 
PEREZ 04/1127/2022 10/28.365 AUXILIAR ENFER-

MAGEM 21 17/02/22 a 
09/03/22

MARCELE DE AZEVEDO 
SALES FEIJO 04/1126/2022 10/28.425 TÉCNICO DE EN-

FERMAGEM 30 03/03/22 a 
01/04/22

BRUNA CABRAL DE AL-
MEIDA 04/1125/2022 10/52.835 PROFESSOR 60 03/03/22 a 

01/05/22

ELISABETE MARIA DE OLIVEIRA SOUZA
Secretária Municipal de Administração

Matrícula nº 60/70.971

PORTARIA Nº 0695/SEMAD/2022 DE 30 DE MARÇO DE 2022.
TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº: 493 de 08 de outubro de 2015, publicada em 14 
de outubro de 2015.
PORTARIA Nº 0696/SEMAD/2022 DE 30 DE MARÇO DE 2022.
Exonerar, a contar desta data, com fundamento do disposto no inciso V, do art. 87 da Lei 
Orgânica Municipal, SÔNIA BARCELOS DO NASCIMENTO, do cargo de comissão de 
Assistente de Saúde, Símbolo DAS-6, na Secretaria Municipal de Saúde. 
PORTARIA Nº 0697/SEMAD/2022 DE 30 DE MARÇO DE 2022.
Nomear, a contar desta data, com fundamento do disposto no inciso V, do art. 87 da Lei 
Orgânica Municipal, JAMILLA BARCELOS FERREIRA, para exercer o cargo de comis-
são de Assistente de Saúde, Símbolo DAS-6, na Secretaria Municipal de Saúde. 
PORTARIA Nº 0698/SEMAD/2022 DE 30 DE MARÇO DE 2022.
Exonerar, a contar desta data, com fundamento no disposto no inciso V, do art. 87, da 
Lei Orgânica Municipal, THIAGO BARBOSA DA SILVA, do cargo em comissão de Asses-
sor Especial de Serviço, Símbolo DAS-8, na Secretaria Municipal de Saúde.
PORTARIA Nº 0699/SEMAD/2022 DE 30 DE MARÇO DE 2022.
Nomear, a contar desta data, com fundamento no disposto no inciso V, do art. 87, da Lei 
Orgânica Municipal, RAIAN DE SOUZA NOGUEIRA, para exercer o cargo em comissão 
de Assessor Especial de Serviço, Símbolo DAS-8, na Secretaria Municipal de Saúde.
PORTARIA Nº 0700/SEMAD/2022 DE 30 DE MARÇO DE 2022.
Exonerar, a contar desta data, com fundamento do disposto no inciso V, do art. 87 da 
Lei Orgânica Municipal, ALEXSSANDRO DE ARAUJO LEITE, do cargo de comissão de 
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atos oficiais

IngredientesIngredientes

Pão de Queijo da Ana 
Maria Braga

Pão de Queijo da Ana 
Maria Braga

1 xícara (chá) de óleo/1 xí-
cara (chá) de água/1 xíca-
ra (chá) de leite/2 colheres 
(sopa) de sal/1 kg de polvi-
lho doce
3 a 4 ovos/300g de queijo 
minas padrão ralado no ralo 
fino (3 xícaras de chá)/100g 
de queijo parmesão ralado 
no ralo fino (1 ½ xícara de 
chá)

Modo de preparoModo de preparo

Numa panela, coloque 1 
xícara (chá) de óleo, 1 xí-
cara (chá) de água, 1 xícara 
(chá) de leite e 2 colheres 
(sopa) de sal. Aqueça em 
fogo médio até ferver.
Em uma tigela, coloque 1 kg 
de polvilho doce, abra um 
buraco no meio do polvilho 
e despeje a mistura de leite 
fervente. Com uma colher, 
misture rapidamente o leite 
quente no polvilho até es-
caldar completamente.
Vá adicionando de 3 a 4 
ovos e misture. Junte 300 
g de queijo minas padrão e 
100 g de queijo parmesão 
ralados no ralo fino, e vá 
misturando até incorporar 
todos os ingredientes e a 
massa ficar lisa.
Com uma colher, pegue 
pequenas porções de mas-
sa, faça bolinhas e coloque 
numa assadeira.
Leve para assar em forno 
médio pré-aquecido a 200° 
C por cerca de 30 minutos 
ou até dourar. Retire do for-
no e sirva em seguida.

IngredientesIngredientes

Modo de preparoModo de preparo

Batata com mel e 
alecrim

Batata com mel e 
alecrim

1kg de batata asterix/1kg 
de sal grosso/100g de pi-
menta do reino em grão/ale-
crim a gosto/200g de bacon 
fatiado/200ml de mostarda 
dijon/150ml de mel

Coloque uma panela com 
água para ferver. Quando 
entrar em ponto de ebu-
lição, coloque as batatas 
para cozinhar por aproxi-
madamente 15 minutos até 
que comecem a ficar ma-
cias. Escorra e coloque-as 
no forno a 160 graus pré-
-aquecido por aproximada-
mente 20 minutos, até que 
estejam bem macias e com 
a casca durinha.
Tire as batatas do forno, 
espere esfriar até que elas 
fiquem firmes e quebre-as 
com a mão de maneira rústi-
ca do tamanho que preferir. 
Frite em óleo a 180 graus 
até que fiquem douradas.
Bata no liquidificador o sal 
grosso e a pimenta do reino 
até virar pó e salpique nas 
batat
Para o molho, misture a 
mostarda dijon com o mel 
e adicione sal temperado a 
gosto. Para finalizar, colo-
que as batatas fritas no re-
cipiente desejado. Por cima, 
coloque o molho, o bacon 
frito e finalize com o alecrim.
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atos oficiais

Chefe do Setor Administrativo, Símbolo DAS-4, na Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer.
PORTARIA Nº 0701/SEMAD/2022 DE 30 DE MARÇO DE 2022.
Nomear, a contar desta data, com fundamento do disposto no inciso V, do art. 87 da Lei 
Orgânica Municipal, DAIANA LIMA DA SILVA, para exercer o cargo de comissão de Che-
fe do Setor Administrativo, Símbolo DAS-4, na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
PORTARIA Nº 0702/SEMAD/2022 DE 30 DE MARÇO DE 2022.
Exonerar, a contar desta data, com fundamento do disposto no inciso V, do art. 87, da 
Lei Orgânica Municipal, IAGO DE MOURA CARVALHO, do cargo em comissão de As-
sessor de Serviço, Símbolo DAS-9, na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
PORTARIA Nº 0703/SEMAD/2022 DE 30 DE MARÇO DE 2022.
Nomear, a contar desta data, com fundamento do disposto no inciso V, do art. 87, da 
Lei Orgânica Municipal, ALUÍZIO MURILO DA SILVA, para exercer o cargo em comissão 
de Assessor de Serviço, Símbolo DAS-9, na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

ELISABETE MARIA DE OLIVEIRA SOUZA
Secretária Municipal de Administração

Matrícula nº 60/70.971

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CIDADANIA E DA MULHER
PORTARIA Nº 011/SEMASCM/2022, DE 30 DE MARÇO DE 2022.
“Dispõe sobre a divulgação de HABILITAÇÃO no Edital de chamada pública nº 001/
SEMASCM/2022, para seleção de instituições públicas ou privadas, sem fins lucrativos, 
para celebração de parcerias e execução de serviços de proteção social especial, pro-
cesso administrativo nº 56/231/2021”.

 A Secretaria Municipal de Assistência Social, Cidadania e da Mulher, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas:

RESOLVE:
Art. 1º Tornar público a divulgação da proponente habilitada a participar do Edital de 
Chamada Pública nº 001/SEMASCM/2022, processo administrativo nº 56/231/2021 para 
seleção de instituições públicas ou privadas, sem fins lucrativos, para celebração de par-
cerias e execução de serviços de proteção social especial, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Cidadania e da Mulher de Belford Roxo, conforme abaixo:

•	 CASA LAR VIVA RIO – CALVI RIO

2º Esta Portaria revoga as disposições em contrário e entra em vigor na data de sua 
publicação.

BRENDA CARNEIRO
Secretária Municipal de Assistência Social, Cidadania e da Mulher

Matrícula n.º 60/70.862

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 56/0043/2021 
CONTRATO N°: 04/SEMASCM/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO.
CONTRATADA: CIC COMÉCIO E SERVIÇOS EIRELI.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA PARA O FORNECI-
MENTO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SEDE DA SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CIDADANIA E DA MULHER (SEMASCM) E DOS 17 (DE-
ZESSETE) EQUIPAMENTOS SOCIOASSISTENCIAIS VINCULADOS À PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA- PSB E PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL- PSE, DO MUNICÍ´PIO DE 
BELFORD ROXO/RJ.
VALOR: R$ 113.550,56 (CENTO E TREZE MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS 
E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS).
PRAZO: 60 (SESSENTA) dias.
PROGRAMAS TRABALHO: 1.08.244.34.2068
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39.00.
FONTE: 1669
NOTA DE EMPENHO: 48
FUNDAMENTO: Lei 8.666/93. 
DATA DE ASSINATURA: 21 de MARÇO de 2022.

BRENDA CARNEIRO
Secretária Municipal de Assistência Social, Cidadania e da Mulher

Matrícula n.º 60/70.862

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Departamento de Junta de Recursos Fiscais - JRF

Decisões proferidas na 104ª Sessão da Junta de Recursos Fiscais dia 26/01/2022

Recurso nº 0005-2022. - Processo nº 05/4721/2019 e 05/1640/2016 - Recorrente: 
FAZENDA MUNICIPAL – Recorrida: ALEX D. AQUINO MARQUES ARAUJO - Relator: 
Mauro José de Ribeiro de Souza - DECISÃO: Acordam os membros do colegiado da 
Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade, em negar provimento ao Recurso de 
Ofício, nos termos do voto do Relator. EMENTA: MULTA POR NÃO CUMPRIMENTO 
À NOTIFICAÇÃO. EXERCÍCIO DA AUTORIDADE FISCAL PRIORITARIAMENTE 
ORIENTATIVA E NÃO PUNITIVA. CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 
RECURSO DE OFÍCIO. ANULAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO. RECURSO DE OFÍCIO 
NÃO PROVIDO. UNANIMIDADE.

Recurso nº 0006-2022. - Processo nº 05/6286/2019 - Recorrente: BANCO DO BRASIL 
S.A. - Recorrida: FAZENDA MUNICIPAL - Relator: Francisco Eduardo dos Santos Gomes 
- DECISÃO: Acordam os membros do colegiado da Junta de Recursos Fiscais, por 
unanimidade, em negar provimento ao Recurso Voluntário, nos termos do voto do Relator. 
EMENTA: ISSQN. RECOLHIMENTO DO TRIBUTO A MENOR. INDEFERIMENTO DE 
PROVA PERICIAL. SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. AFASTAMENTO DA ALEGAÇÃO 
CORRESPONDENTE À FALTA DE ABATIMENTO DE MATERIAIS. FUNDAMENTO 
NO DECRETO 3.659 DE 14/04/2014. NÃO ABERTURA DE PROCESSO DE 
SOLICITAÇÃO DE ABATIMENTO DE MATERIAIS PELO REQUERENTE. EXISTÊNCIA 
DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM APRESENTAÇÃO DE NOTAS 
FISCAIS CORRESPONDENTES. DOMONSTRAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS EM 
RELATÓRIO DE AUTIDORIA NO PRESENTE PROCESSO.  RECURSO VOLUNTÁRIO. 
RECURSO VOLUNTÁRIO NÃO PROVIDO. UNANIMIDADE.

Recurso nº 0007-2022. - Processos nº 05/3512/2020 e 05/2373/2020 - Recorrente: 
FAZENDA MUNICIPAL - Recorrida: CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA 
S.A. - Relatora: Silmária Berriel Félix - DECISÃO: Acordam os membros do colegiado 
da Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade, em negar provimento ao Recurso de 
Ofício, nos termos do voto da Relatora. EMENTA: MULTA POR NÃO CUMPRIMENTO 
À NOTIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO DA EXIGÊNCIA FISCAL. 
PANDEMIA COVID-19. TENTATIVAS DE CUMPRIMENTO À NOTIFICAÇÃO SEM 
ÊXITO. RECURSO DE OFÍCIO. ANULAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO. RECURSO DE 
OFÍCIO NÃO PROVIDO. UNANIMIDADE.

Recurso nº 0008-2022. - Processo nº 05/5297/2021 e 05/3425/2020 - Recorrente: 
NACIONAL SEG. SOLUÇÕES E SEGURANÇA LTDA - Recorrida: FAZENDA 
MUNICIPAL - Relator: Edson Pinheiro Gomes - DECISÃO: Acordam os membros 

do colegiado da Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade, em negar provimento 
ao Recurso Voluntário, nos termos do voto do Relator. EMENTA: ISSQN. FALTA DE 
RECOLHIMENTO DE TRIBUTO. AFASTADAS AS ALEGAÇÕES DE OPÇÃO DE 
SIMPLES NACIONAL. FALTA DE DEMONSTRAÇÃO QUE APONTE PROBLEMA 
RELATIVO À OPÇÃO DE RETENÇÃO DO SISTEMA DA PREFEITURA. RETENÇÃO 
DE ISS. RECURSO VOLUNTÁRIO. RECURSO NÃO PROVIDO. UNANIMIDADE.

GLAUCIO PACHECO DOS SANTOS FARIAS
Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PROJETOS, CAPTAÇÃO DE RECURSOS E 
CONVÊNIOS

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 52/0181/2021
CONTRATO N°: 42/SEMOCAP/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO.
CONTRATADA: N.C. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ELEVADOR NO 
PRÉDIO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, SITUADA A AVENIDA JOSÉ 
MARIANO DOS PASSOS, 948, SANTO ANTÔNIO DA PRATA, NO MUNICÍPIO DE BEL-
FORD ROXO/RJ.
VALOR:  R$ 158.440,73 (CENTO E CINQUENTA E OITO MIL, QUATROCENTOS E 
QUARENTA REAIS E SETRENTA E TRÊS CENTAVOS).
PRAZO: 02 (DOIS) MESES.
PROGRAMAS TRABALHO: 2.04.122.1.2080
ELEMENTO DESPESA: 4.4.90.51.00.
NOTA DE EMPENHO:1759.
FUNDAMENTO: Lei 8.666/93. 
DATA DE ASSINATURA:  28 de MARÇO de 2022

ODAIR DA CUNHA ALMEIDA
Secretário Municipal de Obras, Projetos,

Captação de Recursos e Convênios

PORTARIA Nº 015/PREVIDE/2022 DE 29 DE MARÇO DE 2022.

Designa servidores para exercerem a fiscalização de Contrato Adminis-
trativo celebrado entre o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Belford Roxo – PREVIDE e INSET MEGA CONTROLE 
DE PRAGAS EIRELI e dá outras providências.

CONSIDERANDO: que a Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 8.666/93), 
no seu artigo 67, exige que a execução do contrato deva ser acompanhada e principal-
mente fiscalizada por um agente da Administração; 

CONSIDERANDO: As prerrogativas da Administração Pública elencadas na Lei 
8.666/93, notadamente a cláusula exorbitante garante à Fazenda Pública o poder de 
“fiscalizar-lhes a execução”. 

CONSIDERANDO: que o Fiscal do Contrato é uma figura indispensável nos Contratos 
Administrativos.

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Belford Roxo – PREVIDE, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 58, 
inciso III, da Lei 8.666/93 RESOLVE:

Designar os servidores CARLOS HENRIQUE DE SOUZA, matrícula 60/364-2017, 
e ALEX SOARES LOBATO, matrícula 60-372/2019, para fiscalizarem a execução do 
Contrato Administrativo de prestação única, processo administrativo nº 0143/2022, 
celebrado com a empresa INSET MEGA CONTROLE DE PRAGAS EIRELI, CNPJ nº 
41.600.074/0001-46, que tem por objeto a a prestação dos serviços de dedetização, 
descupinização, desratização e desbacterização e limpeza de caixas d’água, na sede 
do Instituto de Aposentadoria aos Aposentados e Pensionistas e ao Município de Belford 
Roxo, Rua José Cunha, 305, Areia Branca, Belford Roxo – RJ.

Belford Roxo, 23 de março de 2022.

PEDRO PAULO DA SILVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº016/GDP/PREVIDE/2022, DE 30 DE MARÇO DE 2022.
EXONERAR, a contar da data desta publicação, ROSILENE PINTO SERAFIM, matrícu-
la nº 60/540-2021 do Cargo de Subprocuradora, do Instituto de Previdência dos Servido-
res Públicos de Belford Roxo- PREVIDE.

PORTARIA Nº 017/GDP/PREVIDE/2022, DE 30 DE MARÇO DE 2022.
NOMEAR, a contar da data desta publicação, ISABELLA SERAFIM BRAZIL, para o 
cargo de Subprocuradora, DAS-01 do Instituto de Previdência dos servidores públicos 
do município de Belford Roxo- PREIVDE.

Belford Roxo, 30 de Março de 2022.

PEDRO PAULO DA SILVEIRA
DIRETOR PRESIDENTE

MAT. 60/362-2017
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Ingredientes

FRANGO COM GENGIBRE, 
SALSÃO E MAÇÃ

1 colher (sopa) de creme 
vegetal doriana light/1/2 
cebola picada/2 colhe-
res (chá) de gengibre 
ralado/1/2 kg de filé de 
frango cortado em cubos 
médios/1/2 xícara (chá) 
de vinho branco seco/1/2 
xícara (chá) de água/1/2 
xícara (chá) de salsão pi-
cado/1 maçã verde gran-
de, com casca picada/1 
xícara (chá) de maionese 
hellmann’s light.

Modo de preparo

Em uma panela média, 
derreta o creme vegetal 
doriana light e refogue a 
cebola e o gengibre por 1 
minuto.
Acrescente o frango e re-
fogue até dourar.
Junte o vinho branco e a 
água.
Cozinhe em fogo médio 
por 10 minutos ou até fi-
car macio.
Adicione o salsão e a 
maçã.
Cozinhe por mais 5 minu-
tos, mexendo de vez em 
quando.
Adicione a maionese 
hellmann’s light e mistu-
re.
Sirva em seguida.

Ingredientes

Modo de preparo

FRANGO XADREZ

2 colheres (sopa) de 
azeite de oliva/2 cebo-
las médias cortadas em 
cubos/2 dentes de alho 
esmagados/500 g de 
filé de frango sem pele 
e cortado em cubos/sal 
a gosto/1 pimentão ver-
de cortado em cubos/1 
pimentão vermelho cor-
tado em cubos/1 pimen-
tão amarelo cortado em 
cubos/1 xícara (chá) de 
cogumelos em conserva 
cortados ao meio/1/4 xí-
cara de molho shoyu/1 
colher (sopa) de maise-
na/1/2 xícara (chá) de 
água/2 colheres (sopa) 
de amendoim torrado.

Em uma frigideira ou pane-
la grande, misture a metade 
do azeite de oliva, a cebola, 
o alho e deixe fritar.
Retire e coloque em um 
prato.
Na mesma panela, coloque 
o sal, o restante do azeite e 
frite os pimentões e os co-
gumelos por 5 minutos.
Retire e despeje em outro 
prato.
Ainda na mesma panela, 
coloque o frango e frite até 
dourar.
Coloque todos os ingre-
dientes novamente na fri-
gideira, misture bem com 
uma colher de pau e refo-
gue por mais 2 minutos.
Em uma xícara, misture o 
molho shoyu, a maisena e 
a água.
Mexa bem e junte a mistura 
de frango.
Cozinhe, mexendo cons-
tantemente, até formar um 
molho espesso.
Coloque em uma travessa, 
polvilhe com amendoim e 
sirva quente.

ATOS OFICIAIS quintA-FEIRA, 31 de março de 202228
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atos oficiais

Ingredientes

Modo de preparo

SORVETE AMERICANO

6 colheres (sopa) de acho-
colatado/6 colheres (sopa) 
de leite/4 ovos/1 lata de lei-
te condensado/1 e 1/2 litro 
de leite/8 colheres (sopa) de 
açúcar
1 lata de creme de leite sem 
soro.

Misture bem o achocolatado 
juntamente com as 6 colhe-
res de leite/Coloque em uma 
forma de buraco e leve ao 
congelador.
1º CREME:

Em uma panela coloca as ge-
mas, o leite condensado e o 
leite.
Leve tudo ao fogo para en-
grossar.
Deixe esfriar e bate no liqui-
dificador.
2º CREME:

Numa vasilha bata as claras 
em neve e o açúcar até obter 
consistência de suspiro.
Misture o creme de leite e 
mexa devagar para não per-
der o suspiro.
Misture os dois cremes e co-
loque na forma.
Leve novamente ao congela-
dor por volta de 6 horas.

2 cebolas em fatias grossas/2 
pimentões verdes/3 verme-
lhos e cinco amarelos/5 toma-
tes sem sementes/4 dentes 
de alho/2 colheres de sopa 
rasa de páprica picante/2 kg 
de posta branca cortadas em 
cubos e cozidas em agua e 
temperos básicos/1 kg de lin-
guiça fininha cortada em três 
partes cada gomo/4 batatas 
grandes pré fritas em palitos 
grandes/Folhas de louro, sal 
e pimenta a gosto.

Ingredientes

Modo de preparo

Cozinhe a cebola o alho os 
tomates a páprica e os pi-
mentões em aproximada-
mente 1/2 litro de água e sal 
até amolecer os pimentões.
Bata tudo no liquidificador, 
volte a panela acrescente a 
carne já cozida e ferva em 
fogo baixo.
Leve a linguiça ao fogo em 
uma panela com meia xíca-
ra de água e deixe ferver até 
secar água e a linguiça, fritar 
em sua própria gordura.
Incorpore a carne que está 
no fogo.
Acrescente as folhas de louro 
o sal e a pimenta e as batatas 
pré fritas.
Deixe ferver bem, sirva com 
arroz branco e farofa.

CARNE DE CHEIRO

DANONINHO CASEIRO

1 lata de leite condensado
2 caixas de creme de leite/200 
g de iogurte natural
1 pacote de suco em pó, sabor 
morango.

Ingredientes

Modo de preparo

Em um liquidificador, bata to-
dos os ingrediente até obter 
uma consistência cremosa.
Dispense a mistura em um re-
cipiente e leve à geladeira até 
que esteja firme.
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atos oficiais

Ingredientes

 
• 3 colheres (sopa) de 
açúcar• 1 colher (sopa) 
de manteiga• 2 gemas• 
1 copo americano de 
nata• 1 colher (café) 
de sal• 2 1/2 xícaras de 
amido de milho• Raspas 
de limão (ou de laranja 
ou canela em pó)

Modo de preparo

Em uma tigela, bata o 
açúcar e a manteiga 
até obter um creme.
Junte as gemas baten-
do.
Acrescente a nata e o 
sal e mexa até obter 
uma mistura homogê-
nea.
Adicione o amido aos 
poucos, amassando 
bem, até que a massa 
desgrude das mãos.
Junte raspas de limão 
(ou o sabor de sua pre-
ferência) e misture.
Abra a massa e enrole 
formando anéis ou use 
cortadores de formatos 
diversos e pressione de 
leve com um garfo.
Em uma assadeira, 
leve ao forno preaque-
cido a 180°C por 15 
minutos ou até que os 
biscoitos comecem a 
dourar.
Retire, deixe esfriar e 
armazene em recipien-
tes bem fechados para 
manter a textura.

Modo de preparo

• 1 abacaxi cortado em 
rodelas (ou picado)• 1 
pau de canela• 5 cra-
vos-da-índia• 3 xícaras 
de açúcar

Retire o miolo do abaca-
xi.
Se for servir em rode-
las, utilize um cortador 
de massa para dar me-
lhor acabamento (use 
as aparas no preparo de 
suco ou geleia).
Em uma panela, aque-
ça 1 litro de água com 
a canela, os cravos e o 
açúcar por cerca de cin-
co minutos, mexendo 
sempre.
Junte o abacaxi e cozi-
nhe até a calda ferver.
Deixe amornar e trans-
fira para potes de vidro 
esterilizados (com cui-
dado, ferva-os por dez 
minutos, retire com uma 
pinça e coloque sobre 
papel absorvente ou 
pano de prato).
Espere esfriar completa-
mente, feche bem e con-
serve na geladeira.

Ingredientes

Biscoitinhos 
de nata

Abacaxi em calda
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Ingredientes

Modo de preparo

FILÉ DE PEIXE ASSADO

500 g de filé de peixe (tilá-
pia, saint peter ou outro) / 
4 batatas grande descas-
cada em rodelas de 0,5 
centímetro de espessura / 
2 tomates picadinhos / 1/2 
pimentão(se ele for grande)
1 cebola média picada em 
cubos / 1 colher (sopa) 
cheia de alcaparras / cheiro-
-verde a gosto / coentro a 
gosto (opcional) / 1/2 colher 
(sopa) de sal / 1 dente de 
alho (pequeno) bem espre-
mido / azeite a gosto

Tempere o filé de peixe com 
sal e alho e reserve
Misture o tomate, cebola, 
pimentão e alcaparras e 
tempere com um pouco de 
sal e junte o cheiro verde e 
coentro
Reseve
Unte um refratário com azei-
te, e forre com as batatas 
cruas
Cubra as batatas com o 
peixe e por cima distribua a 
mistura do tomate
Regue com bastante azeite 
e leve ao forno por mais ou 
menos 30 a 40 minutos
Quando secar o líquido que 
acumula no fundo da forma 
quando está assando e ficar 
dourado está pronto
Sirva com arroz intergal ou 
branco, é uma delícia!

4 postas de cação ou garou-
pa (700 gramas) / suco de 1 
limão / 1 cebola grande cor-
tada em rodelas / 1 pimen-
tão vermelho cortado em 
rodelas / 1 pimentão verde 
cortado em rodelas/ 2 toma-
tes maduros cortados em 
rodelas / 2 colheres (sopa) 
de coentro picado / 200 ml 
de leite de coco / 1 colher 
(sopa) de azeite de dendê 
/ 2 tabletes de caldo de ca-
marão

Ingredientes

Modo de preparo

Lave bem o peixe, regue 
com o suco de limão e dei-
xe descansar por cerca de 
1 hora
Em uma panela grande, 
coloque o peixe, a cebola, 
os pimentões, os tomates 
e polvilhe coentro
Esfarele os tabletes de cal-
do de camarão, misture-os 
ao leite de coco e regue o 
peixe
Leve ao fogo baixo, com a 
panela parcialmente tam-
pada, por 20 minutos
Mexa algumas vezes até 
que esteja cozido
Junte o azeite de dendê e 
adicione sal
Retire do fogo e sirva

MOQUECA DE PEIXE
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IngredientesIngredientes

Pão de Queijo da Ana 
Maria Braga

Pão de Queijo da Ana 
Maria Braga

1 xícara (chá) de óleo/1 xí-
cara (chá) de água/1 xíca-
ra (chá) de leite/2 colheres 
(sopa) de sal/1 kg de polvi-
lho doce
3 a 4 ovos/300g de queijo 
minas padrão ralado no ralo 
fino (3 xícaras de chá)/100g 
de queijo parmesão ralado 
no ralo fino (1 ½ xícara de 
chá)

Modo de preparoModo de preparo

Numa panela, coloque 1 
xícara (chá) de óleo, 1 xí-
cara (chá) de água, 1 xícara 
(chá) de leite e 2 colheres 
(sopa) de sal. Aqueça em 
fogo médio até ferver.
Em uma tigela, coloque 1 kg 
de polvilho doce, abra um 
buraco no meio do polvilho 
e despeje a mistura de leite 
fervente. Com uma colher, 
misture rapidamente o leite 
quente no polvilho até es-
caldar completamente.
Vá adicionando de 3 a 4 
ovos e misture. Junte 300 
g de queijo minas padrão e 
100 g de queijo parmesão 
ralados no ralo fino, e vá 
misturando até incorporar 
todos os ingredientes e a 
massa ficar lisa.
Com uma colher, pegue 
pequenas porções de mas-
sa, faça bolinhas e coloque 
numa assadeira.
Leve para assar em forno 
médio pré-aquecido a 200° 
C por cerca de 30 minutos 
ou até dourar. Retire do for-
no e sirva em seguida.

IngredientesIngredientes

Modo de preparoModo de preparo

Batata com mel e 
alecrim

Batata com mel e 
alecrim

1kg de batata asterix/1kg 
de sal grosso/100g de pi-
menta do reino em grão/ale-
crim a gosto/200g de bacon 
fatiado/200ml de mostarda 
dijon/150ml de mel

Coloque uma panela com 
água para ferver. Quando 
entrar em ponto de ebu-
lição, coloque as batatas 
para cozinhar por aproxi-
madamente 15 minutos até 
que comecem a ficar ma-
cias. Escorra e coloque-as 
no forno a 160 graus pré-
-aquecido por aproximada-
mente 20 minutos, até que 
estejam bem macias e com 
a casca durinha.
Tire as batatas do forno, 
espere esfriar até que elas 
fiquem firmes e quebre-as 
com a mão de maneira rústi-
ca do tamanho que preferir. 
Frite em óleo a 180 graus 
até que fiquem douradas.
Bata no liquidificador o sal 
grosso e a pimenta do reino 
até virar pó e salpique nas 
batat
Para o molho, misture a 
mostarda dijon com o mel 
e adicione sal temperado a 
gosto. Para finalizar, colo-
que as batatas fritas no re-
cipiente desejado. Por cima, 
coloque o molho, o bacon 
frito e finalize com o alecrim.
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Ingredientes 
1 polenta caseira/12 bifes de 
patinho/12 fatias de presun-
to cru tipo Parma/12 tiras de 
cenoura/1 tablete de caldo 
decarne/1/2 copo de vinho 
branco seco/2 colheres (sopa) 
de azeite de oliva/3 colheres 
(sopa) de concentrado de to-
mate/tomilho, salsinha picada/
sal e pimenta a gosto/

Modo de preparo
Temperar os bifes bati-
dos.
Estender uma fatia de pre-
sunto em cada um,colocar 
uma tira de cenoura e 
enrolar,prendendo com 
um palito.
Refogar os bifes no azeite 
até dourar.
Acrescentar o concen-
trado de tomate,o caldo 
de carne dissolvido num 
copo de água fervente,o 
vinho e o tomilho.
Cozinhar até a carne ficar 
macia.
Salpicar salsinha picada e 
servir sobre a polenta.

Modo de preparo

LOMBO À MODA 
CHINESA

óleo para friturapimenta-do-
-reino a gosto/
sal a gosto/2 colheres (sopa) 
de molho de tomate/1 ½ 
colher (sopa) de amido de 
milho (maisena)xícara de 
água/ xícara de vinagre/3 
colheres (sopa)de shoyu/¾ 
xícara de açúcar/1 xícara 
de farinha de trigo/2 ovos/1 
cebola grande/2 fatias de 
abacaxi/500 g de lombo de 
porco/2 pimentões verdes/

Cortar o lombo em fatias de 1 
cm(Cortar as fatias em quadra-
dos de 3x3 cm aproximadamen-
te)
Temperar com pimenta-do-reino 
e pouco sal.
Cortar o pimentão em cubos de 
3 cm,fazer o mesmo com a ce-
bola e as fatias de abacaxi.
Reservar.
Aquecer cerca de ½ litro de óleo 
em uma panela pequena.
Bateligeiramenteos ovos,passar 
os cubos de lombo pelos ovos e 
depois pela farinha de trigo.
Retirar o excesso e dourar aos 
poucos no óleo quente,escorrer 
em papel absorvente e reservar.
Emumapanela pequena,colocar 
o açúcar,vinagre e shoyu,levar 
ao fogo baixo até que o açúcar 
dissolva,acrescentar o molho 
de tomates. Misture a água 
fria ao amido de milho e acres-
cente à mistura de açúcar e 
vinagre,ferva por 1 minuto e 
reserve.
Em uma frigideira ou pa-
nela grande,coloque 4 
colheres(sopa)do mesmo óleo 
em que fritou os pedaços de 
lombo. Aqueça e acrescen-
te os cubos da cebola e do 
pimentão,refogue rapidamente 
em fogo alto,cerca de 3 a 4 mi-
nutos.
Coloque os cubos de abacaxi 
e os pedaços de lombo,misture 
bem e regue com o molho agri-
doce. Cozinhe em fogo baixo 
por 3 minutos, se o molho es-
tiver muito espesso,acrescente 
um pouco de água.

Ingredientes

POLENTA COM BIFE 
ENROLADO
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Ingredientes

Modo de preparo

Rolo de carne 
recheado com 

espinafre e queijo

 600 g de carne mo-
ída;200 g de espina-
fres frescos; 125 g de 
mussarela (ou outro de 
sua preferência); sal e 
pimenta à gosto; alho 
em pó à gosto; colorau 
à gosto; azeite à gosto; 
400g de abóbora (usei 
abóbora manteiga); 1/2 
cebola.

 Leve uma frigideira ao 
fogo com um pouco de 
azeite e deixe aquecer. 
Acrescente os espina-
fres e tempere com uma 
pitada de sal. Deixe os 
espinafres murcharem 
e saltearem, retire es-
correndo todo o líquido 
e deixe esfriar comple-
tamente.
Numa tigela coloque a 
carne moída e tempere-
-a com sal e pimenta e 
amasse bem para mis-
turar. Coloque depois 
a carne numa tábua de 
cozinha, numa camada 
só formando uma espé-
cie de retângulo.
No meio coloque os es-
pinafres já frios e sobre 
estes o queijo cortado 
em palitos. Enrole a car-
ne sobre os espinafres 
e o queijo, formando um 
rolo e apertando bem 
para que o recheio não 
escape. Coloque depois 
o rolo numa assadeira.
Corte a abóbora em 
cubos pequenos e colo-
que em volta do rolo de 
carme. Pique a cebola e 
espalhe sobre a abóbo-
ra, com uma pitada de 
sal, e tempere tudo com 
o alho em pó, o colorau 
e regue com um fio de 
azeite.
Leve a assar em forno 
previamente aquecido a 
180ºC durante cerca de 
45 minutos ou até a car-
ne estar cozida e a abó-
bora macia e tostada.
Sirva a carne em fatias 
e acompanhe com uma 
salada ou legumes cozi-
dos.

Salada 
Multicor

Alface roxa; Alface ver-
de; Tomates cerejas; 
Beterraba; Pimentão 
verde; Pimentão verme-
lho; Pimentão amarelo; 
Azeitona chilena;  Bró-
colis;  Tempero a gosto.

Ingredientes

Modo de preparo
Cortar os pimentões e a 
alface em tiras.
Ralar a beterraba e cozi-
nhar o brócolis.
Colocar nas bordas de 
uma travessa a alface 
roxa, depois a alface 
verde e a seguir a be-
terraba. Enfeitar com os 
pimentões, os tomates 
cerejas, as azeitonas e 
o brócolis.
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Ingredientes

FRANGO COM GENGIBRE, 
SALSÃO E MAÇÃ

1 colher (sopa) de creme 
vegetal doriana light/1/2 
cebola picada/2 colhe-
res (chá) de gengibre 
ralado/1/2 kg de filé de 
frango cortado em cubos 
médios/1/2 xícara (chá) 
de vinho branco seco/1/2 
xícara (chá) de água/1/2 
xícara (chá) de salsão pi-
cado/1 maçã verde gran-
de, com casca picada/1 
xícara (chá) de maionese 
hellmann’s light.

Modo de preparo

Em uma panela média, 
derreta o creme vegetal 
doriana light e refogue a 
cebola e o gengibre por 1 
minuto.
Acrescente o frango e re-
fogue até dourar.
Junte o vinho branco e a 
água.
Cozinhe em fogo médio 
por 10 minutos ou até fi-
car macio.
Adicione o salsão e a 
maçã.
Cozinhe por mais 5 minu-
tos, mexendo de vez em 
quando.
Adicione a maionese 
hellmann’s light e mistu-
re.
Sirva em seguida.

Ingredientes

Modo de preparo

FRANGO XADREZ

2 colheres (sopa) de 
azeite de oliva/2 cebo-
las médias cortadas em 
cubos/2 dentes de alho 
esmagados/500 g de 
filé de frango sem pele 
e cortado em cubos/sal 
a gosto/1 pimentão ver-
de cortado em cubos/1 
pimentão vermelho cor-
tado em cubos/1 pimen-
tão amarelo cortado em 
cubos/1 xícara (chá) de 
cogumelos em conserva 
cortados ao meio/1/4 xí-
cara de molho shoyu/1 
colher (sopa) de maise-
na/1/2 xícara (chá) de 
água/2 colheres (sopa) 
de amendoim torrado.

Em uma frigideira ou pane-
la grande, misture a metade 
do azeite de oliva, a cebola, 
o alho e deixe fritar.
Retire e coloque em um 
prato.
Na mesma panela, coloque 
o sal, o restante do azeite e 
frite os pimentões e os co-
gumelos por 5 minutos.
Retire e despeje em outro 
prato.
Ainda na mesma panela, 
coloque o frango e frite até 
dourar.
Coloque todos os ingre-
dientes novamente na fri-
gideira, misture bem com 
uma colher de pau e refo-
gue por mais 2 minutos.
Em uma xícara, misture o 
molho shoyu, a maisena e 
a água.
Mexa bem e junte a mistura 
de frango.
Cozinhe, mexendo cons-
tantemente, até formar um 
molho espesso.
Coloque em uma travessa, 
polvilhe com amendoim e 
sirva quente.
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Ingredientes

Modo de preparo

PEIXE COM AÇAÍ

200 g de filé de pescada 
/ sal a gosto / pimenta a 
gosto / 1 xícara de fari-
nha de trigo / 1 xícara 
de ovos batidos / 1 xí-
cara de farinha de rosca 
/ óleo quente para fritar 
/ 500 g de polpa de açaí

Corte os filés de peixe 
em gurjões e tempere-
-os com sal e pimenta a 
gosto
Disponha a farinha de 
trigo, os ovos e a fari-
nha de rosca em reci-
pientes separados
Em seguida, passe cada 
pedaço de peixe na fa-
rinha de trigo, nos ovos 
e na farinha de rosca, 
nesta ordem
Aqueça bem uma fri-
gideira ou panela com 
óleo e frite os pedaços 
até que estejam doura-
dos
À parte, bata a polpa de 
açaí no liquidificador 
até que forme um cre-
me
Transfira a polpa ba-
tida para o recipiente 
em que será servida ou 
despeje sobre o peixe 
frito

FILÉ DE MERLUZA COM 
BATATA AO FORNO

8 filés de merluza
4 batatas cruas (em ro-
delas, sem casca)
1 pimentão (cortado 
em rodelas)
2 tomates (cortados em 
rodelas - as sementes 
ficam à preferência)
1 cebola (cortada em 
rodelas)
Molho de tomate de 
boa qualidade
Orégano
Azeite para untar

Ingredientes

Modo de preparo

Tempere os filés à seu 
gosto e reserve por 10 
minutos
Unta um refratário com 
azeite e faça uma ca-
mada de batata, em 
seguida arrume os filés 
sobre a batata
Acrescente a cebola, 
o tomate, o pimentão, 
orégano a gosto, regue 
com o molho de toma-
te (1/2 lata)
Cubra com o restante 
das batatas
Cubra com papel alu-
mínio e leve ao forno 
alto até que as batatas 
fiquem macias

Ingredientes

Modo de preparo

Sopa de lentilha

1/2 kg de lentilha/ 
1/4 xícara (chá) de 
bacon picado/ 3/4 xí-
cara (chá) de cebola 
picada/ 1/2 dente de 
alho picado fino/ 3/4 
xícara (chá) de ce-
noura picada/ 3/4 xí-
cara (chá) de salsão 
picado/ 3/4 xícara 
(chá) de batata pica-
da/ 1 folha de louro/ 
2 cravos da índia/ 
Sal e pimenta do rei-
no a gosto/ /2 kg de 
salsicha

De véspera, escolha a 
lentilha, lave bem e po-
nha de molho em 2 1/2 
litros de água.
No dia seguinte, frite o 
bacon por 5 minutos, 
até que se desprenda 
toda a gordura.
Junte a cebola, o alho 
e os legumes e refogue 
durante 10 minutos, 
mexendo freqüente-
mente.
Acrescente à panela 
o louro e os cravos da 
índia.
Despeje a lentilha e a 
água em que ficou de 
molho na panela e tem-
pere com sal e pimenta 
do reino.
Abaixe o fogo e espere 
levantar fervura.
Depois, tampe a pane-
la e cozinhe, sempre 
em fogo brando, por 
50 minutos, quando a 
lentilha deverá estar 
macia.
Corte as salsichas em 
rodelas de 1,5cm de 
espessura.
Elimine o louro, os cra-
vos da índia.
Acrescente a salsicha 
à panela.
Misture bem e cozinhe 
por mais 15 minutos.
Polvilhe com salsa e 
sirva em seguida.

Bufete

1 kg de chicharros 
frescos (atum)
Molho
4 colheres (sopa) e 
vinagre/ 2 gindun-
gos/ Sal 

Ingredientes

Modo de preparo

Lave, escame e tire as 
tripas do atum.
Leve a assar nas bra-
sas sem sal.
Depois de assados sir-
va com molho picante.
Molho
Pique a cebola muito 
miudinha.
Misture o sal e o gin-
dungo pisados e o vi-
nagre.
Misture bem e sirva.
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Ingredientes

Modo de preparo

FILÉ DE PEIXE ASSADO

500 g de filé de peixe (tilá-
pia, saint peter ou outro) / 
4 batatas grande descas-
cada em rodelas de 0,5 
centímetro de espessura / 
2 tomates picadinhos / 1/2 
pimentão(se ele for grande)
1 cebola média picada em 
cubos / 1 colher (sopa) 
cheia de alcaparras / cheiro-
-verde a gosto / coentro a 
gosto (opcional) / 1/2 colher 
(sopa) de sal / 1 dente de 
alho (pequeno) bem espre-
mido / azeite a gosto

Tempere o filé de peixe com 
sal e alho e reserve
Misture o tomate, cebola, 
pimentão e alcaparras e 
tempere com um pouco de 
sal e junte o cheiro verde e 
coentro
Reseve
Unte um refratário com azei-
te, e forre com as batatas 
cruas
Cubra as batatas com o 
peixe e por cima distribua a 
mistura do tomate
Regue com bastante azeite 
e leve ao forno por mais ou 
menos 30 a 40 minutos
Quando secar o líquido que 
acumula no fundo da forma 
quando está assando e ficar 
dourado está pronto
Sirva com arroz intergal ou 
branco, é uma delícia!

4 postas de cação ou garou-
pa (700 gramas) / suco de 1 
limão / 1 cebola grande cor-
tada em rodelas / 1 pimen-
tão vermelho cortado em 
rodelas / 1 pimentão verde 
cortado em rodelas/ 2 toma-
tes maduros cortados em 
rodelas / 2 colheres (sopa) 
de coentro picado / 200 ml 
de leite de coco / 1 colher 
(sopa) de azeite de dendê 
/ 2 tabletes de caldo de ca-
marão

Ingredientes

Modo de preparo

Lave bem o peixe, regue 
com o suco de limão e dei-
xe descansar por cerca de 
1 hora
Em uma panela grande, 
coloque o peixe, a cebola, 
os pimentões, os tomates 
e polvilhe coentro
Esfarele os tabletes de cal-
do de camarão, misture-os 
ao leite de coco e regue o 
peixe
Leve ao fogo baixo, com a 
panela parcialmente tam-
pada, por 20 minutos
Mexa algumas vezes até 
que esteja cozido
Junte o azeite de dendê e 
adicione sal
Retire do fogo e sirva

MOQUECA DE PEIXE
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IngredientesIngredientes

Pão de Queijo da Ana 
Maria Braga

Pão de Queijo da Ana 
Maria Braga

1 xícara (chá) de óleo/1 xí-
cara (chá) de água/1 xíca-
ra (chá) de leite/2 colheres 
(sopa) de sal/1 kg de polvi-
lho doce
3 a 4 ovos/300g de queijo 
minas padrão ralado no ralo 
fino (3 xícaras de chá)/100g 
de queijo parmesão ralado 
no ralo fino (1 ½ xícara de 
chá)

Modo de preparoModo de preparo

Numa panela, coloque 1 
xícara (chá) de óleo, 1 xí-
cara (chá) de água, 1 xícara 
(chá) de leite e 2 colheres 
(sopa) de sal. Aqueça em 
fogo médio até ferver.
Em uma tigela, coloque 1 kg 
de polvilho doce, abra um 
buraco no meio do polvilho 
e despeje a mistura de leite 
fervente. Com uma colher, 
misture rapidamente o leite 
quente no polvilho até es-
caldar completamente.
Vá adicionando de 3 a 4 
ovos e misture. Junte 300 
g de queijo minas padrão e 
100 g de queijo parmesão 
ralados no ralo fino, e vá 
misturando até incorporar 
todos os ingredientes e a 
massa ficar lisa.
Com uma colher, pegue 
pequenas porções de mas-
sa, faça bolinhas e coloque 
numa assadeira.
Leve para assar em forno 
médio pré-aquecido a 200° 
C por cerca de 30 minutos 
ou até dourar. Retire do for-
no e sirva em seguida.

IngredientesIngredientes

Modo de preparoModo de preparo

Batata com mel e 
alecrim

Batata com mel e 
alecrim

1kg de batata asterix/1kg 
de sal grosso/100g de pi-
menta do reino em grão/ale-
crim a gosto/200g de bacon 
fatiado/200ml de mostarda 
dijon/150ml de mel

Coloque uma panela com 
água para ferver. Quando 
entrar em ponto de ebu-
lição, coloque as batatas 
para cozinhar por aproxi-
madamente 15 minutos até 
que comecem a ficar ma-
cias. Escorra e coloque-as 
no forno a 160 graus pré-
-aquecido por aproximada-
mente 20 minutos, até que 
estejam bem macias e com 
a casca durinha.
Tire as batatas do forno, 
espere esfriar até que elas 
fiquem firmes e quebre-as 
com a mão de maneira rústi-
ca do tamanho que preferir. 
Frite em óleo a 180 graus 
até que fiquem douradas.
Bata no liquidificador o sal 
grosso e a pimenta do reino 
até virar pó e salpique nas 
batat
Para o molho, misture a 
mostarda dijon com o mel 
e adicione sal temperado a 
gosto. Para finalizar, colo-
que as batatas fritas no re-
cipiente desejado. Por cima, 
coloque o molho, o bacon 
frito e finalize com o alecrim.
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Ingredientes

Modo de preparo

PEIXE COM AÇAÍ

200 g de filé de pescada 
/ sal a gosto / pimenta a 
gosto / 1 xícara de fari-
nha de trigo / 1 xícara 
de ovos batidos / 1 xí-
cara de farinha de rosca 
/ óleo quente para fritar 
/ 500 g de polpa de açaí

Corte os filés de peixe 
em gurjões e tempere-
-os com sal e pimenta a 
gosto
Disponha a farinha de 
trigo, os ovos e a fari-
nha de rosca em reci-
pientes separados
Em seguida, passe cada 
pedaço de peixe na fa-
rinha de trigo, nos ovos 
e na farinha de rosca, 
nesta ordem
Aqueça bem uma fri-
gideira ou panela com 
óleo e frite os pedaços 
até que estejam doura-
dos
À parte, bata a polpa de 
açaí no liquidificador 
até que forme um cre-
me
Transfira a polpa ba-
tida para o recipiente 
em que será servida ou 
despeje sobre o peixe 
frito

FILÉ DE MERLUZA COM 
BATATA AO FORNO

8 filés de merluza
4 batatas cruas (em ro-
delas, sem casca)
1 pimentão (cortado 
em rodelas)
2 tomates (cortados em 
rodelas - as sementes 
ficam à preferência)
1 cebola (cortada em 
rodelas)
Molho de tomate de 
boa qualidade
Orégano
Azeite para untar

Ingredientes

Modo de preparo

Tempere os filés à seu 
gosto e reserve por 10 
minutos
Unta um refratário com 
azeite e faça uma ca-
mada de batata, em 
seguida arrume os filés 
sobre a batata
Acrescente a cebola, 
o tomate, o pimentão, 
orégano a gosto, regue 
com o molho de toma-
te (1/2 lata)
Cubra com o restante 
das batatas
Cubra com papel alu-
mínio e leve ao forno 
alto até que as batatas 
fiquem macias

Ingredientes

Modo de preparo

Canjica

1 1/2 xícara (chá) de 
milho para canjica/ 
7 xícaras (chá) de 
água/ 1 lata de leite 
condensado/ 1 lata 
de leite (use a lata 
de leite condensado 
vazia para medir)/ 
1 vidro de leite de 
coco (200ml)/ 1 xíca-
ra (chá) de açúcar/ 1 
canela em pau/ 2 cra-
vos da índia/ 100g de 
coco ralado/ 1 xícara 
(chá) de amendoim 
sem pele torrado e 
triturado

Deixe o milho de mo-
lho em água de um 
dia para o outro.
Escorra e coloque na 
panela de pressão.
Adicione as 7 xícaras 
(chá) de água, tampe 
e cozinhe por 40 mi-
nutos depois que pe-
gar pressão.
Retire a pressão da 
panela e escorra a 
canjica.
Leve ao fogo em uma 
panela junto com o 
leite condensado, o 
leite, o leite de coco, 
o açúcar, a canela, o 
cravo e o coco por 10 
minutos, ou até ficar 
cremoso.
Coloque em taças, 
polvilhe com o amen-
doim e sirva.

Ingredientes

Modo de preparo

Carapeba 
grelhada

1 carapeba limpa e 
sem vísceras/ Suco 
de 1 limão/ Sal a gos-
to/ 3colheres (sopa) 
de azeite/ 1 folha de 
alface para decorar

Tempere a carapeba 
com o suco de limão 
e o sal.
Grelhe-a em uma 
grelha, untada com 
o azeite por 20 minu-
tos.
Na metade do tem-
po, vire o peixe, para 
grelhar por igual.
Arrume a folha de al-
face em uma traves-
sa e coloque o peixe 
sobre ela.
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atos oficiais

Ingredientes

 
• 3 colheres (sopa) de 
açúcar• 1 colher (sopa) 
de manteiga• 2 gemas• 
1 copo americano de 
nata• 1 colher (café) 
de sal• 2 1/2 xícaras de 
amido de milho• Raspas 
de limão (ou de laranja 
ou canela em pó)

Modo de preparo

Em uma tigela, bata o 
açúcar e a manteiga 
até obter um creme.
Junte as gemas baten-
do.
Acrescente a nata e o 
sal e mexa até obter 
uma mistura homogê-
nea.
Adicione o amido aos 
poucos, amassando 
bem, até que a massa 
desgrude das mãos.
Junte raspas de limão 
(ou o sabor de sua pre-
ferência) e misture.
Abra a massa e enrole 
formando anéis ou use 
cortadores de formatos 
diversos e pressione de 
leve com um garfo.
Em uma assadeira, 
leve ao forno preaque-
cido a 180°C por 15 
minutos ou até que os 
biscoitos comecem a 
dourar.
Retire, deixe esfriar e 
armazene em recipien-
tes bem fechados para 
manter a textura.

Modo de preparo

• 1 abacaxi cortado em 
rodelas (ou picado)• 1 
pau de canela• 5 cra-
vos-da-índia• 3 xícaras 
de açúcar

Retire o miolo do abaca-
xi.
Se for servir em rode-
las, utilize um cortador 
de massa para dar me-
lhor acabamento (use 
as aparas no preparo de 
suco ou geleia).
Em uma panela, aque-
ça 1 litro de água com 
a canela, os cravos e o 
açúcar por cerca de cin-
co minutos, mexendo 
sempre.
Junte o abacaxi e cozi-
nhe até a calda ferver.
Deixe amornar e trans-
fira para potes de vidro 
esterilizados (com cui-
dado, ferva-os por dez 
minutos, retire com uma 
pinça e coloque sobre 
papel absorvente ou 
pano de prato).
Espere esfriar completa-
mente, feche bem e con-
serve na geladeira.

Ingredientes

Biscoitinhos 
de nata

Abacaxi em calda


